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Goiânia, 18 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO521, aprovado em sessão realizada no dia 17 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2016.

Atenciosamente,

http://www.asscmblcia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 521, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Orça a receita e fixa a despesa do Estado para
o exercício de 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2016,
no valor global líquido de R$ 25.221.704.000,00 (vinte e cinco bilhões, duzentos e vinte e um
milhões e setecentos e quatro mil reais), envolvendo os recursos de todas as fontes,
compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal;

H - o Orçamento da Seguridade Social;

UI - o Orçamento de Investimento das Empresas.

Parágrafo único. Considera-se já excluído do total da receita estimada para o
exercício de 2016 para fins de fixação das despesas de que trata o caput deste artigo, o valor de
R$ 7.432.914.000,00 (sete bilhões, quatrocentos e trinta e dois milhões e novecentos e quatorze
mil reais), referente ao total das deduções da receita corrente para fins de formação do Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério -FUNDEB- e os relativos à
participação constitucional dos Municípios na repartição do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços -ICMS- e do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA.

CAPÍTULO H
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão detalhados, em seu
menor nível, por meio dos Grupos de Despesas abaixo especificados:

I - Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais;

H - Grupo 2 - Juros e Encargos da Dívida Pública;

IH - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;

IV - Grupo 4 - Investimentos;

v . Grupo 5 - Inversões Financeiras; ( J
¥po 6 - Amortização da DíVid~Ública.UI
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Parágrafo único. Na programação e execução dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social serão utilizadas as classificações da despesa por sua natureza, onde deverão ser
identificados a Categoria Econômica, o Grupo da Despesa, a Modalidade de Aplicação e os
Elementos de Despesa, conforme dispuserem as normas complementares pertinentes à execução
do Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° A receita líquida geral do Estado estimada para o exercício de 2016 para
suportar os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aí incluídos os recursos líquidos do
Tesouro Estadual e os próprios das autarquias, fundações e dos fundos especiais, é estimada em
R$ 24.358.483.000,00 (vinte e quatro bilhões, trezentos e cinquenta e oito milhões e quatrocentos
e oitenta e três mil reais), e a despesa fixada em igual valor.

I
I

18.045.298.0001

2.260.690.0001

Art. 4° A receita estimada conforme o art. 3° será realizada mediante a arrecadação
de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
das especificações constantes dos Anexos desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

Em R$ 1,00
VALORES I

25.478.212.0001

22.979.213.0001

17.674.201.0001

59.311.0001

4.844.096.0001

39.235.0001

362.370.0001

2.498.999.0001

258.503.0001

286.229.0001

1.953.530.0001

737.0001

1/ - DEDUÇÕES D~ RECEITA
(7.432'914'000)1CORRENTE

..
1 - Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (2.975.330.000)

2 - Transferências Constitucionais aos Municípios (4.457.584.000)

1111 - TOTAL DA RECEITA LIQUIDA DO TESOURO

IV - RECEITAS PRÓPRIAS DE

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

I ESPECIFICAÇÕES'

11- RECEITA BRUTA DO TESOURO

I 1 - RECEITAS CORRENTES

I 1.1 - Receita Tributária

I 1.2 - Receita Patrimonial

I 1.3 - Transferências Correntes

I 1.4 - Transferências de Convênios

I 1.5 - Outras Receitas Correntes

I 2 - RECEITAS DE CAPITAL

I 2.1 - Alienação de Bens

I 2.2 - Transferências de Convênios

I 2.3 - Operações de Crédito

1 2.3 - Outras Receitas de Capital

t
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V - RECEITAS PRÓPRIAS DOS

FUNDOS ESPECIAIS

S 1° As deduções da receita corrente acima relacionadas referem-se aos valores
para a formação do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério
-FUNDEB- e os relativos à participação constitucional dos Municípios na repartição do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -ICMS- e do Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores -IPVA-.

S 2° Durante o exercício financeiro de 2016 a receita poderá ser alterada de acordo
com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação, com a respectiva alteração no quadro
da despesa.

Art. 5° A despesa, fixada em R$ 24.358.483,00 (vinte e quatro bilhões, trezentos e
cinquenta e oito milhões e quatrocentos e oitenta e três mil reais), é assim desdobrada:

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 21.068.714.000,00 (vinte e um bilhões, sessenta e
oito milhões e setecentos e quatorze mil reais);

II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 3.289.769.000,00 (três bilhões,
duzentos e oitenta e nove milhões e setecentos e sessenta e nove mil reais).

Art. 6° A despesa será realizada com observância da programação constante dos
Quadros dos Anexos que integram esta Lei.

Parágrafo único. Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta
do Tesouro Estadual destinados a transferências às empresas a título de aumento de capital,
subvenção econômica e prestação de serviços.

Art. 7° Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e
dos fundos especiais dos Poderes do Estado em importâncias iguais para a receita orçada e a
despesa fixada, aplicando-lhes as mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 8° O Orçamento de Investimento das Empresas fica aprovado na forma dos
Quadros das Receitas e Despesas das entidades criadas ou mantidas pelo Estado de Goiás, anexos
a esta Lei, no valor de R$ 880.871.000,00 (oitocentos e oitenta milhões e oitocentos e setenta e
um mil reais), apresentando o seguinte desdobramento: ~Jr \14
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I: . ~SPECIFICAÇÃG>'

II - Recursos do Tesouro do Estado

1II - Recursos de outras fontes

[ "':t01ÁL

I
17.650.0001

863.221.0001

8ã~.8~1.00bl
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CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art.. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a, excluídos os casos previstos nesta Lei,
abrir créditos suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total da despesa
nela fixada.

Art. 1O. Excluem-se do limite previsto no art. 9° os créditos adicionais de natureza
suplementar, com a indicação de recursos:

I - resultantes de:

a) anulação de valor alocado na "Reserva de Contingência";

b) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, das autarquias,
fundações e dos fundos especiais, nos termos do inciso II do S 1° do art. 43 da Lei federal nO
4.320, de 17 de março de 1964;

c) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do ano anterior;

d) ajustamento de Grupos de Despesas em um mesmo órgão, desde que não seja
alterado o montante das categorias econômicas;

e) repasse de recursos financeiros através de transferências financeiras recebidas de
convênios, contratos, ajustes ou acordos firmados com órgãos federais, estaduais, municipais e
outros;

II - destinados a suprir insuficiência nos Grupos de Despesas com pessoal e
encargos sociais.

Despesas.
Art. 11. As suplementações de créditos serão detalhadas até o nível de Grupos de

Art. 12. Os valores constantes desta Lei e os créditos adicionais autorizados
constituem-se em alterações dos valores programados no Plano Plurianual 2016-2019, inclusive
quanto às metas físicas e financeiras dos programas e respectivas ações orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo, em consequência do disposto no caput deste
artigo, fica autorizado a adequar os produtos ~vlstos para cada ação orçamentária, constantes

dosprogramas.JÇ \Yt (jJ
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Art. 13. A abertura de créditos suplementares autorizada por esta Lei será efetuada
através de decretos orçamentários, observado o disposto em seus arts. 90 a 12, ou em lei
específica, e submetida pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento ao Governador do
Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da Casa Civil, devendo conter a indicação dos
recursos necessários à cobertura dos valores adicionais e estar acompanhada de exposição de
motivos que inclua justificativa do crédito pretendido.

CAPÍTULO V
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o
limite de 20% (vinte por cento) da receita orçada constante do art. 30 desta Lei.

CAPÍTULO VI
DOS PROGRAMAS DE AÇÕES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO -PAI-

Art. 15. Integram esta Lei e terão prioridade na sua execução os denominados
Programas Integradores, que são decorrentes da integração de programas, que se desdobram em
um conjunto de programas subordinados com respectivas ações impactantes, que visam
implementar os Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-.

Art. 16. Os Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- definirão as
fontes de recursos para cada programa, projeto e atividade com "Selo de Prioridade".

Art. 17. Aos programas integradores e seus programas subordinados e respectivas
ações, integrantes dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- deverão ser
conferidos o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução com vista à obtenção
imediata de resultados de grande importância para o desenvolvimento econômico e social do
Estado de Goiás.

Parágrafo umco. A preferência na execução dos programas com "Selo de
Prioridade" abrange a disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os
procedimentos licitatórios, os trâmites nos sistemas de execução, bem como a análise legal, o
registro e a outorga dos respectivos contratos, ajustes e/ou acordos.

Art. 18. Na análise e liberação de recursos orçamentários e financeiros, a Junta de
Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- deverá priorizar os projetos/atividades dos
Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-.

Art. 19. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo, executores de programas,
projetos e/ou atividades constantes dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento
-PAI-, no uso de suas competências e atribuições, deverão:

I - providenciar a eliminação de entraves que venham a retardar a execução das
ações prioritárias dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-;

11- responsabilizar-se pela gestê\ ~~o desenvolvimento e pela prestação de contas

de suas execuções. ~ \.'j;\_y
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Art. 20. Os recursos diretamente arrecadados por autarquias, fundações"e fundos
especiais serão prioritariamente aplicados nos programas e nas ações integrantes dos Programas
de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- e identificados com o "Selo de Prioridade" nos
Anexos desta Lei, não podendo, em nenhuma hipótese, ser direcionados a outras finalidades.

Parágrafo único. Os saldos financeiros disponíveis nas fontes de recursos
mencionados no caput deste artigo poderão, a critério do Chefe do Poder Executivo, ser
transferidos para a conta FUNDES -PROGRAMAÇÃO ESPECIAL- PAI-, criada pelo art. 2° da
Lei nO17.781, de 18 de setembro de 2012, para provisão das unidades orçamentárias executoras
dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, não podendo, em nenhuma
hipótese, ser utilizadas para outras finalidades.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer normas complementares
pertinentes à execução do orçamento e, no que couber, adequá-lo às disposições da Constituição
do Estado, compreendendo, também, a programação financeira para o exercício de 2016,
observado o sistema instituído pela Lei nO 10.718, de 28 de dezembro de 1988, e fixando as
medidas necessárias ao alcance do equilíbrio orçamentário e financeiro.

Art. 22. As transferências de recursos aos Municípios, pelo Poder Executivo
estadual, nos termos da legislação vigente, para realização de festas e eventos, deverão atender
aos seguintes critérios e limites máximos:

I - municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes: R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

II - municípios com mais de 10.000 (dez mil) até 20.000 (vinte mil) habitantes:
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

III - municípios com mais de 20.000 (vinte mil) até 50.000 (cinquenta mil)
habitantes: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

IV - municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 100.000 (cem mil)
habitantes: R$ 100.000,00 (cem mil reais);

V - municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes: R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais).

S 1° As transferências a entidades sem fins lucrativos, nos termos da legislação
vigente, deverão atender aos valores consignados no orçamento estadual, em conformidade com a
unidade orçamentária e dotação específica.

S 2° Não se aplicam os limites e critérios previstos no caput aos recursos oriundos
de emendas parlamentares, aos destinados a festividades relacionadas com tradições regionais e às
cidades turísticas.

Art. 23. Ficam agregados aos~ç.~e_n:o}; do Estado os valores e indicativos
constantes dos Anexos desta ~ \r\ I
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Art. 24. Todos os valores recebidos pelas unidades da administração direta, das
autarquias, fundações, dos fundos especiais e das empresas estatais dependentes deverão, para sua
movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que, por força de
lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro deva ser feito através do grupo
extraorçamentário.

Art. 25. Os créditos orçamentários autorizados nesta Lei poderão ser
descentralizados total ou parcialmente a outros órgãos ou entidades.

S 1° A descentralização orçamentária consiste na cessão de créditos orçamentários
ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra e do poder de utilizá-los para executar a
despesa.

S 2° A descentralização orçamentária de um órgão ou entidade para outro
dependerá de Termo de Descentralização Orçamentária -TDO-, que estabelecerá as condições da
execução e as obrigações das partes.

S 3° A descentralização orçamentária deverá preservar os limites dos créditos
autorizados, bem como manter inalterada a categoria da programação.

S 4° A descentralização orçamentária preserva a responsabilidade do órgão ou da
entidade titular do crédito pelo resultado da programação e transfere a responsabilidade da
execução para a entidade executora.

S 5° A realização e contabilização da despesa serão registradas pelo órgão ou pela
entidade que descentralizar os recursos orçamentários.

S 6° Uma vez descentralizados, os créditos orçamentários não poderão ser
suplementados.

Art. 26. Os valores das transferências constitucionais aos Municípios referentes à
repartição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -ICMS- e do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores -IPVA-, bem como os valores para a formação do Fundo
de Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério -FUNDEB- deverão ser
registrados no Sistema de Contabilidade Pública -SCP- como dedução da receita orçamentária,
conforme estimativa constante do art. 4° desta Lei.

Art. 27. Fica incluído nos Anexos desta Lei, onde convier, o Fundo Especial de
Esporte e Lazer - Fundo de Esporte (código 2252), na Unidade Orçamentária da Secretaria da
Educação, Cultura e Esporte (código 2200), criado pela Lei nO19.071, de 22 de outubro de 2015,
com os detalhamentos orçamentários constantes do Anexo IV.

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada no caput
deste artigo, servem como fonte de recursos:

I - na Unidade Orçamentária 2702 - encargos Gerais do Estado, fonte 00, na ação
9999999999.000 - Reserva. de Contingênc:(\~ 1~r de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil

reais); Jtr \\[~~
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II - ficam acrescidos no orçamento dos Fundos Especiais os seguintes valores:

a) na Fonte 20 - Recursos Diretamente Arrecadados: R$ 5.920.000,00 (cinco
milhões, novecentos e vinte mil reais);

b) na Fonte 23 - Transferências Correntes (União): R$ 16.640.000,00 (dezesseis
milhões e seiscentos e quarenta mil reais);

c) na Fonte 24 - Transferências de Capital (União): R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais);

d) na Fonte 90 - Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais: R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Art. 28. Fica incluída nos Anexos desta Lei, onde convier, a ação "Gestão
Educacional Compartilhada", ora criada, no Programa Melhoria da Infraestrutura Física,
Pedagógica e Tecnológica (código 1019), na Unidade Orçamentária da Superintendência
Executiva de Educação (código 2202) da Secretaria de Educação, cultura e Esporte, conforme
informações constantes do Anexo V, que trata do "Quadro de Detalhamento de Despesa" e do
"Quadro de Fontes de Recursos a Serem Reduzidas".

Art. 29. Fica incluído nos Anexos desta Lei, onde convier, o anexo VI, contendo
reprogramações orçamentárias referentes a:

I - criação da ação "Gestão Educacional Compartilhada", no Programa "Melhoria
da Infraestrutura Física, Pedagógica e Tecnológica" (código 1019), no Fundo de Proteção Social
do Estado de Goiás - PROTEGEGOIAS (código 2350), da Secretaria da Fazenda, no valor de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), e indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da
própria Unidade Orçamentária do PROTEGEGOIAS;

II - suplementação da ação "Auxílio para Pagamento de Tarifas de Energia
Elétrica, Água e Esgoto às Entidades e Hospitais Filantrópicos" (código 2299), no Programa
"Renda Cidadã" (código 1055), no Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás -
PROTEGEGOIAS (código 2350), da Secretaria da Fazenda, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais), e indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da própria Unidade
Orçamentária do PROTEGEGOIAS;

III - suplementação das ações "Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos na Atenção à saúde" (código 2139), "Fortalecimento das Ações de Atenção Primária
à Saúde" (código 2136), "Consolidação da Política de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas"
(código 213 5) e "Ações Estratégicas de Atenção à Saúde de Média e Alta Complexidade" (código
2130), com inclusão, em cada uma, da Fonte 29, no Fundo Estadual de Saúde (código 2850), da
Secretaria da Saúde, perfazendo o valor total de R$ 212.557.000,00 (duzentos e doze milhões e
quinhentos e cinquenta e sete mil reais), e indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída
da Unidade Orçamentária do PROTEGEGOIAS, da Secretaria da Fazenda;

IV - alteração do Quadro Demonstrativo da Receita, na Unidade Orçamentária do
Fundo de Proteção Social do Estado de GOi(M'S- P OTEGEGOIAS (código 2350), da Secretaria
da Fazenda; .JJ: tfJ

'~ \
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v - suplementação da ação "Inclusão de Adolescente Aprendiz no Mercado de
Trabalho - Programa Jovem Cidadão" (código 2294), no Programa "Proteção e Inclusão Social"
(código 1054), no valor de R$ 27.109.000,00 (vinte e sete milhões e cento e nove mil reais), e
indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da ação "Reserva de Contingência"
(código 9000), da Unidade Orçamentária Encargos Gerais do Estado (código 2702), da Secretaria
de Gestão e Planejamento;

VI - suplementação da ação "Ação Cidadã" (código 2292), no Programa "Proteção
e Inclusão Social" (código 1054), no valor de R$ 4.260.000,00 (quatro milhões e duzentos e
sessenta mil reais), e indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da ação "Reserva de
Contingência" (código 9000), da Unidade Orçamentária Encargos Gerais do Estado (código
2702), da Secretaria de Gestão e Planejamento.

Art. 30. Inclua-se nos Anexos desta Lei, onde convier, acrescentando aos valores já
existentes até perfazer a dotação Total de R$ 85.340.000,00 (oitenta e cinco milhões e trezentos e
quarenta mil reais), na Unidade Orçamentária (1200) - Defensoria Pública do Estado de Goiás, no
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado (1201), a seguinte proposta orçamentária:

I - no Grupo de Despesa nO 1 - Pessoal e Encargos Sociais: o valor total de
R$ 63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais);

II - no Grupo de Despesa nO 3 - Outras Despesas Correntes: o valor total de
R$ 13.540.000,00 (treze milhões e quinhentos e quarenta mil reais);

III - no Grupo de Despesa nO4 - Investimentos: o valor total de R$ 8.700.000,00
(oito milhões e setecentos mil reais);

IV - no Grupo de Despesa nO 5 - Inversões Financeiras: o valor total de
R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face ao acréscimo da proposta orçamentária de que
trata o caput deste artigo, que perfaz o valor de R$ 68.924.000,00 (sessenta e oito milhões e
novecentos e vinte e quatro mil reais), indica-se a ação "Reserva de Contingência" (código 99 999
99999.000), Fonte 00, constante da Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado.

Art. 31. Inclua-se nos anexos desta Lei, onde convier, a ação "Assistência
Judiciária - Lei nO17.701/2012", ora criada, no valor de R$ 6.054.207,96 (seis milhões, cinquenta
e quatro mil, duzentos e sete reais e noventa e seis centavos).

Parágrafo único. Para fazer face ao valor de que trata o caput deste artigo, como
fonte de recurso, indica-se a ação "Reserva de Contingência" (código 99 999 9999 9.000), Fonte
00, constante da Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado.

Art. 32. A ação "Ampliação, Reforma e Manutenção da Infraestrutura Física do
Poder Legislativo" (código 2008), do Programa "Gestão Democrática e Transparente, Governança
e Responsabilidade Social" (código 1002), constante da Unidade Orçamentária O101 - Gabinete
do Presidente da Assembleia Legislativa, na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, passa a
denominar-se "Reforma e~ÇãO da In~ê/Sica do Poder Legislativo".
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Art. 33. O inciso I do art. 29 da lei nO18.979, de 23 de julho de 2015, que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 29 .
I - Assembleia Legislativa: em relação às Outras Despesas Correntes
R$ 75.834.000,00 (setenta e cinco milhões e oitocentos e trinta e quatro mil reais) e
em relação aos Investimentos R$ 85.228.000,00 (oitenta e cinco milhões e
duzentos e vinte e oito mil reais);
.......................................................................................................................... " (NR)

Art. 34. Ficam incluídos na Unidade Orçamentária da Agência Goiana de
Transportes e Obras - AGETOP (código 6701), da Secretaria do Meio Ambiente, dos Recursos
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos, os seguintes Grupos de Despesa e
Fontes de Recurso:

I - na ação "Construção, Ampliação, Reforma e Adequação de Obras Civis
Públicas" (código 3129):

a) Grupo de Despesa 03 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais);

b) Grupo de Despesa 04 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais);

11- na ação "Construção, Implantação e Reforma de Aeródromos" (código 3124):
Grupo de Despesa 04 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

111 - na ação "Implantação do Aeroporto de Cargas de Anápolis" (código 3125):
Grupo de Despesa 04 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

IV - na ação "Construção, Reforma e Ampliação de Espaços Esportivos"
(código 3017), que deve ser incluída:

a) No Grupo de Despesa 03 e Fontes de Recurso 00 (Tesouro), 10 (Operação de
Crédito Interna), 20 (Próprio), 91 (Convênio com Município), 92 (Convênio com Outras
Entidades) e 25 (PAI), cada uma no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) No Grupo de Despesa 04 e Fontes de Recurso 00 (Tesouro), 10 (Operação de
Crédito Interna), 20 (Próprio), 91 (Convênio com Município), 92 (Convênio com Outras
Entidades) e 25 (PAI), cada uma no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada no caput
deste artigo, no valor total de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), indica-se como fonte de
recurso, que será efetivada por meio de remanejamento, o próprio orçamento da Agência Goiana
de Transportes e Obras - AGETOP (código 6701), da Secretaria do Meio Ambiente, dos Recursos
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos.
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Art.,35. Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2016.

TÁA1r

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de
dezembro de 2015.
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DEPUTADO (A) N°, DA OBJETO DA EMENDA ~' ~7 VALORR$

. '. - . jEMENDA ' ..~". "..;. ..~
Adib Elias 000158 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município de Campo Alegre-GO. - 100.000,00
Adib Elias 000159 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município de Goiandira-GO. 150.000,00
Adib Elias 000556 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município de Vicentinópolis-GO. 50.000,00
Adib Elias 000557 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município de Ouvidor-GO. 150.000,00
Adib Elias 000558 Repasse de recursos financeiros para o Município de Orizona-GO, mediante convênio para aquisição de 150.000,00

Caminhão coletor de lixo.
Adib Elias 000559 Repasse de recursos financeiros para o Município de Nova Aurora-GO, mediante convênio para aquisição 150.000,00

de Caminhão coletor de lixo.
Adib Elias 000560 Repasse de recursos financeiros para o Município de Cumari-GO, mediante convênio para aquisição de 150.000,00

Caminhão coletor de lixo.
Adib Elias 000561 Repasse de recursos financeiros para o Município de Ouvidor-GO, mediante convênio para aquisição de 150.000,00

Caminhão caçamba.
Adib Elias 000562 Reforma das enfermarias da Santa Casa de Catalão-GO. 300.000,00
Adib Elias 000563 Aquisição 2 (duas) ambulância para a cidade de Vicentinópolis, mediante convênio - modelo: Doblô 150.000,00

Cargo 1.8 Flex- tiDo Furgão 4x2 2 oortas - transfornlação para ambulância - Unidade Móvel.
Alvaro Guimarães 000396 Concessão de cheques reforma para famílias cadastradas na Associação de Moradores do Município de 150.000,00

Cachoeira Dourado-GO.
Alvaro Guimarães 000397 Concessão de cheques reforma para famílias cadastradas na Associação de Moradores do Bairro Olinta 400.000,00

Guimarães no Município de ltumbiara -GO. •
Alvaro Guimarães 000398 Aquisição de OI veículos Fiat Doblô Cargo 1.8 marca retrátil Flex, tipo Furgão 4x2 para transformação 62.142,25

em ambulância, para atendermos o Município de Edéia -GO.
Alvaro Guimarães 000399 Aquisição de OI veiculos Fiat Doblô Cargo 1.8 marca retrátil Flex, tipo Furgão 4x2 para transformação 62.142,25

em ambulância, para atendermos o Municíoio de Maurilândia -GO.
Alvaro Guimarães 000400 Aquisição de OI veículos Fiat Doblô Cargo 1,8 marca retrátil Flex, tipo Furgão 4x2 para transfonnação 62.142,25

em ambulância, para atendermos o Municíoio de Joviânia -GO.
Alvaro Guimarães 000401 Modernização de Instituto de Identificação Civil e Criminal do Estado de Goiás (Compra de 50.000,00

computadores, fichários, aparelhos para impressão digital e arquivos modernos).
Alvaro Guimarães 000402 Recursos financeiros para viabilizar a aquisição de equipamentos hospitalares para o Município de 50.000,00

Aloândia-GO.
Alvaro Guimarães 000403 Recursos financeiros para viabilizar as ações sociais da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 30.000,00

APAE, no Municíoio de Chaoadão do Céu-GO.
Alvaro Guimarães 000404 Recursos financeiros para viabilizar as ações sociais da Associação Fábrica de Vencedores - AFAVE, no 80.000,00

Município de ltumbiara-GO.
Alvaro Guimarães 000405 Recursos para a construção de Campo de Futebol IIOx75m, bem como promoção de Campeonatos 50.000,00

amadores, conforme solicitação da Liga Esportiva Itumbiarense, do Município de Itumbiara-GO.
Alvaro Guimarães 000406 Recursos financeiros para a realização de show gospel, em decorrência da comemoração do "Dia do 30.000,00

Evangélico" no Municíoío Chaoadão do Céu-GO.
Alvaro Guimarães 000407 Recursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do Município 50.000,00

de Bom Jesus - GO.
Alvaro Guimarães 000408 Rec.ursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do Município 50.000,00

de Agua Limpa - GO.
Alvaro Guimarães 000409 Recursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do Município 50.000,00

de Castelândia - GO.
Alvaro Guimarães 000410 Recursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do Município 50.000,00

de Gouvelândia - GO.
Alvaro Guimarães 000411 Recursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do Município 50.000,00

de Maurilândia - GO.
Alvaro Guimarães 000412 Recursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do Município 100.000,00

de Goiatuba - GO.
Alvaro Gu imarães 000413 Recursos financeiros para a realização de show artístico, em decorrência da Festa do Peão do município 50.000,00

de Porteirão - GO.
Alvaro Guimarães 000414 Recursos financeiros para a realização da tradicional "Festa do Divino Pai Eterno", no Município de 70.000,00

Panamá-GO.
Alvaro Guimarães 000155 Repasse de recursos financeiros para as várias entidades sem fins lucrativos (cfe., relação constante do 1.000.000,00

verso) mediante convênio, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada uma delas.
Alvaro Guimarães 000156 Suplementação de recursos na Unidade Orçamentária 070 I - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, 11.877.000,00

no Ministério Público, na ação abaixo indicada, no Grupo de Despesas "Investimentos".
Alvaro Guimarães 000157 Emenda Aditiva: inclua-se um artigo ao presente projeto de lei, onde convier, que passa a ter a seguinte

redação:
"Art. _' Fica incluído nos Anexos desta Lei, onde convier, o Anexos desta Lei, onde convier, o Anexo
VI, contendo reprogramações orçamentárias referente a:
I - criação da ação "Gestão Educacional Compartilhada", no Programa "Melhoria da Infraestrutura
Física, Pedagógica e Tecnológica" (código 1019), no Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás -
PROTEGEGOIAS (código 2350), da secretaria da Fazenda, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), e indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da própria Unidade Orçamentária do
PROTEGEGOIAS:
II - suplementação da ação "Auxilio rra Pagamento de Tarifas de Energia Elétrica, Água e Esgoto ás
Entidades e Hospitais Filantrópi os" 'ódigo 2.299), no Programa "Renda Cidadã" (código 1055), no
Fundo de Proteção Social do Bstado e Goiás - PROTEGEGOIAS (código 2350), da Secretaria da
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Alvaro Guimarães

Alvaro Guimarães

Alvaro Guimarães

Bruno Peixoto

I Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto

Bruno Peixoto
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000602

000079
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000084

000085

000086

000087

000088

000089

000090

000091

000092

000093

000094

000095
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I
Fazenda, no valor ,de R$ 10.~00.000,00 (dez milh?:s de reais), e indicação dà~respectiva fonte"4e ..Y
recursos, a ser extrai da da própna Umdade Orçamentana do PROTEGEGOIAS; . _/,~;I
111- suplementação das ações "Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos - 'at . ol?na
Atenção à Saúde" (código 2.139), "Fortalecimento das Ações de Atenção Primária à Saúde" (código
2.136), "Consolidação da Política de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas" (código 2.135) e "Ações
Estratégicas de Atenção à Saúde de Média e Alta Complexidade" (código 2.130), com inclusão, em cada
uma, da Fonte 29, no Fundo Estadual de Saúde (código 2850), da Secretaria da Saúde, perfazendo o valor
total de R$ 212.557.000,00 (duzentos e doze milhões e quinhentos e cinquenta e sete mil reais), e
indicação da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da Unidade Orçamentária do PROTEGEGOIAS,
da Secretaria da Fazenda;
IV - alteração do Quadro Demonstrativo da Receita, na Unidade orçamentária do Fundo de Proteção
Social do Estado de Goiás - PROTEGEGOIAS (código 2350), da Secretaria da Fazenda;

V - suplementação da ação "Inclusão de Adolescente Aprendiz no Mercado de Trabalho - Programa
Jovem Cidadão" (código 2294), no Programa "Proteção e Inclusão Social" (código 1054), no valor de
R$ 27.109.000,00 (vinte e sete milhões e cento e nove mil reais), e indicação da respectiva fonte de
recursos, a ser extraída da ação "Reserva de Contingência" (código 9000), da Unidade Orçamentária
Encargos Gerais do Estado (código 2702), da Secretaria de Gestão e Planejamento;
VI - suplementação da ação "Ação Cidadã" (código 2292), no Programa "Proteção e Inclusão Social"
(código 1054, no valor de R$ 4.260.000,00 (quatro milhões e duzentos e sessenta mil reais), e indicação
da respectiva fonte de recursos, a ser extraída da ação "Reserva de Contingência" (código 9000), da
Unidade Orçamentária Encargos Gerais do Estado (código 2702), da Secretaria de Gestão e
Planejamento."
Recursos financeiros para a aquisição de instrumentos musicais para viabilizar as ações culturais da
Associação Legionárias do Bem Estar Social, em parceria com a Prefeitura de Bom Jesus - GO

Suplementação de verba na dotação "APOIO ADMINISTRATIVO" da unidade orçamentária do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.
Concessão de 02 (dois) Cheques Moradia para a construçã%u refonna de casas, no Município de Santa
Isabel- GO.
Repasse de recursos financeiros para o Municfpio de Goiânia, mediante convênio, para a construção e
instalação de uma pista de skate na praça de N. Sra. De Lourdes, localizada nas proximidades da Avenida
Cristo Rei, entre as Avenidas Rio Branco, Rui Barbosa e Rua J-65, no Jaó - Goiânia - GO.

Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos FEDERAÇAO DE
MOTOCICLISMO DO ESTADO DE GOIÁS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o nO00.886.895/0001-03, com sede no Município de Goiânia - GO, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos ASSOCIAÇAO BEIJA-FLOR,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 01.720.501/0001-05, com sede no
MunicíDio de Goiânia - GO, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para o município de NOVO PLANALTO, mediante convenio, para
aquisição de veículo modelo FIAT PALIO 1.0 Fire, 4 portas, completo, para compor o quadro logístico
da Secretaria Municipal da Saúde.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos ASSOCIAÇAO DE PAIS E
AMIGOS DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS DE RIO QUENTE, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 17.200.666/0001-96, com sede no Município de
Rio Quente - GO, mediante convênio.
Aquisição de ambulância para o Município de CAMPOS VERDES - GO, mediante convênio - Modelo:
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de FORMOSO - GO, mediante convenio - Modelo: Fiorino
Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remocão.
Aquisição de ambulância para o Município de ESTRELA DO NORTE - GO, mediante convênio _
Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4,2 Dortas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de FAZENDA NOVA - GO, mediante convenio - Modelo:
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 Dortas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de MUTUNOPOLIS - GO, mediante convenio - Modelo:
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de MUNDO NOVO - GO, mediante convenio - Modelo:
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 Dortas - transformação para ambulância - SimDles Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de MAMBAI - GO, mediante convenio - Modelo: Fiorino
Fumão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de HIDROLINA - GO, mediante convenio - Modelo: Fiorino
Furgão Flex 1.4,2 portas - transfomlacão para ambulância - Simples Remocão.
Aquisição de ambulância para o Município de GUARANI DE GOlAS - GO, mediante convenio _
Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação Dara ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de MAIRIPOT ABA - GO, mediante convenio - Modelo:
Fiorino Furgão Flex 1.4, 2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Município de GUAPO - GO, mediante convenio - Modelo: Fiorino
Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.
Aquisição de ambulância para o Mun~ípio ~e JUSSARA - GO, mediante convenio - Modelo: Fiorino
Furgão Flex 1.4,2 portas - transformaí:;ll\ patrilambulância - Simples Remoção.
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Bruno Peixoto 000097 Aquisição de ambulância para o Município de URUANA - 00, mediante convenio - Md'd~Q.~Fiurii'íó. ..y 50.682,50
Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção. '..;.':..:..::;.:::'~

Bruno Peixoto 000098 Aquisição de ambulância para o Município de URUAÇU - 00, mediante convenio - Modelo: Fiorino 50.682,50
Furgão Flex 1.4, 2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000099 Aquisição de ambulância para o Município de TAQUARAL DE OOIAS- 00, mediante convenio - 50.682,50
Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000100 Aquisição de ambulância para o Município de PILAR DE OOIAS - 00, mediante convenio - Modelo: 50.682,50
Fiorino Furgão Flex 1.4, 2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000101 Aquisição de ambulância para o Município de SAO LUIS DO NORTE - 00, mediante convenio - 50.682,50
Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000102 Aquisição de ambulância para o Município de SITIO D'ABADJA - 00, mediante convenio - Modelo: 50.682,50
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000103 Aquisição de ambulância para o Município de SANTA TEREZINHA DE OOIAS - 00, mediante 50.682,50
convenio - Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4, 2 portas - transformação para ambulância - Simples
Remoção.

Bruno Peixoto 000104 Aquisição de ambulância para o Município de UIRAPURU - 00, mediante convenio - Modelo: Fiorino 50.682,50
Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000105 Aquisição de ambulância para o Município de PALESTINA DE OOIAS - 00, mediante convenio - 50.682,50
Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000106 Aquisição de ambulância para o Município de BURITINOPOLIS - 00, mediante convenio - Modelo: 50.682,50
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000107 Aquisição de ambulância para o Município de CAIAPONIA - 00, mediante convenio - Modelo: Fiorino 50.682,50
Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000108 Aquisição de ambulância para o Município de CARMO DO RIO VERDE - 00, mediante convenio - 50.682,50
Modelo: Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Bruno Peixoto 000109 Aquisição de ambulância para o Municipio de CORUMBAIBA - 00, mediante convenio - Modelo: 50.682,50
Fiorino Furgão Flex 1.4,2 portas - transformação para ambulância - Simples Remoção.

Carlos Antônio 000216 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos, Associação Casa do Saber do Estado 300.000,00
de Ooiás, com sede no Município de Aparecida de Ooiânia - 00 - mediante convênio.

Carlos Antônio 000217 Repasse de recursos financeiros para o Município de Avelinópolis/OO, destinados a aquisição de um 350.000,00
caminhão coletor e compactador de lixo.

Carlos Antônio 000218 Construção de poço artesiano completo, no assentamento legalizado, P.A. - DFOl66000 - Córrego 30.000,00
Bonito, localizado no Município de Colinas do Sul - 00.

Carlos Antônio 000219 Construção de poço artesiano completo, no assentamento legalizado, P.A. - DFOI774000 - Terra Mãe, 30.000,001
localizado no Município de Colinas do Sul - 00.

Carlos Antônio 000220 Construção de poço artesiano completo, no assentamento legalizado, P.A. - DFO175000 - Boa 30.000,00
Esperança, localizado no Município de Colinas do Sul - 00.

Carlos Antônio 000221 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos, Associação de Pais e Amigos dos 100.000,00
Excepcionais de Anápolis "APAE", com sede no Município de Anápolis, mediante convênio.

Carlos Antônio 000222 Repasse de recursos financeiros para o Município de Campo Limpo de Ooiás/OO, destinados a 400.000,00
Infraestrutura - pavimentação asfáltica mediante convênio.

Carlos Antônio 000223 Concessão de 80 (oitenta) cheques Reforma de casas, no Município de Campo Limpo /00. (Valor R$ 240.000,00
3.000,00 por cada cheque reforma).

Carlos Antônio 000224 Concessão de 80 (oitenta) cheques Reforma de casas, no Município de Ouaraíta/OO. (Valor R$ 3.000,00 240.000,00
por cada cheque reforma).

Carlos Antônio 000225 Concessão de 50 (cinquenta) cheques Reforma de casas, no Município de Mimoso de Ooiás/OO. (Valor 150.000,00
R$ 3.000,00 por cada cheque reforma).

Carlos Antônio 000226 Concessão de 50 (cinquenta) cheques Reforma de casas, no Municipio de Padre Bernardo/OO. (Valor R$ 150.000,00
3.000,00 por cada cheque reforma).

Carlos Antônio 000227 Repasse financeiros para o Municipio de Cachoeira de Ooiás-OO, destinados a construção de duas 162.891,24
arquibancadas, no Oinásio de Esportes do município, mediante convênio.

Carlos Antônio 000228 Repasse de recursos financeiros para o Município de Cachoeira de Ooiás/OO, mediante convênio, 400.000,00
destinados a Infraestrutura - pavimentação asfáltica, nos bairros Cachoeirinha, Aeroporto e Conjunto
Calos José Matos no Município de Cachoeira de Ooiás.

Carlos Antônio 000229 Repasse de recursos financeiros para o Município de Mimoso/OO, mediante convênio, destinados a 400.000,00
Infraestrutura - pavimentação asfáltica, ampliação de rede de água fluvial, construção de calçadas e
meios-fios, mediante convênio.

Carlos Antônio 000230 Repasse de recursos financeiros para aquisição de aparelhos hospitalares ou equipamentos a entidade sem 350.000,00
fins lucrativos, Sanatório Espírita de Anápolis, com sede no município de Anápolis, mediante convênio.

Carlos Antônio 000231 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos, Associação de Pais e Amigos dos 200.000,00
Excepcionais de Anápolis "APAE", com sede no Município de Anápolis, mediante convênio.

Carlos Antônio 000232 Repasse de recursos financeiros para aquisição de aparelho ou equipamentos hospitalares à Entidade sem 350.000,00
fins lucrativos: Maternidade Dr. Adalberto Pereira da Silva, com sede no Municípío de Anápolis,
mediante convênio.

Claudio Meirelles 000149 Pavimentação e recapeamento asfáltico na cidade de Planaltina. 300.000,00
Claudío Meirelles 000150 Pavimentação e recapeamento asfáltico na cidade de Cavalcante. 100.000,00
Claudio Meirelles 000151 Pavimentação e recapeamento asfáltico na cidade de Monte Alegre. 300.000,00
Claudio Meirelles 000152 Pavimentação e recapeamento asfáltico na cidade de ltapirapuã. 500.000,00
Claudio Meirelles 000153 Pavimentação e recapeamento asfáltico na cidade de Jussara. 300.000,00
Delegada Adriana 000303 Aquisição e/ou locação de tornozeleiras eletrônicas para a Secretaria de Segurança Pública - Central de 100.000,00
Accorsi Alternativa à Prisão (CAP), no m ârlicíPiP de Ooiânia-OO. (Endereço: Rua 8 A, n° 48, Setor Aeroporto,~X ifJ
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CEP 74075-240). \.,~. V'-.. ...: .... ,:.;Delegada Adriana 000304 Leitos hospitalares, mobiliários e computadores para o Hospital Espírita Eurípedes Bar~ó 30.000,00Accorsi município de Goiânia-GO. (CNPJ: 01.269.083/0001-81; (Endereço: Via Ana Luzia de Jesus, na 91, Setor
Rio Formoso, CEP 74370-030).

Delegada Adriana 000305 Aquisição de I(um) veículo modelo Kombi e equipamentos eletrônicos para a Cooperativa Goiânia Viva 53.000,00Accorsi de Material Reciclável, no município de Goiânia-GO. [CNPJ: 14.904.065/0001-76; Endereço: Rua FTI,
Qd. 8, LI. 10, Recreio dos Funcionários Públicos, CEP 74.393-3511.

Delegada Adriana 000306 Aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde (ambulância) para a Associação Kalunga de Cavalcante 50.000,00Accorsi (AKC), no municipio de Cavalcante-GO. CNPJ: 07.175.945/0001-93; Endereço: Rua 05, Qd. 74, Lts. 787
e 804],

Delegada Adriana 000307 Repasse de recursos para a realização do projeto Aluno "Bom de Bola" da Associação Jussarense de 10.000,00Accorsi Basquete - AJUB, no município de Jussara-GO. [CNP J 21.148.506/0001-12; Endereço: Av. A, na 19, Qd.
06, LI. 4410, Centro, CEP 76270-0001.

Delegada Adriana 000308 Repasse de recursos para o Instituto Global da paz (GPF Brasil Goiânia). [CNPJ: 13.809.648/0001-55; 100.000,00Accorsi Endereço: Rua São Judas, Od. 33, LI. OI, n068, Jardim Planalto, CEP 74.333-280],
Delegada Adriana 000309 Construção da sede da Associação dos Agricultores do Assentamento Luiz Orio, no município de 50.000,00Accorsi ltaberaí-GO. rCNPJ: 04.717.728/0001-90; Endereco: GO-070, Km 761.
Delegada Adriana 000310 Aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para o Conselho Tutelar de Cavalcante, através do 20.000,00Accorsi Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cavalcante, no município de

Cavalcante-GO. rCNPJ: 01.738.772/0001-98; Endereço: Rua I I, Qd. 72, LI. 759, Bairro Cavalcantill.
Delegada Adriana 000311 Computadores para a Associação Grupo AIDS Apoio Vida Esperança - Grupo AA VE, no município de 20.000,00Accorsi Goiânia-GO. [CNPJ: 03.904.616/0001-85; Endereço: Rua Iporá, Qd. 19, LI. 15, na 170, Bairro Nossa

Senhora de Fátima, CEP 74.420-2901.
Delegada Adriana 000312 Aquisição de equipamentos para a Associação de Radiodifusão Comunitária de Itapuranga - Rádio 10.000,00Accorsi Alternativa FM, no municipio de Itapuranga-GO. [CNPJ: 02.584.526/0001-91; Endereço: Rua 47, na

1020, Centro, CEP 76.680-0001.
Delegada Adriana 000313 Equipamentos para a Associação dos Portadores do Câncer de Mama (APCAM), no município de 30.000,00Accorsi Goiânia-GO. rCNPJ: 01.443.975/0001-57; Endereco: I' Avenida, SIN, Setor Leste Universitário1.
Delegada Adriana 000314 Aquisição de equipamentos para o Campus de ltapuranga da Universidade Estadual de Goiás (UEG), no 50.000,00Accorsi município de ltapuranga-GO. [CNPJ: 01.112.580/0001-71; Endereço: Av. Rio Araguaia, Esq. com Rio

Paranaíba, SIN, Setor Miltom Camilo de Faria, CEP: 76680-000],
Delegada Adriana 000315 Equipamentos eletrônicos para o programa Escola Sem Drogas, no município de Goiânia-GO. [Endereço: 30.000,00Accorsi Avenida Planalto, Qd. Área, SIN, Jardim Bela Vista, CEP 74863-2001.
Delegada Adriana 000316 Aquisição de equipamentos para a Cooperativa de Agricultura Familiar de Itapuranga - COOPERAFI, no 50.000,00Accorsi município de ltapuranga-GO. [CNPJ: 02.966.979/0001-82; Endereço: Rua 50A, na 5, Centro, CEP 76270-

0001.
Delegada Adriana 000317 Aquisição de mobiliários e equipamentos para o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) no 30.000,00Accorsi município de Silvânia, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Silvânia, no município de

Silvânia-GO. rCNPJ: 01.068.030/0001-00; Endereco: Praca do Rosário, na 440, Centro1.
Delegada Adriana 000318 Reforma na infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para os Conselhos 60.000,00Accorsi Tutelares de Goiânia, equitativamente das Regiões Campinas, Centro-Sul, Leste, Noroeste, Norte e Oeste,

através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Goiânia, no município de
Goiânia-GO. [Endereço CMDCA-Goiânia: Praça Santos Dumont, esq. c/ Av. República do Líbano, na
185, Setor Aerooorto, CEP 74.070-0401.

Delegada Adriana 000319 Reforma na infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Associação de 35.000,00Accorsi Moradores do Jardim Nova Esperança, no municípío de Goiânia-GO. [CNPJ: 02.887.958/0001-71;
Endereço: Av. Central, SIN, Qd. 50, LI. 07, CEP 74.465-100).

Delegada Adriana 000320 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia de 30.000,00Accorsi Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) de Goiânia, no município de Goiânia-GO. [Endereço: Rua
C-190, na 881, Jardim América, CEP 74255-080).

Delegada Adriana 000321 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia de 30.000,00Accorsi Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) de Aparecida de Goiânia, no município de Aparecida de
Goiânia-GO. rEndereco: Av. das Nacões, Od. 7, LI. 12, Bairro Coniunto Vera Cruz, CEP: 74.980-1101.

Delegada Adriana 000322 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia de 30.000,00Accorsi Policia de Apuração de Atos infracionais (DEPAI) de Goiânia, no município de Goiânia-GO (Rua 72, Qd.
A, LI. A, Parque da Crianca, Jardim Goiás, CEP: 748 I0-480)

Delegada Adriana 000323 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia de 30.000,00Accorsi Polícia de apuração de Atos Infracionais (DEPAI) de Aparecida de Goiânia, no município de Aparecida
de Goiânia (Avenida das Nações, Qd. 7, LI. 12, Bairro Coniunto Vera Cruz, CEP: 74.980-110).

Delegada Adriana 000324 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 30.000,00Accorsi Especializada no Atendimento ao Idoso (DEAI) de Anápolis, no município de Anápolis-GO (Rua 14 esq.
com a rua 07, Qd. 13, Bairro JK, Nova Caoital).

Delegada Adriana 000325 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 30.000,00Accorsi Especializada no Atendimento à Mulher (DEAM) de Senador Canedo, no Município de Senador Canedo
(GO-403, Km 09, Condomínio Industrial, Bairro Jardim Nova Goiânia-GO, CEP: 75.250-000).

Delegada Adriana 000326 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 30.000,00Accorsi Especializada no Atendimento à Mulher (DEAM) de Goiânia - Região Nordeste, no município de
Goiânia (Avenida do Povo com Rua E, Qd. 10, LI. 101, Jardim Curitiba lI, CEP: 74.480-110).

Delegada Adriana 000327 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 30.000,00Accorsi Especializada no Atendimento á Mulher (DEAM) de Goiânia - Região Central, no município de Goiânia-
GO (Rua 24, Qd. 49, LI. 27, Setor Central, CEP: 74.030-060).

Delegada Adriana 000328 Melhorar a infraestrutura e aquisição ~ I~ uipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 30.000,00Accorsi Especializada no Atendimento à Mulhe (~E M) de Aoarecida de Goiânia, no municíoio de Aoarecida

j~
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Delegada Adriana 000329 Reforma na infraestrutura e aquisição de equipamentos para a Cooperativa dos Garimpeirõs e 10.000,00
Accorsi Garimpeiras de Terezinha e Monte Alegre de Goiás no Município de Cavalcante -GO,( CNPJ n°

20.542.476/001-61, Rua 217, Qd. 22, LI. 05, SIN, Bairro Morro da Vila Encantada, CEP: 73.790-000).
Delegada Adriana 000330 Melhorar a infraestrutura e disponibilizar equipamentos para o Condominio Sol Nascente, vinculado à 70.000,00
Accorsi Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) de Goiânia, no município de Goiânia-GO (Avenida

Leopoldo de Bulhões esa. c/ a Rua 1007, SIN, Setor Pedro Ludovico).
Delegada Adriana 000331 Reforma na infraestrutura e aquisição de mobiliários para o Colégio Estadual Setor Palmito, no município 14.000,00
Accorsi de Goiânia-GO (Avenida Cristóvão Colombo, Jardim Novo Mundo, CEP: 74.705-130).
Delegada Adriana 000332 Reforma na infraestrutura e aquisição de equipamentos para Centro Educacional do Evangelho - Casa de 10.000,00
Accorsi Ismael, no município de Goiânia-GO, (CNPJ n° 00.553.075/0001.08; endereço: Rua 6 com a Rua 17, Qd.

111, Lts. 4 a 9, SIN, Setor Santos Dumont).
Delegada Adriana 000333 Reformar a infraestrutura do CAIS Novo Mundo, no municipio de Goiânia-GO, (Avenida New York, 40,000,00
Accorsi SIN, Jardim Novo Mundo, CEP: 74.710.010.)
Delegada Adriana 000334 Reformar o muro da ASTRAL - Associação de Travestis, Transexuais e Transgênicos do Estado de 10.000,00
Accorsi Goiás, no município de Goiânia.GO,(CNPJ n° 04.336.045/0001-92, (Avenida Anhanguera, n° 5.389,

Edificio Anhanguera, sala 605.)
Delegada Adriana 000335 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos para a Agência da Guarda Civil Metropolitana de 200.000,00
Accorsi Goiânia, no Município de Goiânia-GO, (CNPJ n° 10.498.531/0001-00, Avenida Nazareno Roriz, Setor

Castelo Branco, CEP: 74.405-010.)
Delegada Adriana 000336 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos para a Guarda Civil de Senador Canedo - GO, 40.000,00
Accorsi (GO-403, KM 09, SIN, Morada do Morro, CEP: 75.250-000.)
Delegada Adriana 000337 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 20.000,00
Accorsi Especializada no Atendimento à Mulher (DEAM) de Trindade, no município de Trindade-GO, (Avenida

Francisco Paulo Ramos, n° 836, Bairro Vila Pai Eterno, CEP: 75380-000.)
Delegada Adriana 000338 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliários para a Delegacia 30.000,00
Accorsi Especializada no Atendimento ao Idoso (DEAI) de Goiânia, no município de Goiânia-GO, (Rua 17, n°

484, Setor Oeste, CEP: 74.140-050.)
Delegada Adriana 000339 Melhorar a infraestrutura e aquisição de equipamentos para a Guarda Civil de Aparecida de Goiânia, no 40.000,00
Accorsi Município de Aparecida de Goiânia, (Avenida República, área de preservação ambiental, Setor Garavelo

Park.)
Delegada Adriana 000340 Reforma na infraestrutura e aquisição de equipamentos e mobiliários para a Escola Municipal Jardim 18.000,00
Accorsi Nova Esperança, no Município de Ooiânia-GO. (Rua Jardim, Qd. 50. LI. 15, n° 550, Jardim Nova

Esperança, CEP: 74.465.210.)
Diego Sorgato 000004 Construção de um campo sintético no Município de Luziânia- GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000005 Construção de um campo sintético no Distrito do Jardimlngá, Município de Luziânia - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000006 Construção de um campo sintético no Município de Cristalina - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000007 Construção de um campo sintético no Município de Goianápolis - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000008 Construção de um campo sintético no Distrito de Campos Lindos, Município de Cristalina - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000009 Construção de um campo sintético no Município de Ipameri - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000010 Construção de um campo sintético no Município de Santo Antônio do Descoberto - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000011 Construção de um campo sintético no Município de Novo Gama - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000012 Construção de um campo sintético no Município de Vai paraíso de Goiás - GO. 100.000,00
Diego Sorgato 000013 Construção de um campo sintético no Município de Ocidental- 00. 100.000,00
Diego Sorgato 000014 Cheque moradia para o Município de Luziânia - GO. 500.000,00
Dr. Antônio 000375 Fomentar e implementar a política de atenção à Saúde da Mulher e da Criança - Rede Cegonha. 1.500.000,00
Dr. Antônio 000376 Reforma da Escola Pública Estadual Alonso Lourenço de Oliveira no Município de Trindade - GO. Obs: 50.000,00

Substituição das placas por edificacão de Alvenaria.
Dr. Antônio 000377 Reforma da Escola Pública Estadual Euridice Santana no Município de Trindade - GO, Obs: Substituição 50.000,00

das placas por edificação de Alvenaria.
Dr. Antônio 000378 Reforma da Escola Pública Estadual Integral Sol Dourado no Município de Trindade - 00. Obs: 50.000,00

Substituição das placas por edificacão de Alvenaria.
Dr. Antônio 000379 Reforma da Escola Pública Estadual Pro£. Esmeraldo Monteiro no Município de Trindade - GO, Obs: 50.000,00

Substituição das placas Dor edificação de Alvenaria.
Dr. Antônio 000380 Reforma da Escola Pública Estadual Pro£. José dos Reis Mendes no Município de Trindade - GO. Obs: 50.000,00

Substituição das placas por edificacão de Alvenaria.
Dr. Antônio 000381 Reforma da Escola Pública Estadual Colégio Estadual Dr. Pedro Ludovico Teixeira no Município de 50.000,0~

Trindade - GO. Obs.: Substituição das placas por edificação de Alvenaria.
Dr. Antônio 000382 Reforma da Escola Pública Estadual Colégio Estadual Adaguismar de Oliveira no Município de Trindade 50.000,00

- GO. Obs.: Substitui cão das Dlacas Dor edificacão de Alvenaria.
Dr. Antônio 000383 Reforma da Escola Públ ica Estadual Centro de Educação e Convivência Juvenil Dona Sinhá no 50.000,00

Município de Trindade - GO. Obs.: Substituição das placas Dor edificação de Alvenaria.
Dr. Antônio 000384 Reforma da Escola Pública Estadual Colégio Estadual Senador Theotonio Vilela no Município de 50.000,00

Trindade - 00. Obs.: Substituição das placas por edificação de Alvenaria.
Dr. Antônio 000385 Concessão de 15 (quinze) cheques mor~ia p,a a construçã%u reforma de casas, no Município de 75.000,00

Brazabrantes - 00. I /)
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Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para a construçã%u reforma de casas, no Município de
Mossâmedes - GO,
Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para a construçã%u reforma de casas, no Município de Abadia
de Goiás - GO,
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Grupo Escoteiro Polivalente 3° GO,
com sede no Município de Goiânia, de R$ 100,000,00 (cem mil reais), mediante convênio,
Repasse de recursos financeiros para o município de Faina - GO, mediante convênio, para a instalação de
um ooço artesiano no Distrito de Jeroaquara (Santa Rita) no referido município,
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Instituto de Assistência e Pesquisa em
Diabetes (lAPD), com sede no Município de Goiânia, de R$ 100,000,00 (cem mil reais), mediante
convênio,
Repasse de recursos financeiros para o Município de Cocalzinho de Goiás - GO, mediante convênio, para
aquisição de patrulha agrícola mecanizada e kits de irrigação a serem destinados aos agricultores
familiares do município,
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos União Estadual dos Estudantes
Secundaristas de Goiás (UEESGO), com sede no Municipio de Anápolis - GO, de R$ 50,000,00
(cinauenta mil reais), mediante convênio,
Repasse de recursos financeiros para o Municipio de Padre Bernardo - GO, mediante convênio, para a
construção de calçadas padrão, com melhorias e adaptaçCles para total acessibilidade de deficientes físicos
e.idosos,
Repasse de recursos financeiros para o Município de Aragoiânia - GO, mediante convênio, para a
aauisição de uma academia ao ar livre a ser implantada no Setor Jardim Imperial, no referido município,
Repasse de recursos financeiros para o Município de São Luís de Montes Belos - GO, mediante
convenio, para a aauisicão de uma academia ao ar livre a ser implantada no referido município,
Repasse de recursos financeiros para entidade sem fIns lucrativos Sociedade São Vicente de Paulo, com
sede no Município de Formosa-GO mediante convênio,
Repasse de recursos financeiros para entidade sem fins lucrativos Centro Social Madre Eugênia Ravasco,
com sede no Município de Formosa-GO mediante convênio,
Show Expoagro na Cidade de Formosa-GO,

Aquisição de três ambulâncias para o município de Formosa-GO: Distrito Bezerra, JK e Santa Rosa,
mediante convênio - Van modelo simples Standard, transformacão para ambulância - unidade móvel.
Contratação de empresa especializada de ônibus escolar para transporte dos universitários da
UEG/Formosa-GO
Reforma da Escola Pública Estadual do Distrito de JK no município de Formosa-GO,

Ponte Rio Paranã GO-484

Ponte Córrego Conceição GO- I 16

Ponte Formosa Córrego Escaroçador GO-458

Construção de dois poços artesianos para o Distrito Bezerra no município de Formosa-GO

Realização do 5° Rodeio de Alto Paraíso de Goiás, mediante convênio, no município de Alto Paraíso de
Goiás,
Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para o Hospital Espírita Eurípedes Barsanulfo -
Casa de Eurípedes, para ampliação, reforma e estruturação, no Município de Goiânia, atuando na área
social.
Esta emenda visa a criação de nova Ação, para manutenção e aquisição de uniformes, adereços,
repertórios e instrumentos musicais ás bandas ativas no município de Goiânia, sendo R$ 10.000,00 para
cada Escola (no verso estão relacionadas essas Escolas Estaduais), cfe, Solicitação constante do Ofício n°
0003/2015, de 23/11/15, oriundo da Associação Comunitária de Bandas e Fanfarras da Região Noroeste e
adjacências (CNPJ nO 21875518/0001-49), eis que embora atualmente a atividade musical seja
considerada extracurricular, as novas diretrizes do MEC a inclui como disciplina obrigatória do ensino
fundamental. Para perfazer o valor total de R$ 270,000,00, o valor desta emenda soma-se ao valor de
outra emenda no mesmo valor desta, na acão "Realização de Atividades Extracurriculares".
Esta emenda visa a criação de nova Ação, para manutenção e aquisição de uniformes, adereços,
repertórios e instrumentos musicais ás bandas ativas no município de Goiânia, sendo R$ 10.000,00 para
cada Escola (no verso estão relacionadas essas Escolas Estaduais), cfe. Solicitação constante do Ofício n°
0003/2015, de 23/11/15, oriundo da Associação Comunitária de Bandas e Fanfarras da Região Noroeste e
adjacências (CNPJ n° 21875518/0001-49), eis que embora atualmente a atividade musical seja
considerada extracurricular, as novas diretrizes do MEC a inclui como disciplina obrigatória do ensino
fundamental. Para perfazer o valor total de R$ 270.000,00, o valor desta emenda soma-se ao valor de
outra emenda no mesmo valor desta, na ação "Realização de Atividades Extracurriculares".
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Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para a reforma da Praça da Liberdade, Município de
Inameri.
Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para a construção da Casa Velatória, Município de
Colinas do Sul.
Construção, reforma e ampliação de espaços esportivos, mediante convênio, para reforma do gramado,
cobertura, iluminação e arquibancada do campo de futebol do Distrito de São Jorge, Município de Alto
Paraíso de Goiás.
Construção de poço artesiano complet~ coIl1f 100 metros de profundidade, no assentamento Silvio
RodriQ:ues, no Municíoio de Alto Paraíso (de,Gol: s, mediante convênio,.r \Aj'lO
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Francisco ]r. 000515 Construção de uma academia a céu aberto, no distrito de São Jorge, Município de Alto Paraís'1rf~do 25.000,00

Nordeste Goiano), mediante convênio.
Francisco Jr. 000516 Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para a implantação de sinalização horizontal e 100.000,00

vertical do perímetro urbano da GO-217, no Município de Professor Jamil.
Francisco ]r. 000517 Construção de quatro academias a céu aberto no município de Padre Bernardo, mediante convênio. 100.000,00
Francisco Jr. 000518 Aquisição de ambulância para o município de Palmeiras de Goiás, mediante convênio - modelo: Doblô 62.142,25

Cargo, 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - Unidade móvel de saúde.
Francisco ]r. 000519 Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para a implantação de iluminação do perímetro 150.000,00

urbano da GO-164, Município de São Luis de Montes Belos.
Francisco Jr. 000520 Aquisição de ambulância para o Municípío de Cezarina, mediante convênio - modelo: Doblô Cargo, 1.8 62.142,25

Flex - TiDOFurgão 4x2, 2 portas - transformação Dara ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Francisco Jr. 000521 Construção, reforma e ampl iação de espaços esportivos, mediante convênio, para reforma e cobertura de 100.000,00

quadra poliesportiva no Município de Alto Paraíso de Goiás.
Francisco Jr. 000522 Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para a aquisição de imagem da Nossa Senhora 30.000,00

D'Abadia, Padroeira do município de Santa Rosa, com 5 metros de altura, fabricada de Fibras de Vidro,
com annação estruturada de Metal, com fundo e pintura automotiva e envernizada para colocar no pórtico
da entrada principal do Municipio de Santa Rosa de Goiás.

Francisco Jr. 000523 Aquisição de ambulância para o Município de Colinas do Sul, mediante convênio - modelo: Doblõ 62.142,25
Cargo, 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de
Saúde.

Francisco ]r. 000524 Emenda Aditiva: inclua-se um artigo ao presente projeto de lei, onde convier, que passa a ter a seguinte
redação:
"Ar!. _' Fica incluída nos Anexos desta Lei, onde convier, a ação "Gestão Educacional Compartilhada",
ora criada, no Programa Melhoria da Infraestrutura Fisica, Pedagógica e Tecnológica (código 1019), na
Unidade Orçamentária da Superintendência Executiva de Educação (código 2202) da Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte, conforme informações constantes do Anexo V, que trata do "Quadro de
Detalhamento de Despesa", e do "Quadro de Fontes de Recursos a Serem Reduzidas".

Francisco ]r. 000525 Emenda Aditiva: inclua-se um artigo ao presente projeto de lei, onde convier, que passa a ter a seguinte 27.040.000,00
redação:
"Art. _' Fica incluído nos Anexos desta Lei, onde convier, o Fundo Especial de Esporte e Lazer - Fundo
de Esporte (código 2252), na Unidade Orçamentária da Secretaria da Educação, Cultura e Esporte (código
2200), criando pela Lei n° 19.071, de 22 de outubro de 2015, com os detalhamentos orçamentários
constantes do Anexo IV.
Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada no capul deste artigo, servem
como fonte de recursos:

1- Na unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado, Fonte 00, na ação 99
99999999.000 - Reserva de Contingência: valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais)

!I- Ficam acrescidos no orçamento dos Fundos Especiais os seguintes valores:

a) Na Fonte 20 - Recursos Diretamente Arrecadados: R$ 5.920.000,00 (cinco milhões,
novecentos e vinte mil reais);

b) Na Fonte 23 - Transferência Correntes (União): R$ 16.640.000,00 (dezesseis milhões
e seiscentos e quarenta mil reais);

c) Na Fonte 24 - Transferência de Capital (União): R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
reais);

d) Na Fonte 90 - Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais: R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais).

Francisco de Oliveira 000160 Repasse de recursos financeiros para o Município de Santa Rita do Araguaia/GO, mediante convênio, 100.000,00
para aquisição de Van Modelo Escolar.

Francisco de Oliveira 000161 Repasse de recursos financeiros para o Município de Sanclerlândia/GO, mediante convênio, para 130.000,00
aquisicão de Van Modelo Escolar.

Francisco de Oliveira 000162 Repasse de recursos financeiros para o Municipio de Minaçu/GO, mediante convênio, para aquisição de 130.000,00
Van Modelo Escolar.

Francisco de Oliveira 000163 Repasse de recursos financeiros para o Município de Vianópolis/GO, mediante convênio, para a 100.000,00
realizacão de eventos turísticos.

Francisco de Oliveira 000164 Repasse de recursos financeiros para o Município de Nova Veneza/GO, mediante convênio, para 100.000,00
real ização de eventos turísticos.

Francisco de Oliveira 000165 Repasse de recursos financeiros para o Municipio de Brazabrantes/GO, mediante convênio, para a 70.000,00
real izacão de eventos turísticos.

Francisco de Oliveira 000166 Repasse de recursos financeiros para o Municipio de AruanãlGO, mediante convênio, para a realização de 150.000,00
eventos turísticos.

Francisco de OIiveira 000167 Repasse de recursos financeiros para o Município de Nova América/GO, mediante convênio, para 100.000,00
real izacão de eventos turísticos

Francisco de Oliveira 000168 Repasse de recursos financeiros para o Município de Montividiu/GO, mediante convênio, para realização 150.000,00
de eventos turísticos rI

Francisco de Oliveira 000169 Repasse de recursos financeiros para o M~~íPiO e Santa Terezinha de Goiás/GO, mediante convênio, 150.000,00
para aquisição de caminhão coletor de lixq .IJ----- \~~'f0 D
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Francisco de Oliveira 000170 Repasse de recursos financeiros para o Município de Acreúna/GO, medíante convênio,)~~ 70.000,OC
de Rede de Internet WI-FL

Francisco de Oliveira 000171 Repasse de recursos Financeiros, mediante convênio, para adequação do Parque Ecológico e Ambiental 100.000,OC
da Cidade de Mozarlândia/GO,

Francisco de Oliveira 000172 Repasse de Recursos Financeiros, mediante convênio, para evento turístico na Cidade de Goiânia-GO 50,000,OC
Francisco de Oliveira 000173 Repasse de Recursos Financeiros para o Município de Morrinhos-GO, mediante convênio, para Aquisição 50,000,00

de Equipamentos e Uniformes para Incentivos ao Esporte
Francisco de Oliveira 000174 Repasse de Recursos Financeiros para o Município de Morrinhos-GO, mediante convênio, para reforma 100,000,00

de abatedouro.
Francisco de Oliveira 000175 Repasses de Recursos financeiros para o Município de Morrinhos, mediante convênio, para construção de 60.000,00

Mata Burro na GO-2 13.
Francisco de Oliveira 000176 Repasses de Recursos financeiros para o município de Morrinhos, mediante convênio, para implantação 70.000,00

de Circuito de Monitoramento por Câmeras
Francisco de Oliveira 000177 Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para aquisição de equipamento de hemodiálise para 50,000,00

atender a Cidade de MinaçulGO.
Francisco de Oliveira 000178 Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para aquisição de equipamentos hospitalares para o 70.000,00

hosoital municioal Nasir Seabra Guimarães e Unidades Básicas de Saúde da cidade de Ivolândia-GO
Francisco de OIiveira 000179 Repasse de Recursos Financeiros para o Município de Morrinhos-GO, mediante convênio, para 50,000,00

Construção de quadra poliesportiva para incentivos ao Esporte.

Francisco de Oliveira 000180 Reabilitação das Vias Urbanas do Município de Britânia-GO 100.000,00

Francisco de Oliveira 000181 Pavimentação de Vias Urbanas da Cidade de Lagoa Santa-GO 70,000,00

Francisco de Oliveira 000182 Construção de Delegacia no Município de Morrinhos-GO 80.000,00

Francisco de Oliveira 000183 Aquisição de Veiculo Modelo Ambulância para Atender ao Município de Aparecida do Rio Doce-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000184 Aquisição de Veículo Modelo Ambulância para Atender ao Município de Ipameri-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000185 Aquisição de Veículo Modelo Ambulância para Atender ao Município de Goianira-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000186 Aquisição de Veículo Modelo Ambulância para Atender ao Município de Faina-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000187 Aquisição de Veiculo Modelo Ambulância para Atender ao Município de Caçu-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000188 Aquisição de Veículo Modelo Ambulância para Atender ao Município de Bom Jesus-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000189 Aquisição de Veículo Modelo Ambulância para Atender ao Município de São João da Paraúna-GO 70.000,00

Francisco de Oliveira 000190 Concessão de R$ 70.000,00 Cheque Reforma para reforma ou construção de casas no Município de 70.000,00
Itapací-GO.

Francisco de Oliveira 000372 Repasse financeiro, mediante convênio para aquisição de Equipamentos de Mamografia para atender a 170.000,00
Cidade de Morrinhos-GO.

Francisco de Oliveira 000373 Implantação da Rede de Esgoto Fluvial entre o Parque de exposições Sylvio Mello até Córrego Maria 500.000,00
Lucinda no Município de Morrinhos/GO.

Francisco de Oliveira 000374 Concessão de R$70.000,00 para Cheque Reforma para reforma e/ou construção de casas, no Município de 70.000,00
Americano do Brasil-GO.

Gustavo Sebba 000001 Ampliação e adequação do Campus da UFG de Catalão para receber a faculdade de medicina. 3,000.000,00
Gustavo Sebba 000574 Compra de OI (um) Aparelho de Raio X - Fixo (até 800mA) para atender a população de Pires do Rio- 95.000,00

Goiás e toda Região.
Gustavo Sebba 000575 Compra de OI (um) aparelho eletrocardiógrafo para atender a população de Abadia de Goiás e toda 5.600,00

região.
Gustavo Sebba 000576 Compra de OI (um) aparelho eletrocardiógrafo para atender a população de Nova Aurora de Goiás. 5.600,00
Gustavo Sebba 000577 Compra de OI (um) aparelho eletrocardiógrafo e OI (um) desfibrilador convencional para atender a 11.000,00

população de São Simão de Goiás e toda região.
Gustavo Sebba 000578 Compra de O1 (um) aparelho eletrocardiógrafo e OI (um) desfibrilador convencional para atender a 11.000,00

pooulacão de Mundo Novo de Goiás e toda região"
Gustavo Sebba 000579 Compra de OI (um) aparelho eletrocardi

~a;~ te)OI (um) desfibrilador convencional para atender a 11.000,00
população de São Miguel de Goiás e toda r -V

.~. VJV V
)
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Gustavo Sebba 000580

Gustavo Sebba 000581

Gustavo Sebba 000582

Gustavo Sebba 000583

Gustavo Sebba 000584

Gustavo Sebba 000585

Gustavo Sebba 000586

Gustavo Sebba 000587

Gustavo Sebba 000588

Gustavo Sebba 000589

Gustavo Sebba 000590

Gustavo Sebba 000591

Gustavo Sebba 000592

Gustavo Sebba 000593

,.-/1 Gustavo Sebba 000594

Gustavo Sebba 000595

Gustavo Sebba 000596

Gustavo Sebba 000597

Gustavo Sebba 000598

Gustavo Sebba 000599

Gustavo Sebba 000600

Gustavo Sebba 000601

Helio de Sousa 000526

Helio de Sousa 000527
Helio de Sousa 000528
Helio de Sousa 000529
Helio de Sousa 000530
Hei io de Sousa 000531
Hei io de Sousa 000532
Hei io de Sousa 000533
Helio de Sousa 000534
Helio de Sousa 000535
Helio de Sousa 000536
Hei io de Sousa 000537

~L
Compra de OI (um) aparelho eletrocardiógrafo e OI (um) desfibrilador convencional parª;~tend,(\~;a'.,'
população de Jaupaci - Goiás e toda região, '.:,;,; , _-:.:~"-
Compra de OI (um) veículo Van MinibusExecutivo 16 lugares Diesel, bancos reclináveis, ar
condicionado duplo, bagageiro de 1.000 litros, vidros, travas e retrovisores elétricos de série para atender
o Município de Corumbaíba - GO,
Doação de material esportivo para o Município de Itapuranga - Goiás, afim de incentivar o lazer e a
prática esportíva da populacão de baixa renda deste município,
Doação de material esportivo para o Município de Anhanguera - Goiás, afim de incentivar o lazer e a
prática esportiva da população de baixa renda deste município,
Doação de material esportivo para o Município de Nova Aurora - Goiás, afim de incentivar o lazer e a
prática esportiva da população de baixa renda deste município,
Doação de material esportivo para o Município de Nazário - Goiás, afim de incentivar o lazer e a prática
esportiva da pCJQ.ulaçãode baíxa renda deste municlgio
Doação de material esportivo para o Munícípio de Nerópolis - Goiás, afim de incentivar o lazer e a
prática esportiva da população de baixa renda deste município
Doação de material esportivo para o Município de Matrinchã - Goiás, afim de incentivar o lazer e a
prática esportiva da população de baixa renda deste município
Doação de material esportivo para Associação Evangélica de São Francisco de Goiás - AESF, localizada
na cidade de São Francisco de Goiás, afim de incentivar o lazer e a prática esportiva da população de
baíxa renda deste município
Doação de material esportivo para Associação de Moradores e Produtores de Pouso Alto, localizada no
Município de Campos Belos de Goiás - Goiás, afim de incentivar o lazer e a prática esportiva da
população de baixa renda deste município
Doação de material esportivo para o Município de Abadia de Goiás, afim de incentivar o lazer e a prática
esportiva da população de baixa renda deste município
Compra de OI (um) veículo Fiat Furgão Flex IA 2 portas transfonnação para ambulância - simples
remoção para atender o Município de Urutaí - Goíás,
Compra de OI (um) veículo Fiat Furgão Flex IA 2 portas transformação para ambulância simples
remoção para atender o Município de Três Ranchos - Goiás,
Compra de OI (um) veículo Fiat Furgão Flex IA 2 portas transfonnação para ambulância simples
remoção para atender as Entidades sem fins lucrativos (SSVP, Sociedade São Vicente de Paulo - Unidade
Vicentina de Ceres) e a população do Município de Ceres de Goiás.
Compra de OI (um) veículo Fiat Furgão Flex 1.4 2 portas transformação para ambulância - simples
remoção para atender a entidade sem fins lucrativos (CREIO, Centro de Reabilitação e Integração
Antônio Cardoso Neto) e a população do Município de Guapó Goiás,
Compra de OI (um) veículo S.IO Díesel 4x4 modelo LS transformação para ambulância simples
remoção para atender o Município de Cocalzinho de Goiás - distrito de Edilândia, Distrito de Girasol e
uma vasta extensão rural. Aquisição do mesmo através de convênio entre a prefeitura municipal e
Governo do Estado,
Concessão de 10 (dez) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, para atender os moradores
do Município de Campo Alegre de Goiás através da (Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul Acácia
Campo Alegrense) no valor de R$ 3,000,00 (três mil reais) por cada cheque moradia.
Concessão de 17 (dezessete) cheques moradia para a construçã%u reforma de casas, no Município de
Davinópolis - Goiás no valor de R$ 3,000,00 (três mil reais) por cada cheque moradia,
Concessão de 10 (dez) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, para atender os moradores
do Município de Ouvidor - Goiás, através da (APAMIR - Associação dos Pequenos Agricultores do
Município e Região) no valor de R$ 3,000,00 (três mil reais) por cada cheque moradia,
Concessão de 10 (dez) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, para atender os moradores
do Município de Orizona - Goiás, através da (Associação Entre Rios) no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais) por cada cheque moradia,
Concessão de 10 (dez) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, para atender os moradores
do Município de Goiandira-Goiás, através da (Associação dos Moradores Manoel Albano ALves) no
valor de R$ 3,000,00 (três mil reais) por cada cheque moradia,
Concessão de lO (dez) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no Município de Cumari-
Goiás no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por cada cheque moradia,
Aquisição de Ambulância para o Município de Montividiu do Norte-GO, mediante realização de
convênio,
Aquisição de Ambulância para o Município de São Luiz do Norte - GO, mediante realização de convênio,

Aquisição de Ambulância para o Município de Santa Tereza - GO, mediante realização de convênio,
Aquisição de Ambulância para o Município de Santa Izabel - GO,

Aquisição de Ambulância para o Município de Rianápolis • GO, mediante realização de convênio.

Aquisição de Ambulância para o Município de Rialma - GO, mediante realização de convênio,

Aquisição de Ambulância para o Município de Nova Iguaçu - GO, mediante realização de convênio.

Aquisição de Ambulância para o Município de Mara Rosa - GO, mediante realização de convênio,

Aquisição de Ambulância para o Município de Campos Belos. GO, mediante realização de convênio.

Aquisição de Ambulância para o Município de Campo Alegre. GO, mediante realização de convênio.

Aquisição de Ambulância para o Município d~pirafj&a de Goiás. GO, no distrito de Bom Jesus,

Aquisição de Ambulância para o Município e aam~ir orte. GO, mediante realização de convênio.

Cf
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50.000,00
50,000,00

50.000,00

50,000,00

50.000,00
50,000,00

50.000,00

50.000,00
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Reforma e ampliação do Aeroporto Municipal de Niquelândia.

Reforma e ampliação do Complexo Esportivo, localizado na vila Mutirão do Município de Niquelândia-
GO.
Reforma do Portal de boas vindas da entrada da cidade de Niquelândia - GO.

Aquisição de equipamentos hospitalares para hospital municipal de Niquelândia - GO.

Aquisição de aparelho para equipar 02 (duas) ambulâncias para Município de Niquelândia.

Aquisição de academia ao ar livre para Municipio de Niquelândia - GO.

Aquisição de reforma para feira coberta, localizada no Setor Santa Efigênia municipal de Niquelândia -
GO.
Aquisição de um trator com implementos para Município de Niquelândia.

Modernizar, adequar e ampliarmos equipamentos hospitalares para o hospital municipal de Ituaçu.

Reabilitar e pavimentar 8.750m'(oito mil e setecentos e cinquenta) de vias urbanas, no Município de
Ituaçu.
Reabilitar e pavimentar 5.000m'(cinco mil) de vias urbanas, no Município de Leopoldo de Bulhões.

Reabilitar e pavimentar 12.500m' (doze mil e quinhentos) de vias urbanas, no Município de Silvânia.

Concessão de 20(vinte) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no Município de Leopoldo
de Bulhões.
Concessão de 30(trinta) cheques moradia para construção/ ou reforma de casas, no Município de ltuaçu.

90.000,00

90.000,00

90.000,00

90.000,00

90.000,00

100.000,00

200.000,00

50.000,00

50.000,00

150.000,00

40.000,OC

40.000,00

100.000,00

100.000,00

50.000,oe

lOO.OOO,oe

100.000,oe

50.000,oe-

150.000,oe

100.000,oe

100.000,00

150.000,00

500.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

50.000,00

100.000,00

150.000,00

200.000,00

350.000,00

200.000,00

500.000,00

100.000,00

150.000,00

135.000,00

90.000,00

90.000,00

150.000,00

1.200.000,00

300.000,00

1\\ %
Aquisição de Van para o Município de São Luiz de Montes Belos - GO, mediante realiz'açã9 de convênio. ',' I

•••••.. ./. !

Aquisição de Van para o Município de Campo Alegre - GO, mediante realização de convêilio .. ~~7"::""::, "; .'
Show Gospel realizado pelas Obras Sociais da Diocese de Uruaçu - GO '_..

Reforma da Estrutura Física da Escola Pedro 11,do Município de Buriti Alegre. GO

Celebração de Convênios para que seja feita a reforma na Praça da Cidade de Santa Rita do Novo Destino
-GO
A fim de promover o desenvolvimento regional e local, por meio de eventos culturais e turísticos no
Municíoio de Santa Isabel-GO
Construção de I(um) vestiário no Município de Goianésia - GO, para o Distrito de Cafelândia.

Construção de I (um) vestiário no Município de Goianésia - GO, para o Distrito de Barreiro.

Concessão de 20 Cheques Moradias para a construção/reforma de casas, no Munícipio de Damolândia -
GO.
Concessão de 20 Cheques Moradias para a construção/reforma de casas, no Munícipio de Barro Alto _GO
Aquisição de uma Van para o Município de Vila Propício - GO, mediante realização de convênio
Realização da Festa de Camaval na Cidade de Goianésía-GO

Aquisição de Ambulância para o Município de Trombas - GO, mediante realização de Convênio.

Aquisição de Ambulância para o Município de Uruana - GO, mediante a realização de convênio.

Revitalização e ampliação da praça, localizada no povoado de Traíra próximo ao centro do Município de
Niauelândia
Revitalização da Praça Cizalpino, localizada no centro da cidade de Niquelândia - GO.

Cheque moradia reforma para atender 500 famílias associadas à Associação de Combate a Desigualdade
Social, com o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), via convênio com a AGEHAB.
Aquisição de sede própria para o Instituto Ana Carolina Oliveira Campos (Instituto Ana Carol-IAC),
CNPJ nO 12.131.369/0001-12, com sede provisória sito a Rua Cabo Verde, 5 - Conjunto Caiçara-Goiânia-
Go.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municíoio de Santa Helena de Goiás-GO, mediante convênio
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municíoio de Buritin6oolis-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municíoio de Camoos Belos-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municíoio de Cabeceiras-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municíoio de Alto Paraíso-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municíoio de Flores de Goiás-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municioio de Nova Roma-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no
Municípío de Vila Boa de Goiás-GO, mediante convênio.
Concessão de cheque moradia, modalidadr\efor~1 , para ,i!tender a população de baixa renda no
Municíoio Damian6oolis-GO, mediante con êni<. \ , I J

iW 't'
~ ..

Helio de Sousa 000538
Helio de Sousa 000539
Helio de Sousa 000540
Helio de Sousa 000541
Helio de Sousa 000542

Helio de Sousa 000543

Hei io de Sousa 000544
Helio de Sousa 000545
Helio de Sousa 000546

Helio de Sousa 000547

Helio de Sousa 000548
Helio de Sousa 000549
Helio de Sousa 000550
Helio de Sousa 000551
Henrique Arantes 000206

Henrique Arantes 000207

Henrique Arantes 000208

Henrique Arantes 000209

Henrique Arantes 000210

Henrique Arantes 000211

y1 Henrique Arantes 000212

Henrique Arantes 000213

Henrique Arantes 000214

Henrique Arantes 000215

Humberto Aidar 000297

Humberto Aidar 000298

Humberto Aidar 000299

Humberto Aidar 000300

Humberto Aidar 000301

Humberto Aidar 000302

Isaura Lemos 000042

Isaura Lemos 000043

Iso Moreira 000045

Jso Moreira 000046

Iso Moreira 000047

Iso Moreira 000048

Iso Moreira 000049

Iso Moreira 000050

Iso Moreira 000051

Iso Moreira 000052

Iso Moreira 000053

vt
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Iso Moreira 000054 Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de b~'no 90.000,OC

Município de Guarani de Goiás-GO, mediante convênio.
Iso Moreira 000055 Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no 90.000,OC

Municíoio de Crixás-GO, mediante convênio
Iso Moreira 000056 Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no 90.000,OC

Município de Divinópolis-GO, mediante convênio.
Iso Moreira 000057 Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no 90.000,OC

Municíoio de Mambaí-GO, mediante convênio.
Iso Moreira 000058 Concessão de cheque moradia, modalidade reforma, para atender a população de baixa renda no 225.000,00

Municíoio de Simo[ândia-GO, mediante convênio.
Jean 000481 Construção de pista de passeio (calçada) no Município de Itaberaí - GO. 1.000.000,00
Jean 000482 Aquisição de ambulâncias para o Município de Silvânia - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000483 Aquisição de ambulâncias para o Município de São Francisco de Goiás- GO, mediante convênio. 50.000,00

Jean 000484 Aquisição de ambulâncias para o Município de Jesúpolis - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000485 Aquisição de ambulâncias para o Município de Buriti de Goiás - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000486 Aquisição de ambulâncias para o Município de Amorinópolis - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000487 Aquisição de an1bulâncias para o Município de Ceres - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000488 Aquisição de ambulâncias para o Município de Bom Jardim de Goiás - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000489 Aquisição de ambulâncias para o Município de Itauçu- GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000490 Aquisição de ambulâncias para o Município de Aragarças - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000491 Aquisição de ambulâncias para o Município de Plana[tina - GO, mediante convênio. 50.000,00
Jean 000504 Emenda Ad itiva: inclua-se um artigo ao presente projeto de lei, onde convier, que passa a ter a seguinte 160.000,00

redação:
"Art. _' Ficam incluídos na Unidade Orçamentária da Agência goiana de Transportes e Obras -
AGETOP (Código nO 6701), da Secretaria do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos, Infraestrutura,
Cidades e Assuntos Metropo[itanos, os seguintes Grupos de Despesa e Fonte de Recursos:

1- Na ação "Construção, Ampliação, Reforma e Adequação de Obras Civis Públicas" (código
n03.129):

a) Grupo de Despesa 03 e Fonte de Recursos 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais);

b) Grupo de Despesa 04 e Fonte de Recursos 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais);

11- na ação "Construção, Imp[antação e Reforma de Aeródromos" (código n03.124): Grupo de Despesa
04 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
III - na ação "Implantação do Aeroporto de Cargas de Anápolis" (código n° 3.125): Grupo de Despesa 04
e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
IV - na ação "Construção, Reforma e Ampliação de Espaços Esportivos" (código nO3.017), que deve ser
incluída:

a) No Grupo de Despesa 03 e Fonte de Recursos 00 (Tesouro), 10 (Operação de Crédito Interna),
20 (Próprio), 91 (Convênio com Município), 92 (Convênio com Outras Entidades) e 25 (PAI),
cada uma no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) No Grupo de Despesa 04 e Fontes de Recurso 00 (Tesouro), 10 (Operação de Crédito Interna),
20 (Próprio), 91 (Convênio com Município), 92 (Convênio com Outras Entidades) e 25 (PAI),
cada uma no valor de R$ 10.000,00) dez mil reais.

Parágrafo Único: para fazer face à programação orçamentária especificada no caput deste artigo, no valor
total de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), indica-se como fonte de recurso, que será efetivada
por meio de remanejamento, o próprio orçamento de Agência Goiana Transporte e Obras - AGETOP
(Código nO 670 I), da Secretaria do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e
Assuntos Metropolitanos.

José Nelto 000467 Suprir as unidades de segurança pública de viaturas para auxílio na execução de suas atividades 750.000,00
ooeracionais de combate ao crime e à violência.

José Nelto 000468 Aquisição de ambulância, mediante convênio - Modelo Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - 750.000,00
transformacão para ambulância - Unidade móvel de Saúde.

José Vitti 000128 Uma Ambulância para a cidade de Acreúna-GO. 60.000,00
José Vitti 000129 Uma Ambulância para a cidade de Bela Vi;ta de ( oíás -GO. 60.000,00
José Vitti 000130 Uma Ambulância para a cidade de Hidrol fnd a. ,Il 60.000,00

~~~cr
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( ~\ ~José Vitti 000131 Uma Ambulância para a cidade de Paraúna. .,
-h'1/ 60.000,OC"

José Vitti 000132 Uma Ambulância para a cidade de Jandaia. <,'~~.~S:;'~ 60.000,OC
José Vitti 000133 Uma Ambulância para a cidade de Moiporá. 60.000,00
José Vitti 000134 Uma Ambulância para a cidade de Niquelândia. 60.000,00
José Vitti 000135 Uma Ambulância para a cidade de Palminópolis. 60.000,00
José Vitti 000136 Uma Ambulância para a cidade de Santo Antônio de Goiás. 60.000,00
José Vitti 000137 Uma Ambulância para a cidade de Santa Bárbara de Goiás. 60.000,00
José Vitti 000138 Uma Ambulância para a cidade de Vicentinôpolis. 60.000,00
José Vitti 000139 Uma Ambulância para a cidade de Varjão. 60.000,00
José Vitti 000140 Uma Ambulância para a cidade de Indiara. 60.000,00
José Vitti 000141 Uma Ambulância para a cidade de Aurilândia. 60.000,00
José Vitti 000142 Uma Van simples para auxiliar a saúde de Ouro Verde de Goiás. 100.000,00
José Vitti 000143 Repasse de recursos financeiros para o Município de Faina, mediante convênio, para construção da 150.000,00prefeitura.
José Vitti 000144 Uma Ambulância para a cidade de Nazário. 60.000,00
José Vitti 000145 Uma Van simples para auxiliar a saúde de Cezarina. 100.000,00
José Vitti 000146 Reforma da unidade prisional de Palmeiras de Goiás. 250.000,00
José Vitti 000147 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Itapuranga. 60.000,00
José Vitti 000148 Poço artesiano para a cidade de Joviânia. 50.000,00

José Vitti 000564 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos "CENTRO ESPIRIT A ANJO 50.000,00
ISMAEL", com sede no Municínio de Goiânia, mediante convênio.

Júlio da Retifica 000469 Cheque moradia reforma ao Municipio de Alto Horizonte. 100.000,00
Júlio da Retifica 000470 Cheque moradia reforma ao Municipio de Amaralina. 100.000,00
Júlio da Retifica 000471 Cheque moradia reforma ao Município de Aparecida do Rio Doce. 150.000,00
Júlio da Retifica 000472 Cheque moradia reforma ao Município de Bonopolis. 100.000,00
Júlio da Retifica 000473 Cheque moradia reforma ao Município de Campinorte. 100.000,00
Júlio da Retifica 000474 Cheque moradia reforma ao Município de Mara Rosa. 100.000,00
Júlio da Retifica 000475 Cheque moradia reforma ao Município de Montividiu do Norte. 100.000,00
Júlio da Retifica 000476 Cheque moradia reforma ao Município de Mutunópolis. 100.000,00
Júlio da Retifica 000477 Cheque moradia reforma ao Município de Novo Planalto. 100.000,00
Júlio da Retifica 000478 Cheque comunitário ao Município de Porangatu. 250.000,00
Júlio da Retifica 000479 Pavimentação Urbana ao Município de Porangatu. 200.000,00
Júlio da Retifica 000480 Cheque moradia reforma ao Município de Santa Tereza 100.000,00
Lincoln Tejota 000370 Emendas Aditivas: Devem ser inseridos os artigos abaixo transcritos ao presente projeto de Lei 85.340.000,00

Orçamentária Anual para 2016, onde convier, com a seguinte redação:
"Art._. Inclua-se nos Anexos desta Lei, onde convier, acrescentando aos valores já existentes até
perfazer a dotação total de R$ 85.340.000,00 (oitenta e cinco milhões e trezentos e quarenta mil reais), na
Unidade Orçamentária (1200) - Defensoria Pública do Estado de Goiás, no gabinete do Defensor
Público-Geral do Estado (1201), a seguinte proposta orçamentária:

1- No Grupo de Despesa nOI - Pessoal e Encargos Sociais: o valor total de R$ 63.000.000,00
(sessenta e três milhões de reais);

11- No Grupo de Despesa n03 - outras Despesas Correntes: o valor total de R$ 13.540.000,00
(treze milhões e quinhentos e quarenta mil reais);

1II- No Grupo de Despesa n04 - Investimentos: o valor total R$ 8.700.000,00 (oito milhões e
setecentos mil reais);

IV- No Grupo de Despesa n05 - Inversão Financeira: o valor total R$ 100.000,00 (cem míl reais).

Parágrafo único. Para fazer face ao acréscimo da proposta orçamentária de que trata o caput deste
artigo, que perfaz o valor de R$ 68.924.000,00 (sessenta e oito mil e novecentos e vinte e quatro mil
reais), indica-se a ação "Reserva de Contingência" (código 99 999 9999 9.000), fonte 00, constante
da Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado."
"Art. _ . Inclua-se nos Anexos desta Lei, onde convier, a ação "Assistência Judiciária _ Lei n0
17.701/2~12", ora criada,no valor R$ 6.0:~207,96 (seis milhões, cinquenta e quatro mil, duzentos
e sete reaIS e noventa e seis centavo ~
Pará!!rafo único: Para fazer face aol vaI r d ue trata o canut deste arti!!o, como fonte de recurso,V-- , r~;\:

~
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indica-se a ação "Reserva de Contingência" (código 99 999 9999 9.000), fonte 00, constante,dá'.
unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado."':' c::,~<:Y

Lissauer Vieira 000002 Pavimentar e viabilizar a infraestrutura e vias urbanas no Município de Rio Verde. . - 3.352.000,OC-
Lissauer Vieira 000003 Distribuição de cheque moradia para o Municipio de Rio Verde. 700.000,OC
Lissauer Vieira 000040 Distribuição de cheque moradia para o Município de Paraúna. 300.000,00
Lissauer Vieira 000371 Ampliação e adequação do Campus UFG Jataí para receber a Faculdade de Medicina. 1.000.000,00
Lucas Calil 000434 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Itapaci. 5.000,00
Lucas Cali! 000435 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Aguas Lindas. 5.000,00
Lucas Cali! 000436 Dístribuição de cheque moradia para a cidade de Leopoldo de Bulhões. 5.000,00
Lucas Calil 000437 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Campos Belos. 5.000,00
Lucas Calil 000438 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Mambaí. 5.000,00
Lucas Calil 000439 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Abadia de Goiás. 5.000,00
Lucas Calil 000440 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Acreúna 5.000,00
Lucas Calil 000441 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Alexânia 5.000,00
Lucas Calil 000442 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Cri xás 5.000,00
Lucas Calil 000443 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Cachoeira Dourada 5.000,00
Lucas Calil 000444 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Ipameri. 5.000,00
Lucas Calil 000445 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Quirinópolis 5.000,00
Lucas Calil 000446 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Turvânia 5.000,00
Lucas Calil 000447 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Senador Canedo 5.000,00
Lucas Calil 000448 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Trindade 5.000,00
Lucas Calil 000449 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Portelândia 5.000,00
Lucas Calil 000450 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Silvania 5.000,00
Lucas Calil 000451 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Cristalina 5.000,00
Lucas Calil 000452 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Mara Rosa 5.000,00
Lucas Calil 000453 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Itapirapuã. 5.000,00
Lucas Calil 000454 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Matrinchã. 5.000,00
Lucas Calil 000455 Distribuição de trinta (30) cheques moradia para a cidade de Piracanjuba. 150.000,00
Lucas Calil 000456 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Nerópolis. 5.000,00
Lucas Calil 000457 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Goiandira. 5.000,00
Lucas Calíl 000458 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Nova Veneza. 5.000,00
Lucas Calil 000459 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Montividiu. 5.000,00
Lucas Calil 000460 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Valparaíso. 5.000,00
Lucas Calil 000461 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Cidade de Goiás. 5.000,00
Lucas Calil 000462 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Aparecida de Goiânia. 5.000,00
Lucas Calil 000463 Distribuição de cheque moradia para a cidade de Pires do Rio 5.000,00
Lucas Calil 000464 Distríbuição de trinta (30) cheque moradia para a cidade de Terezopolis 150.000,00
Lucas Calil 000465 Distribuição de trinta (30) cheque moradia para a cidade de Inhumas. 150.000,00
Lucas Calil 000466 Distribuição de trinta (30) cheque moradia para a cidade de Goiânia. 150.000,00
Lucas Calil 000552 Repasse de recursos financeiros para o Municipio de Terezópolis. 187.000,00
Lucas Calil 000553 Repasse de recursos financeiros para o Município de Pires do Rio. 187.000,00
Lucas Calil 000554 Repasse de recursos financeiros para o Município de Piracanjuba. 187.000,00
Lucas Calil 000555 Repasse de recursos financeiros para o Município de Inhumas. 187.000,00
Lu is Cesar Bueno 000110 Aquisição de uma van modelo simples standard para atender à Secretaria de Saúde do Município de 130.000,00

Turvelândia-GO.
Luís Cesar Bueno 000111 Aquisição de uma van modelo simples standard para atender à Secretaria de Saúde do Município de 130.000,00

Professor Jamil-GO.
Luís Cesar Bueno 000112 Aquisição de uma van modelo simpl( ~tand rrf para /Jnder à Secretaria de Saúde do Município de 130.000,00

Mazargão-GO

V~V IJl}V, lf/
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Major Araújo 000348

Major Araújo 000349

Major Araújo 000350

Major Araújo 000351

Major Araújo 000352

Manoel de Oliveira 000059

Manoel de Oliveíra 000060

Manoel de Oliveira 000061

Manoel de Oliveira 000062

Manoel de Oliveira 000063

Manoel de Oliveira 000064

Manoel de Oliveira 000065

Manoel de Oliveira 000066

d~

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Lu ís Cesar Bueno

Luís Cesar Bueno

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

+-I M'ljor Araújo

Major Araújo

Major Araújo

M'lior Araújo

000113

000114

000115

000116

000117

000118

000119

000120

000121

000122

000123

000124

000125

000126

000127

000341

000342

000343

000344

000345

000346

000347

Aquisição de uma ambulância para atender li Secretaria de Saúde do Município de Israelândia-Ge:..:...::.::-

Aquisição de uma ambulâncía para atender li Secretaría de Saúde do Município de Goiandira-GO.

Aquisição de uma ambulância para atender li Secretaria de Saúde do Município de Diorama-GO.

Aquisição de um ônibus escolar para atender li Secretaria de Educação, no transporte de alunos do
Município de Goiandira-GO.
Aquisição de um veículo marca fiat, modelo stradagabine dupla, para atender li Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente do Município de Pontalina-GO.
Aquisição de um gps portátil e uma câmera digital para atender li Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente do Município de Pontalina-GO.
Aquisição de um aparelho de ultrassonografia para o Hospital Municipal de Paranaiguara-GO.

Aquisição, instalação de grama sintética, alanlbrado e ilumínação em espaço público (campo society) no
Município de Guapó-GO.
Aquisição de uma pá mecânica para atender o Município de Caiapônia-GO.

Celebração de convênio para realização de cursos de capacitação profissional para o SEG- Sindicato dos
Empregadores e Profissionais Liberais Esteticistas do Estado de Goiás.
Celebração de convênio para realização de cursos de capacitação profissional para o SEEG - Sindicato
dos Empregados em Edifícios de Goiânia.
Construção de I(um) campo society no Município de São Simão-GO.

Reforma e reestruturação do Estádio Municipal do Município de Trombas-GO.

Recursos financeiros para perfuração de uma cisterna no Projeto de Assentamento Morrinhos no
Municipio de Palestina-GO.
Reforma da Escola Municipal Jardim de Infância "Branca de Neve" no Município de Nova Aurora-GO.

Aquisição de lI (onze) grades tipo "mata burros" para o Município de Rubiataba.

Repasse de R$ 100.000,00 para os Colégios Militares através do Comando de Ensino da Polícia Militar
para realização de eventos educacionais principalmente com a participação de alunos nacionais e
internacionais.
Aquisição de uma (uma) ambulância sprinter UTI para atender os Policiais Militares e familiares do
Entorno do Distrito Federal mediante convênio com a Fundação Tiradentes privada sem fins lucrativos,
declarada de utilidade pública pela Lei n° 14.702, de 22 de ianeiro de 2004.
Aquisição de uma (uma) ambulância sprinter UTI para atender os Policiais Militares do Estado de Goiás e
familiares mediante convênio com a Fundação Tiradentes CNPJ: 05783.472/0001-81, sediada na cidade
de Goiânia -Go, fundação privada sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei nO14.702,
de 22 de janeiro de 2004.
Aquisição de materiais para o laboratório de prótese do Hospital da Policia Militar do Estado de Goiás
(HPM) no valor de R$ 65.000,00.
Reforma e ampliação do "Centro de Conviver Dona Diola" situada li Avenida D, sem número, Setor Boa
Vista, Pontalina-Go, mediante convênio coma Prefeitura do município.
Aquisição de I (uma) ambulância sprinter UTI para atender os Policiais Militares e familíares do
município de Porangatu mediante convênio com a Fundação Tiradentes, CNPJ: 05783.472/0001-81,
sediada na cidade Goiânia -GO, fundação privada sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela
Lei n° 14.702, de 22 de janeiro de 2004.
Repasse de recursos, mediante convênio, para a Fundação Dom Pedro 11, fundação privada sem fins
lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei n° 16.289, de 02 de julho de 2008, para fim especifico
de fazer ás de~sas com o Programa Educacional Bombeiro Mirim.
Construção de uma cobertura para quadra de esportes do Colégio Estadual Dom Abel, situada na Rua
1041, no Setor Pedro Ludovico Teixeira.
Construção de uma cobertura para quadra de esportes do Colégio Estadual Dom Abel, situada na Rua
1041, no Setor Pedro Ludovico Teixeira.
Criação de 02 (dois) campos sintéticos com alambrados e iluminação na Praça do Esporte, situado na Rua
Major Atanagildo Queiroz França com a rua 1018, no Setor Pedro Ludovico.
Reforma dos banheiros e adaptações no Colégio Estadual Pedro Ludovico Teixeira para alunos portadores
de necessidades especiais. O Colégio Estadual é situado na Rua 1.020, número 70, Setor Pedro Ludovico
Teixeira, Goiânia -GO.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos ONG - Pró Moradia, Ação, Meio
Ambiente e Cidadania de Goiás, com sede no Município de Aparecida de Goiânia, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Fórum Social Comunitário de
Senador Canedo, com sede no município de Senador Canedo, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Hospital Espírita Eurípides
Barsanulfo, com sede no município de Goiânia, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Instituto Ajax Esporte Educacional e
Cultural de Goiás, com sede no município de Aparecida de Goiânia, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Instituto Vila São José Bento
Cottolengo, com sede no município de Trindade, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos Instituto Associação de Combate ao
Câncer em Goiás - ACCG, com sede no município de Goiânia, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para os Municípios das regiões norte, nordeste, sul, sudeste e centro-oeste
do Estado de Goiás, mediante convênio, ~a a r~ização de shows artísticos e festividades.
Aquisição de ambulância para o Munici i( de ~ato Antô~ioAe Goiás, mediante convênio - Modelo:

~ y

60.000,OC

60.000,OC

60.000,OC

150.000,OC

60.000,00

4.000,00

250.000,00

100.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

70.000,00

216.000,00

30.000,00

150.000,00

15.000,00

1000.000,00

90.000,00

200.000,00

65.000,00

150.000,00

90.000,00

50.000,00

100.000,00

100.000,00

400.000,00

50.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000,00

100.000,00

100.000,00

700.000,00

62.143,00
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-'Doblô Cargo 1.8 Flex Tipo Furgão 4x2 2 portas transformação para ambulância Unida_ e
Saúde.

Manoel de Oliveira 000067 Aquisição de ambulância para o Município de Aparecida de Ooiânia, medíante convênio - Modelo: 62.143,OC
Doblô Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de
Saúde.

Manoel de Oliveira 000068 Aquisição de ambulâncía para o Município de Santa Cruz de Ooiás - 00, mediante convênio - Modelo: 62.143,OC
Doblô Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de
Saúde.

Manoel de Oliveira 000069 Aquisição de ambulância para o Município de Varjão - 00, mediante convênio - Modelo: Doblô Cargo 62.143,00
1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.

Manoel de Oliveira 000070 Aquisição de ambulância para o Município de Trindade - 00, mediante convênio - Modelo: Doblô Cargo 62.143,00
1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transform!IÇão para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.

Manoel de Oliveira 000071 Aquisição de ambulância para o Município de Itaberaí - 00, mediante convênio - Modelo: Doblô Cargo 62.143,00
J.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.

Manoel de Oliveira 000072 Aquisição de ambulância para o Município de Novo Brasil - 00, mediante convênio - Modelo: Doblô 62.143,00
Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformacão para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.

Manoel de Oliveira 000073 Aquisição de ambulância para o Município de São Miguel do Passa Quatro - 00, mediante convênio _ 62.143,00
Modelo: Doblô Cargo 1.8 Flex - Típo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade
Móvel de SaLlde.

Manoel de Oliveira 000074 Aquisição de ambulância para o Município de Bela Vista de Ooiás - 00, mediante convênio - Modelo: 62.143,00
Doblô Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de
Saúde.

Manoel de Oliveira 000075 Aquisição de ambulância para o Municipio de São Miguel do Araguaia - 00, mediante convênio - 62.143,00
Modelo: Doblô Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade
Móvel de Saúde.

Manoel de Oliveira 000076 Aquisição de ambulância para o Município de Senador Canedo - 00, mediante convênio - Modelo: 62.143,00
Doblô Cargo 1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de
Saúde.

Manoel de Oliveira 000077 Aquisição de ambulância para o Município de Aruanã - 00, mediante convênio - Modelo: Doblô Cargo 62.143,00
1.8 Flex - Tipo Furgão 4x2 2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.

Manoel de Oliveira 000078 Esta emenda visa suplementar recursos para o Fundo Especial de Enfrentamento às Drogas - FEDRO, 300.000,00
ínstituído pela Lei n° 17.834/2012, com a finalidade de prevenir e tratar os dependentes químicos.

Marlúcio Pereira 000283 Aquisição de uma (OI) Academia ao ar livre para o Município de Adelândia-Oo. 30.000,00
Marlúcio Pereira 000284 Aquisição de dezenove, (19) academias ao ar livre para o Município de Aparecida de Ooiânia, mediante 570.000,00

convênio.
Marlúcio Pereira 000285 Aquisição de duas (02) Academias ao ar livre para o Município de Trindade-Oo. 60.000,00
Marlúcio Pereira 000286 Aquisição de duas (02) Academias ao ar livre para o Município de Senador Canedo-Oo. 60.000,00
Marlúcio Pereira 000287 Aquisição de uma (OI) Academia ao ar livre para o Município de São João da Paraúna -00. 30.000,00
Marlúcio Pereira 000288 Aquisição de uma (01) Academia ao ar livre para o Município de Edealina -00. 30.000,00
Marlúcio Pereira 000289 Aquisição de uma (01) Academia ao ar livre para o Município de São Miguel do Araguaia -00. 30.000,00

Marlúcio Pereira 000290 Aquisição de uma (OI) Academia ao ar livre para o Município de Aragoiania -00. 30.000,00
Marlúcio Pereira 000291 Aquisição de uma (OI) Academia ao ar livre para o Município de Goiás -00. 30.000,00
Marlúcio Pereira 000292 Aquisição de dezenove, (19) Playgrounds para o Município de Aparecida de Ooiânia-Oo. 285.000,00
Marlúcio Pereira 000293 Aquisição de um, (OI) Playgrounds para o Município de Adelândia-Go. 15.000,00
Marlúcio Pereira 000294 Aquisição de iluminação para Campo de Futebol para o Município de Trindade-0O. 100.000,00
Marlúcio Pereira 000295 Aquisição de duas ambulâncias para o Município de Aparecida de Ooiânia, mediante convênio. 149.000,00

Marlúcio Pereira 000296 Repasse de recursos financeiros para entidade sem fins lucrativos de nome, Escola Evangélica Maranata, 100.000,00
com sede no Município de Aparecida de Goiânia CNPJ - 02.843.357.0001-67, mediante convênio.

Marquinho 000251 Aquisição de Ambulância para o Município de Alexânia-GO, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 60.000,00Palmerston 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000252 Aquisição de Ambulância para o Município de Montes Claros-00, mediante convênio-modelo: Doblô 60.000,00
Palmerston Cargo 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000253 Aquisição de Ambulância para o Município de Santa Fé de Goiás-00, mediante convênio-modelo: Doblô 60.000,00Palmerston Cargo 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000254 Aquisição de Ambulância para o Município de Palmelo-GO, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 60.000,00Palmerston 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000255 Aquisição de Ambulância para o Município de Santa Cruz, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 1.8 60.000,00
Palmerston Flex-tipo Fu~ão 4x2 portas - transfol111ação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000256 Aquisição de Ambulância para o Município de Ipameri, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 1.8 60.000,00
Palmerston Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000257 Aquisição de Ambulância para o Município de Leopoldo de Bulhões, mediante convênio-modelo: Doblô 60.000,00Palmerston Cargo 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000258 Aquisição de Ambulância para o Município de Piracanjuba, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 1.8 60.000,00
Palmerston Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000259 Aquisição de Ambulância para o Município de !\gua Limpa, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 60.000,00
Palmerston 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transfo(l'qaçãej ara ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
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Marquinho 000260 Aquisição de Ambulância para o Município de Marzagão, mediante convênío-modelo: Doblô CargoT8 60.000,0(
Palmerston Flex-tipo FUl'gão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000261 Aquisição de Ambulância para o Município de Corumbaíba, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 60.000,0(
Palmerston 1.8 Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000262 Aquisição de Ambulância para o Municipio de Bom Jesus, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 1.8 60.000,OC
Palmerston Flex-tipo Furgão 4x2 portas - transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000263 Aquisição de Ambulância para o Município de Inhumas-Go, mediante convênio-modelo: Doblô Cargo 60.000,OC
Palmerston 1.8 Flex-tilJO Furgão 4x2 portas - transformação~ara ambulância - Unidade Móvel de Saúde.
Marquinho 000264 Repasse de recursos financeiros para o Rio Quente-Go, mediante convênio, para reforma de praça. 1O.000,OC
Palmerston
Marquinho 000265 Repasse de recursos financeiros para entidade sem fins lucrativos Lar Beneficente Bom Jesus, com sede 32.000,00
Palmerston no Município de Jussara-GO, mediante convênio.
Marquinho 000266 Repasse de recursos financeiros para o Município de Jussara-Go, mediante convênio, para aquisição de 32.000,00
Palmerston um veículo FIAT PALIO 1.0 FIRE para atender a secretária de Acão Social.
Marquinho 000267 Repasse de recursos financeiros para o Município de Santa Fé de Goiás-Go, mediante convênio, para 32.000,00
Palmerston aquisição de um veículo FIAT PALIO 1.0 FIRE para atender a secretária de Ação Social.
Marquinho 000268 Repasse de recursos financeiros para o município de Britânia-Go, mediante convênio, para aquisição de 100.000,00
Pall11erston um Van modelo simples Stander para atender a secretária de Ação Social.
Marquinho 000269 Repasse de recursos financeiros para o Município de Montes Claros-Go, mediante convênio, para 32.000,00
Palmerston aquisição de um veículo FIAT PALIO 1.0 FIRE para atender a secretária de Ação Social.
Marquinho 000270 Repasse de recursos financeiros para o Município de Caldas Novas-Go, mediante convênio, para 482.000,00
Palmerston construir, reformar, ampliar e estruturar as unidades administrativas da saúde.
Nédio Leite 000492 01 Van modelo Simples Standard para o Município de Abadiânia-GO. 110.000,00
Nédio Leite 000493 01 Van modelo Simples Standard para o Município de Itaberaí-GO 110.000,00
Nédio Leite 000494 OI Van modelo Simples Standard para o Município de Itapaci-GO 110.000,00
Nédio Leite 000495 OI Van modelo Simples Standard para o Município de Cocalzinho de Goiás-GO 110.000,00
Nédio Leite 000496 OI Van modelo Simples Standard para o município de Aguas Lindas de Goiás-GO 110.000,00
Nédio Leite 000497 OI Van modelo Simples Standard para o Município de Itaguarí-GO 110.000,00
Nédio Leite 000498 Construção de OI parque agropecuário para o Município de Corumbá de Goiás-GO 150.000,00
Nédio Leite 000499 Patrulha agrícola para o Município de Jesúpolis-GO 140.000,00
Nédio Leite 000500 Patrulha agrícola para o Município de Rubiataba-GO 200.000,00
Nédio Leite 000501 Realização de show artistico na cidade de Santa Rosa de Goiás-GO 100.000,00
Nédio Leite 000502 Realização de show artístico na cidade de Santa Terezinha de Goiás-GO 60.000,00
Nédio Leite 000503 Realização de show artístico na cidade de Jaraguá-GO 150.000,00
Nédio Leite 000154 Repasse de recursos financeiros para entidade sem fins lucrativos APAE da cidade de Jaraguá-Go. 190.000,00
Paulo Cezar Martins 000233 Aquisição de I (uma) van para o Município de Paranaiguara-GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standard para transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000234 Aquisição de I (uma) van para o Município de Novo Brasil-GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standard para transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000235 Aquisição de I (uma) van para o Município de Pontalina-GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standard para transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000236 Aquisição de I(uma) van para o Município de Serranópolis-GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standard para transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000237 Aquisição de I(uma) van para o Município de Campinaçu-GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standardJJara transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000238 Aquisição de I (uma) van para o Município de Doverlândia-GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standard para transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000239 Aquisição de 1(uma) van para o Município de Maurilândia -GO, mediante convênio - modelo simples 129.540,00

standardJJara transporte de pessoas para tratamento de saúde.
Paulo Cezar Martins 000240 Aquisição de 1(uma) ambulância para o Município de Firminópolis-GO, mediante convênio - modelo 62.142,25

Doblô Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade móvel de
saúde.

Paulo Cezar Martins 000241 Aquisição de I (uma) ambulância para o Município de Perolândia-GO, mediante convênio - modelo 62.142,25
Doblô Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade móvel de
saúde.

Paulo Cezar Martins 000242 Aquisição de I (uma) ambulância para o Município de Aparecida do Rio Doce-GO, mediante convênio _ 62.142,25
modelo Doblô Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade
móvel de saúde.

Paulo Cezar Martins 000243 Aquisição de I (uma) ambulância para o Município de Itajá-GO, mediante convênio - modelo Doblô 62.142,25
Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade móvel de saúde.

Paulo Cezar Martins 000244 Aquisição de I(uma) ambulância para o Município de Caçu-GO, mediante convênio - modelo Doblô 62.142,25
Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transfomlação para ambulância - unidade móvel de saúde.

Paulo Cezar Martins 000245 Aquisição de I(uma) ambulância para o Município de Faina-GO, mediante convênio - modelo Doblô 62.142,25
Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade móvel de saúde.

Paulo Cezar Martins 000246 Aquisição de I (uma) ambulância para o Município de Cachoeira Alta-GO, mediante convênio - modelo 62.142,25
Doblô Cargo 1.8 flex - tipo furgão 4x2, (p~rta~- transf~rm»ão para ambulância - unidade móvel de
saúde.
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Paulo Cezar Martins 000247 Aquisição de I(uma) ambulância para o Município de Cachoeira Dourada-GO, mediante convênio _ 62.142,2:-
modelo Doblô Cargo 1.8 tlex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade
móvel de saúde.

Paulo Cezar Martins 000248 Aquisição de I (uma) ambulância para o Município de São Simão-GO, mediante convênio - modelo 62.142,25
Doblô Cargo 1.8 tlex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade móvel de
saúde.

Paulo Cezar Martins 000249 Aquisição de I(uma) ambulância para o Município de ltarumã-GO, mediante convênio - modelo Doblô 62.142,25
Cargo 1.8 tlex - tipo furgão 4x2, 2 portas - transformação para ambulância - unidade móvel de saúde.

Paulo Cezar Martins 000250 Concessão de 10(dez) cheques moradia para reforma do Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. 50.000,00
Henrique Santillo, CRER.

Renato de Castro 000025 I° cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Barro Alto. 50.000,00
Renato de Castro 000026 Van modelo executiva destinada á saúde do Município de Barro Alto. 149.015,00
Renato de Castro 000027 10 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Ceres. 50.000,00
Renato de Castro 000028 Van modelo executiva destinada à saúde do Município de Ceres. 149.015,00
Renato de Castro 000029 15 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Vila Propício. 75.000,00
Renato de Castro 000030 15 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Sta. Rita do Novo Destino. 75.000,00
Renato de Castro 000031 15 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Rialma. 75.000,00
Renato de Castro 000032 30 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Pírenópolis. 150.000,00
Renato de Castro 000033 Doblô cargo 1.8 Flex tipo furgão 4x2 2 portas transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde 62.142,25

para o Município de laraguá.
Renato de Castro 000034 40 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Jaraguá. 200.000,00
Renato de Castro 000035 Doblô cargo 1.8 Flex tipo furgão 4x2 2 portas transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde 62.142,25

para o Município de Goianésia.
Renato de Castro 000036 75 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Goianésia 375.000,00
Renato de Castro 000037 Van modelo executiva destinada à saúde do Município de Goianésia. 149.015,00
Renato de Castro 000038 Doblô cargo 1.8 Flex tipo furgão 4x2 2 portas transformação para ambulância - Unidade Móvel de Saúde 62.142,25

para o Município de Rubiataba.
Renato de Castro 000039 10 cheques moradia no valor de R$ 5.000,00 cada, para o Município de Rubiataba. 50.000,00
Santana Gomes 000044 Adequação do Aeródromo de Pirenópolis para receber voos regulares. 1.200.000,00
Simeyzon Silveira 000271 Ambulância -Doblô cargo 1.4 marca retrátil tlex, tipo furgão 4x2, 02 portas - transformação para 62.143,00

ambulância - unidade móvel de saúde - para o Município de Traianópolis/Go
Simeyzon Silveira 000272 Ambulância -Doblô cargo 1.4 marca retrátil tlex., tipo furgão 4x2, 02 portas - transfonnação para 62.143,00

ambulância - unidade móvel de saúde - para o Município de Inhumas/Go.
Simeyzon Silveira 000273 Ambulância -Doblô cargo 1.4 marca retrátil tlex., tipo furgão 4x2, 02 portas - transfonnação para 62.143,00

ambulância - unidade móvel de saúde - Dara o Município de Cristalina/Go.
Simeyzon Silveira 000274 Van modelo simples Standard Renault para o Município de Nerópolis/Go 129.540,00
Simeyzon Silveira 000275 Van modelo executiva para a Associação Centro de Excelência Kerygma (CNP l-lU 74.118/000 l-52), no 149.015,00

Município de Goiânia/Go
Simeyzon Silveíra 000276 Veículo tipo Van - Kangoo Renault - para Municípío de Caldazinha/Go 54.279,00
Simeyzon Silveira 000277 Veículo tipo Van - Kangoo Renault - para Município de Buriti AlegrelGo 54.279,00
Simeyzon Silveira 000278 Veiculo tipo Van - Kangoo Renault - para Munícípio de Cristalina/Go 54.279,00
Simeyzon Silveira 000279 Repasse financeiro para o Crer - Centro de Reabilitação e Readaptação DR. Henrique Santillo, com sede 60.000,00

no município de Goiânia.
Simeyzon Silveira 000280 Repasse financeiro para entidade sem fins lucrativos, Associação Luz com sede no município de 30.000,00

Professor Jamil/Go
Simeyzon Silveíra 000281 Repasse financeiro para o Município de Nazário/Go, mediante convênio para investir no esporte, cultura e 200.000,00

lazer.
Simeyzon Silveira 000282 Repasse financeiro para o município de Caldazinha/Go, mediante convênio para investir no esporte, 200.000,00

cultura e lazer.
Talles Barreto 000426 Concessão de R$ 300.000,00 para concluir a construçã%u reforma do Estádio do município de Ceres. 300.000,00
Talles Barreto 000427 Concessão de 10 cheques moradia para construçã%u reforma de casas e outros equipamentos 50.000,00

comunitários para o município de Baliza. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).
Talles Barreto 000428 Concessão de R$ 500.000,00 para Superintendente de Desporto Educacional da SEDUCE 500.000,00

(SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE) para a compra de material esportívo.
Talles Barreto 000429 Concessão de 20 cheques moradia para construçã%u reforma de casas e outros equipamentos 100.000,00

comunitários para o município de Mara Rosa. (Valor: R$ 5,000,00 por cada cheque moradia).
Talles Barreto 000430 Concessão de 10 cheques moradia para construçã%u reforma de casas e outros equipamentos 50.000,00

comunitários para o município de Goiás. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).
Talles Barreto 000431 Concessão de 40 cheques moradia pa ~~onst~ ~~%u reforma de casas e outros equipamentos 200.000,00

cQ.munitários para o Vale do Araguaia, (V ~or. Q$ , 00,00 por cadti"cheque moradia).
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Talles Barreto 000432 Concessão de 60 cheques moradia para construçã%u reforma de casas e outros equipamentos 300.000,oe
comunitários Dara o Vale do São Patricio. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Talles Barreto 000433 Concessão de 10 cheques moradia para construçã%u reforma de casas e outros equipamentos 50.000,oe
comunitários para o município de Campinorte. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheaue moradia).

Valcenor Braz 000415 Repasse de recursos financeiros para o município de Vianópolis, CNPJ sob o nO 01299692/0001-83, 200.000,oe
mediante convênio, para asfaltamento de via pública urbana.

Valcenor Braz 000416 Repasse de recursos financeiros para o município de Cidade Ocidental, CNPJ sob o n° 36862621/0001- 100.000,OC
21, destinada a festa de comemoração do Aniversário da cidade.

Valcenor 000417 Repasse de recursos financeiros para o município de Agua Fria, CNPJ sob o n° 25141292/0001-83, 50.000,oe
destinada a festa de rodeio do municipio.

Valcenor Braz 000418 Repasse de recursos financeiros para o municlpio de Vianópolís, CNPJ sob o n° 01299692/0001-83, 100.000,oe
destinada a festa de rodeio do município.

Valcenor Braz 000419 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos, Conselho Central Santa Luzia, CNPJ 110.000,00
sob o nO09463802/0001-02, com sede no município de Luziânia, para construção de uma creche que irá
beneficiar 50 (cinquenta) crianças.

Valcenor Braz 000420 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins lucrativos, Projeto Manain Ação Social de 80.000,00
Assistência à Criança e Adolescente, CNPJ sob o nO06236028/0001-09, com sede no município de Padre
Bernardo, para aquisição de Van.

Valcenor Braz 000421 Repasse de recursos financeiros para o município de Luziânia, CNPJ sob o n° 0116946/0001-09, 200.000,00
destinada a reforma do Hospital Regional.

Valcenor Braz 000422 Repasse de recursos financeiros para o município de Araguapaz, CNP J sob o n° 00163147/0001-00, 200.000,00
destinada a compra de um caminhão para coleta do lixo.

Valcenor Braz 000423 Repasse de recursos financeiros para o municlpio de Araguapaz, CNPJ sob o nO 00163147/0001-00, 50.000,00
destinada festa de Rodeio.

Valcenor Braz 000424 Aquisição de ambulância para o municípío de Agua Fria, mediante convênio. 60.000,00
Valcenor Braz 000425 Concessão de 30 (trinta) cheques moradia para construção ou reforma de casas, no município de Cídade 150.000,00

Ocidental, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, cada cheque moradia, totalizando R$ 150.000,00
(cento e cinauenta) mil reais.

VirmondesCruvinel 000191 Reforma de ginásio de esportes do municipio de Mossâmedes. 120.000,00
VirmondesCruvinel 000192 Repasse de recursos financeiros para o municlpio de Goíânia, mediante convênio, para investímento na 400.000,00

área de Segurança Pública,
VirmondesCruvinel 000193 Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no municlpio de 100.000,00

Rubiataba. Valor R$ 5.000,00, por cada cheaue moradia.
VirmondesCruvinel 000194 Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no municlpío de Córrego 100.000,00

do Ouro. Valor R$ 5.000,00, por cada cheque moradia.
VirmondesCruvinel 000195 Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no municípío de Novo 100.000,00

Brasil. Valor R$ 5,000,00, por cada cheque moradia.
VirmondesCruvinel 000196 Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no município de Jussara. 100.000,00

Valor R$ 5.000,00, por cada cheque moradia.
VirmondesCruvinel 000197 Concessão de 20 (vinte) cheques moradia para construçã%u reforma de casas, no município de Goiás. 100.000,00

Valor R$ 5.000,00, por cada cheque moradia.
VirmondesCruvinel 000198 Construir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no município de Novo 60.000,00

Brasil para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares e
de urgências, com qual idade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades da
DODulacão.

VirmondesCruvinel 000199 Construir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no municlpio de 60.000,00
Avelillópolis para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e
hospitalares e de urgências, com qualidade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das
necessidades da população,

VirmondesCruvinel 00200 Construir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no município de 60.000,00
Goianápolis para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e
hospitalares e de urgências, com qualidade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das
necessidades da população.

VirmondesCruvinel 000201 Construir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no municipio de 60.000,00
Vianópolis para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e
hospitalares e de urgências, com qualidade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das
necessidades da população.

VirmondesCruvinel 000202 Construir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no município de 60.000,00
Trindade para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares
e de urgências, com qualidade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades da
pODulacão

VirmondesCruvinel 000203 Constru ir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no município de 60.000,00
Rubiataba para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares
e de urgências, com qualidade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades da
DODulação

VirmondesCruvinel 000204 Construir, refomlar, adequar e equipar hospitais e unidades assistenciais de saúde no município de 60.000,00
Paraúna para melhorar e ampliar o acesso da população e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares e
de urgências, com qualidade, equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessídades da
DODulação

Virmondes Cruvinel 000205 Construir, reformar, adequar e equipar hospitais e unidades assistencíais de saúde no municlpio de Santa 60.000,00
Fé para melhorar e ampliar o acesso da populpção e erviços de saúde ambulatoriais e hospitalares e de
urgências, com qualidade, equidade e em ten! o adem do ao atendimento das necessidades da população
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Zé Antônio 000353 Concessão de 50 (Cinquenta) Cheque Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 250.000,OC
Acreúna. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000354 Concessão de 50 (Cinquenta) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 250.000,OC
São Simão. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000355 Concessão de 50 (Cinquenta) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 250.000,OC
Uruaçu. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000356 Concessão de 50 (Cinquenta) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 250.000,OC
Silvania. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000357 Concessão de 50 (Cinquenta) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 250.000,OC
Niquelândia,JValor: R$ 5.000,00 por cada ch\~'1uemoradia).

Zé Antônio 000358 Concessão de 20 (Vinte) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 100.000,00
Cachoeira Dourada. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cl1l::guemoradia).

Zé Antônio 000359 Concessão de 20 (Vinte) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 100.000,00
Cavalcante. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000360 Concessão de 20 (Vinte) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de Iporá. 100.000,00
(Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000361 Concessão de 20 (Vinte) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de Bom 100.000,00
Jesus. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia}.

Zé Antônio 000362 Concessão de 20 (Vinte) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 100.000,00
Inaciolândia. (Valor: R$ 5.000,00 por cada cheque moradia).

Zé Antônio 000363 Concessão de 100 (Cem) Cheques Moradia para a construção ou reforma de casas, no município de 500.000,00
Itumbiara. (Valor: R$ 5.000,00 Dor cada cheque moradia).

Zé Antônio 000364 Aquisição de Ambulância para o município de lnaciolândia, mediante convênio - modelo: Van Simples 150.000,00
Standart - transformação para ambulância - Unidade de Terapia Intensiva Móvel.

Zé Antônio 000365 Aquisição de Ambulância para o município de Acreúna, mediante convênio - modelo: Van Simples 150.000,00
Standart - transformação para ambulância - Unidade de Terapia Intensiva Móvel.

Zé Antônio 000366 Aquisição de Ambulância para o município de São Simão, mediante convênio - modelo: Van Simples 150.000,00
Standart - transformação para ambulância - Unidade de Terapia Intensiva Móvel.

Zé Antônio 000367 Aquisição de Ambulância para o município de Cachoeira Dourada, mediante convênio - modelo: Van 150.000,00
Simples Standart - transformação para ambulância - Unidade de Terapia Intensiva Móvel.

Zé Antônio 000368 Aquisição de 2(duas) Ambulância para o município de ltumbiara mediante convênio - modelo: Van 300.000,00
Simples Standart - transformação para ambulância - Unidade de Terapia Intensiva Móvel.

Zé Antônio 000369 Pavimentação asfáltica das vias urbanas, do município de ltumbiara. 500.000,00
Emenda Coletiva 000041 Repasse financeiro para associação de Combate ao Câncer em Goiás (ACCG), CNPJ n° 01.585.595/001- 1.000.000,00

57, na cidade de Goiânia, é uma instituição filantrópica, possui CEBAS-Saúde, Título de Utilidade
Pública Federal, Estadual e Municipal. A ACCG mantém as seguintes unidades operacionais: Hospital
Araújo Jorge, Instituto de Ensino e Pesquisa e Unidade Oncológica de Anápolis.

Emenda Coletiva 000505 Construção de restaurante cidadão na Avenida Mangalô, região Noroeste de Goiânia 1.500.000,00
Emenda Coletiva 000506 Repasse de recursos financeiros, mediante convênio, para Sociedade Goiana de Pecuária e Agricultura _ 500.000,00

SGPA, parra construção do Parque Tecnológico do Agronegócio, no Município de Goiânia.
Mesa Diretora 000565 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Encargos com Inativos e Pensionistas". 26.000.000,00
Mesa Diretora 000566 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Apoio Administrativo" - Pessoal e Encargos 21.999.000,00

Sociais.
Mesa Diretora 000567 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Apoio Administrativo - Outras Despesas 11.500.000,00

Correntes".
Mesa Diretora 000568 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Aquisição de Equipamentos, Material 2.000.000,00

Permanente, Bens Móveis e Contratação de Serviços".
Mesa Diretora 000569 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Construção da Nova Sede da Assembleia 60.000.000,00

Legislativa do Estado de Goiás".
Mesa Diretora 000570 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Transparência das Ações Legislativas" 10.350.000,00
Mesa Diretora 000571 I. EMENDA ADITIVA:inclua-se um artigo ao presente projeto de lei, onde convier, com a seguinte

redação:
"Art. __ ' A ação "Ampliação, Reforma e Manutenção da Infraestrutura Física do Poder Legislativo"
(código 2008), do Programa "Gestão Democrática e Transparente, Governança e Responsabilidade
Social" (código 1002), constante da Unidade Orçamentária OIOI - Gabinete do Presidente da Assembleia
Legislativa, na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, passa a denominar-se "Reforma e
Manutenção da Infraestrutura Física do P ~r Le' islativo".
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Mesa Diretora 000572 2. EMENDA ADITIVA:inclua-se um artigo ao presente projeto de lei, onde convier, com a seguinte
redação:
"Art. __ , O inciso I do art. 29 da Lei n° 18.979, de 23 de julho de 2015, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentarias para o exercício de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 29 .
1 - Assembleia Legislativa: em relação ás Outras Despesas Correntes R$ 75.834.000,00 (setenta e cinco
milhões e oitocentos e trinta e quatro mil reais) e em relação aos Investimentos R$ 85.228.000,00 (oitenta
e cinco milhões e duzentos e vinte e oito mil reais);
.........................................................................................................................................•. (RS)

32

161.062.000,O(

R$ 898.407.955,99TOTAL GERAL .



(R$I,OO)

PESSOAL E OUTRASPROGRAMA ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
SOCIAIS CORRENTES

Auxílio para Pagamento de Tarifas :J--1055 - PROGRAMA de Energia "Elétrica, Água e Esgoto 08 - Assistênci,! 244 - Assistência

10.000.000
RENDA CIDADÃ 20 - 10.000.000 -às Entidades e Hospitais Social Comunitária

Filantrópicos
c- .3.

GRUPO DE DESPESA ....
~FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOOAIS OUTRAS DESPESAS
CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - 10.000.000 - 10.000.000TOTAL - 10.000.000 - 10.000.000

Recurso a ser Reduzido:
ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2300 - SECRETARIA DA FAZENDA

2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

(R$1,OO)

PESSOAL E OUTRASESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
ENCARGOS SOCIAIS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

CORRENTESAuxilio Financeiro As
Familias De Baixa 235008244 10552297 20 - 10.000.000,00 - 10.000.000,00Renda

GRUPO DE DESPESA
FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS
INVESTlMENTOS TOTALCORRENTES

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - 10.000.000 - 10.000.000TOTAL - 10.000.000 . 10.000.000

1 de 1
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ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOSA SEREM SUPlEMENTADOS

, .,
,./ .

PESSOAL E OUTRAS
ESPEOFlCAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS CORRENTES.' - , - ••• __ o - - ~ ' - - - - -Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na - . - - - - -10303 1028 2.139 29 - 94.457.000,00 - 94.457.000,00Atenção à Saúde

~ ~-Fortalecimento das Ações de Atenção Primária à Saúde 1030110282.136 29 - 60.000.000,00 - 60.000.000,00 LS ,
t' '"'"'---:2)

Consolidação da Política de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas 10 302 1028 2.135 29 - 6.600.000,00 - 6.600.000,00

Ações Estratégicas de Atenção à Saúde de Média e Alta Complexidade 10 302 1028 2.130 29 - 51.500.000,00 - 51.500.000,00

GRUPO DE DESPESA
FONTE PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS OESPESAS

SOCIAIS CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL

29 - RECURSOS DO ADICIONAL DE 2% DE ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA - 212.557.000 - 212.557.000
TOTAL - 212.557.000 - 212.557.000

Recursos a serem reduzidos
ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS. PROTEGEGOIAS

(R$1,OO)

PESSOAL E OUTRAS
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS CORRENTES

Implementação de Serviços de Assistência á Saúde1 23501012210572310 20 . 15.000.000,00 . 15.000.000,00

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
23501030310282139 20 - 112.757.000,00 - 112.757.000,00Estratégicos na Atenção à Saúde

1 de2
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1A Ação: Implementação de Serviços de AsSistência á Saúde será reduzida em sua totalidade.

.GRUPO DE DESPESAFONTE PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS
SOCIAIS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

- 212.557.000 - 212.557.000TOTAL
- 212.557.000 - 212.557.000

•
-

.
hc... - ,~

<.. ""
(" ~

" '-.,:\(:/

~( ~ ~ 'ó!~a Universitária - OVG 2350 12 364 1054 2288 20 - 20.000.000,00 - 20.000.000,00
J: 2. Jj

O 6-~ Cr# - d B I d I f F ' I' dC?i: u.. ,'.; cessa0 e o sas e ncen IVO mancelro a a unos a
23501236310352170 20 - 10.000.000,00 - 10.000.000,00

'<',,~ Sé(ucação Profissional
" ,
-,

Fornecimento de Merenda Escolar aos Alunos da Educação
...............-..~.. ~".r-

23501236810192091 20
5.000.000,00

Básica - 5.000.000,00 -
Passe Livre Estutandil

2350 12422 10122045 20 - 5.000.000,00 - 5.000.000,00

~
Restaurante Cidadão

235008244 10542291 20 - 2.000.000,00 - 2.000.000,00'
~\

( ...e-::vAuxilio Financeiro Às Famílias De Baixa Renda 235008244 10552297 20 - 20.000.000,00 - 20.000.000,00
Auxilio Nutricional ás Entidades Filantrópicas e Unidades de

2350 08 334 1055 2298 20 - 2.000.000,00 - 2.000.000,00
Atendimento

~Fortalecimento das Ações de Proteção Social SUAS 23500824410532283 20 - 10.000.000,00 - 10.000.000,00

Lavoura Comunitária - Produção Comunitária de Alimentos 235020306 10372190 20 - 4.200.000,00 - 4.200.000,00

Regularização Fundiária com Entrega de Escrituras 23501648210473101 20 - 4.000.000,00 - 4.000.000,00
Pró -Atleta

23502781110172084 20 - 1.600.000,00 - 1.600.000,00
Apoio Administrativo

23500412240014001 20 - 1.000.000,00 - 1.000.000,00

,""
. ~-:J
r

2de2
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. '.: ._-- .:.-:---:--.. -'7"-'.',,-- :-::::--:---~300-.SECRETARIA.OAFAZENOA.. .

'2350 -FUNDO DE PROTEÇAO SOCIAL DO ESTAOODE GOIÁS' .PRÓTEGEGóiAS"

.. . .-- .. - ... -
DEMONSTRATIVO OARECEITA.

........... - -~_. ---"-'--'" o

'-.- .__ .. -: ...._- .
-'_::"'-"_'':'~':'':'''-'. -.:._.-: ;...~.-.:.

- •• ~-~ •• _- .••_~. --:- - -:-::-~-- __ o • -

.. . ... _-.: '- . .:. - -.. _.'- .~~--~..;:; -. - :. :

_.~. ---'-- .._-_. .._..o_ .....•. _. ' __ .. _

. _._ -.~ - '-.

-- -- --
• "'---'.- ••• -. __ o

.'" _.~ ..,--- :- -'-- . - - - ~ .-

'-~-~''''.'-=-)'~.~-=--'- '-' .._._.,._- "--'--
. ..:.-- "~ -- - ... - ~ . - ... ,. - ..~.'.'.:._,.

. CÓDIGO NAT.RECEITA I DESCRIÇÃO VALOR
R$RECEITA PREVISTA BRUTA

802.831.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE - NOVA PREVISÃO 1

CÓDIGO NAT.RECEITA DESCRiÇÃO VALORR$
9.1.1.1.3.02.00 Dedução de Receita de ICMS 300.591.000,00
9.1.1.1.3.02.02 Dedução'de Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à

300.591.000,00Pobreza
RECEITA LIQUIDA PREVISTA

502.240.000,00
1 A -Dedução de Adicional de ICMS - fundo de Combate a Pobreza será incrementada em R$ 212.557.000,000 (duzentos e doze milhões, quinhentos e

;';q,.",,, e " ••mil""1 -""""" o '.MdeAS300.591.000,00 ,_ m",,,,,, qw,h_ e00_ e~ ~l ••• ,) ~ ~

~



ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTE - SUPLEMENTAR
3800 - SECRETARIA DA MULHER, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO
3851- FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

..

(R$1,OO)

PESSOALE OUTRAS
PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS CORRENTES

10S4 - PROGRAMA 2294 - Inclusão de Adolescente,
08 - Assistência 243 - Assistência àPROTEÇÃOE INCLUSÃO Aprendiz no Mercado de Trabalho 00 - 27.109.000 - 27.109.000Social Criança e ao AdolescenteSOCIAL - Programa Jovem Cidadão

GRUPODE DESPESA
FONTE

PESSOALEENCARGOSSOCIAIS OUTRAS OESPESAS
CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL

00 RECURSOSTESOUROI - 27.109.000 - 27.109.000 o

TOTAL - 27.109.000 - 27.109.000

Recurso a ser Reduzido:
ORÇAMENTO 2016 (R$1,OO)

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

c:: ~ •...
2702 -ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

-~
0-'

PESSOAL E OUTRAS ~-
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

ENCARGOS SOCIAIS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
CORRENTES

Reserva de 9000 00 27.109.000,00 27.109.000,00Contiqência - -

GRUPO DE DESPESA
FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRASDESPESAS
INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

00 RECURSOS TESOURO - 27.109.000 - 27.109.000
TOTAL - 27.109.000 - 27.109.000

.......-----¥
1 deZ
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ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTE - SUPLEMENTAR
3800 - SECRETARIA DA MULHER, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO
3803 ~SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO, DE ASSITÊNCIA SOCIAL EOO TRABALHO- .

(R$ 1,00)

PESSOALE OUTRAS
PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESllMENTOS TOTAL

SOCIAIS CORRENTES
1054. PROGRAMA

08. Assistência 244 - AssistênciaPROTEÇÃOtO INCLUSÃO 2292- Ação Cidadã 00 - 4.260.000 - 4.260.000Social Coml,lnitária
SOCIAL

GRUPO DE DESPESA
FONTE PESSOALE ENCARGOSSOOA1S OUTRAS OESPESAS

INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

00 RECURSOSTESOUROI - 4.260.000 - 4.260.000
TOTAL - 4.260.000 - 4.260.000

Recurso a ser Reduzido:
(R$1,OO)ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE fONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
2702 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

PESSOAL E OUTRAS
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

ENCARGOS SOCIAIS
DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL \

CORRENTES I- -

2Reserva de .
Contiaência 9000 00 - 4.260.000,00 - 4.260.000,00

~

GRUPO DE DESPESA

FONTE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRASDESPESAS
INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

00 RECURSOS TESOURO - 4.260.000 - 4.260.000
TOTAL - 4.260.000 - 4.260.000

2 de 2
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V.
ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E fONTE. (AÇÃO NOVA)
2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE

. 2202 ~ SUPERINTENDENCIA EXEéufíVA DE EDUCAçÃO

(R$1.00)

PESSOAL E OUTRAs
PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO. AÇÃO NOVA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO fONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS CORRENTES
00 10.000 10.000 10.000 30.000

361-fNSINO FUNDAMENTAL 08 180.000.000 10.000 10.000 180.020.000
09 - 10.000 - 10.000
16 . 10.000 10.000 20.000

00 10.000 10.000 10.000 30.000..
08 120.000.000 10.000 10.000 120.020.000362 - ENSINO MEDIO
09 - 10.000 - 10.000
16 - 10.000 10.000 20.000

00 10.000 10.000 10.000 30.0001019 - PROGRAMA
365 - EOUCAÇÃO INFANTIL 08 10.000 10.000 10.000 30.000MELHORIA DA 09 - 10.000 - 10.000

INFRAESTRUTURA 16 - 10.000 10.000 io.oOO
FfslCA, GESTÃOEDUCACiONAt CÓMPARTIlHAOA 12-EOUCAÇÃO

00 10.000 10.000 10.000 30.000

~

PEDAGÓGICA E
366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E 08. 10.000 10.000 10.000 30.000TECNOlOOICA

ADULTOS 09 - 10.000 - 10.000
16 - 10.000 10.000 20.000

00 10.000 10.000 10.000 30.000
367 - EDUCAÇÃOESPECIAt 08 10.000 10.000 10.000 30.000

09 - I' 10.000 - 10.000
16 - 10.000 10.000 20.000 )

00 10.000 160.000.000 10.000.000 170.010.000

~368 - eDUCAÇÃO BÁSICA 08 10.000 10.000 10.000 30.000
09 - 17.950.000 - 17.950.000 /~ ,:)
16 - 30.000.000 10.000.000 40.000.00(' ::.--

GRUPO De DESPESA
FONTE PESSOAL E ENCARGOS O\ITRAS OESPdAS

INVESTIMENTOS TOTAL 1/SOCIAIS CORRENTES

00 RECEITASOR()INARIAS
60.000 160.050.000 10.0SQ.000 170.160.~~(08 R£CURSOS 00 FUNDES (E.C. N2 53, OE 19/12/200611 300.040.000 60.000 60.000 300.160. êO09 COTA-PARTE DO SALARIO EDUCACAO - COTA fEDERAL - 18.000.000 - 18.000.dUo : '

"16 COTA-PARTE DO SALAR1Q-EOUCACAO. COTA ESTADUAl - 30.050.000 10.050.000 40.100.000" >

TOTAL .
300.100.000 208.160.000 20.160.000 528.420.000
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ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE fONTES DE RECURSOSA SEREM REDUZIDAS
2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

(R$l,OO)

-- c---:PESSOAl:E- - .. OUTRAS--- • ... -- -,- ----- .-- .- - - . - ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
SOCIAIS CORRENTES- APOIO ADMINISTRATIVO 220112 122 4001 4001 00 100.000.000 20.000.000 - 120.000.000

- APOIO ADMINISTRATIVO 220112 36140014001 00 21.000.000 - - 21.000.000.... _.
08 300.160.000 300.160.000. -

- GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ECOMUNICAÇÃO DA 2202 12 126 1019 2092 00 7.000.000 - 7.000.000SEDUCE
- AQUISIÇÃO, DISTRI8UIÇÃO, ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO, IMPRESSÃO E 2202 12 368 1016 2064
PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS, PERiÓDICOS E LIVROS

16 21.000.000 1.200.000 22.200.000- PR~MIO DEEXCELÊNCIA 2202 12 368 1016 2075 00 11.900.000 - 11.900.000
16 490.000 490.000- APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO ELOGf5TICO AO 2202 12 368 1019 2090 00 3.500.000 490.000 3.990.000DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO ENSINO
16 2.000.000 - 2.000.000- FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLARAOS ALUNOS DA 2202 12 368 1019 2091 09 18.000.000 - 18.000.000EDUCAÇÃO BÁSICA

- GESTÃO DEMOCRÁTICA DASJURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO _ 2202 12 368 1019 2094 00 400.000 100.000 500.000REPASSEDE RECURSOS
16 5.000.000 1_000.000 6.000.000- CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REfORMA EADEQUAÇÃO DE 2202 12 368 1019 3019 00 2.130.000 3.640.000 5.770.000UNIDADES ESCOLARESE PRÉDIOSPÚBLICOS
16 4.410.000 5.000.000 9.410.000

GRUPO DE DESPESA
fONTE PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS

SOCIAIS CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL
00 RECEITASORDINARIAS

121.000.000 44.930.000 4.230.000 170.160.00008 RECURSOSDO FUNDEB (E.C. N!! 53, DE 19/12/2006))
300.160.000 - - 300.160.00009 COTA-PARTE 00 SALARIO EDUCACAO - COTA FEDERAL

- 18.000.000 - 18.000.00016 COTA-PARTE DO SALARIO-EDUCACAO - COTA ESTADUAL - 32.410.000 7.690.000 40.100.000TOTAL
421.160.000 95.340.000 11.920.000 528.420.000

lde 1



QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTE - (AÇÃO NOVA)

I1AN r;X£ V[ n
ORÇAMENTO 2016

2300. SECRETARIA DA FAZENDA

2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

(R$l,OO)

PESSOAL E OUTRASPROGRAMA ESPECifiCAÇÃO - AÇÃO NOVA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO fONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
SOCIAIS C RRENTES361. ENSINO

20 10.000 10.000
1019 • PROGRAMA FUNDAMENTAL

MELHORIA DA
GESTÃO EDUCACIONALINFRAESTRUTURA 12 • EOUCAÇÃO 362 • ENSINO MEDIO 20 10.000 10.000FíSICA, PEDAGÓGICA E COMPARTILHADA

TECNOLÓGICA

368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 20 9.980.000 9.980.000

GRUPO DE DESPESA
FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS OESPESAS
CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
- 10.000.000 - 10.000.000TOTAL
- 10.000.000 . 10.000.000

Recurso a ser Reduzido:
ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2300 - SECRETARIA DA FAZENDA

2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

(R$1,OO)

ESPECIFICAÇÃO

Fornecimento de
Merenda Escolar aos
Alunos da Educação
Básica

AÇÃO

2350 1236810192091

FONTE

20

PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

10.000.000,00

INVESTIMENTOS TOTAL

10.000.000,00

GRUPO DE DESPESA
FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS
INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - 10.000.000 . 10.000.000TOTAL - 10.000.000 - 10.000.000

&.
Ide 1
..J



ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTE - SUPLEMENTAR
2300 - SECRETARIADA FAZENDA
.2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

(R$l,OOj

PESSOAL E OUTRAS
PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOC"fAIS CORRENTES

Auxílio para Pagamento de Tarifas

1055 - PROGRAMA de Energia Elétrica, Água e Esgoto 08 - Assistência 244 - Assistência
20 10.000.000 10.000.000- -RENDA CIDADÃ às Entidades e Hospitais Social Comunitária

Filantrópicos

GRUPO DE DESPESA

FONTE
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS OESPESAS

CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - 10.000.000 - 10.000.000
TOTAL - 10.000.000 - 10.000.000

Recurso a ser Reduzido:
ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2350 -FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

(R$1,OO)

PESSOAL E OUTRAS
..~ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

ENCARGOS SOCIAIS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
'\CORRENTES " hAuxilio Financeiro As

~Familias De Baixa 235008244 10552297 20 - 10.000.000,00 - 10.000.000,00
Renda

GRUPO DE DESPESA
FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRASOESPESAS
INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - 10.000.000 . 10.000.000
TOTAL - 10.000.000 . 10.000.000

1 de 1
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ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOSA SEREM SUPlEMENTADOS

PESSOALE OUTRASESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
SOCIAIS CORRENTES.- - - . - ".- - - . - ~ - - - -- -Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na

- . - - -Atenção à Saúde 10303 10282.139 29 - 94.457.000,00 - 94.457.000,00

Fortalecimento das Ações de Atenção Primária à Saúde
10 3011028 2.136 29 - 60.000.000,00 - 60.000.000,00

Consolidação da Política de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas 10302 1028 2.135 29 - 6.600.000,00 - 6.600.000,00
Ações Estratégicas de Atenção à Saúde de Média e Alta Complexidade 10 302 10282.130 29 - 51.500.000,00 . 51.500.000,00

GRUPO DE DESPESAFONTE
PESSOALE ENCARGOS OUTRAS DESPESAS

SOCIAIS CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL
29 - RECURSOSDO ADICIONAL DE 2% DE ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA

- 212.557.000 - 212.557.000TOTAL
- 212.557.000 - 212.557.000

~---__,J2800.-_SECRETA~IA_D~S~ÚJ~.E-__;-__::_:_~:"':'""-__:__:__-_

2850- FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE ---- ------------,,--- - -- - -- -- -- --------------1 _

Recursos a serem reduzidos

ORÇAMENTO 2016
QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS

/

TOTAL

(R$1,OO)

112.757.000,00.

INVESTIMENTOS

OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES
15.000.000,00

112.757.000,00

PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

20

20

FONTEAÇÃO

23501012210572310

23501030310282139

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS _PROTEGEGOJAS

ESPECIFICAÇÃO

Implementação de Serviços de Assistência á Saúde1

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos na Atenção à Saúde

.•.... 1 de 2
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1
80lsa Universitária - OVG 2350 12 364 1054 2288 20 - 20.000.000,00 - 20.000.000,00

Concessão de Bolsas de Incentivo Financeiro a alunos da
235012363 10352170 20 10.000.000,00 10.000.000,00Educação Profissional - -

Fornecimento de Merenda Escolar aos Alunos da Educação
23501236810192091 20 - 5.000.000,00 - 5.000.000,00Básica

Passe Livre Estutandil 2350 12422 10122045 20 - 5.000.000,00 - 5.000.000,00

Restaurante Cidadão 235008244 10542291 20 - 2.000.000,00 - 2.000.000,00

Auxilio Financeiro Às Famílias De Baixa Renda 23500824410552297 20 - 20.000.000,00 - 20.000.000,00

Auxilio Nutricional ás Entidades Filantrópicas e Unidades de
2350 08 334 1055 2298 20 - 2.000.000,00 - 2.000.000,00Atendimento

Fortalecimento das Ações de Proteção Social SUAS 23500824410532283 20 - 10.000.000,00 - 10.000.000,00

Lavoura Comunitária - Produção Comunitária de Alimentos 235020306 10372190 20 - 4.200.000,00 - 4.200.000,00

!\~Regularização Fundiária com Entrega de "Escrituras 23501648210473101 20 - 4.000.000,00 - 4.000.000,00 -u-.>-.Pró -Atleta 2350 27 811 1017 2084 20 - 1.600.000,00 - 1.600.000,00 -"F-~.
Apoio Administrativo 23500412240014001 20 - 1.000.000,00 - 1.000.000,00 1""'---<. ::>

FONTE

20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
TOTAL
1A Ação: Implementação de Serviços de Assistência á Saúde será reduzida em sua totalidade.

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

"GRUPO DE DESPESA
OUTRAS

DESPESAS INVESTIMENTOS
CORRENTES

212.557.000
212.557.000.

2de2
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA

:._- -:'-'-. --o -~-- . ,--c- '-:"---'---2300--SECRETARIA.DAEAZENDA .
. '. ., .. - - -;.. . -- •. '-'. _. - ._- -- .._ ---- _----~- .._--- .'-_._-._-- - .. - .

2350 - FUNDO DE PROTEÇAO SOCIAL DO ESTADO DEGOlAS -PROTEGEGOIAS

.- ._~-- .. - - -- -.

1 A Dedução de Adidonaf de ICMS- Fundo de Combate a Pobreza será incrementada em R$ 212.557.000,000 (duzentos e doze milhões, quinhentos e

""'~"'" • "" mU~.,. "''',,"'''''' o ""m d. R$300.591.000,00 (Ire",""" mO"",. q';"","",,, 00_.~ m;'''''' ~~

~

CÓDIGO NAT. RECEITA I DESCRiÇÃO VALOR
R$RECEITA PREVISTA BRUTA

802.831.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE - NOVA PREVISÃ01

. CÓDIGO NAT. RECEITA DESCRiÇÃO VALORR$
9.1.1.1_3.02.00 Dedução de Receita de ICMS 300.591.000,00
9.1.1.1.3.02.02 Dedução de Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à

300.591.000,00Pobreza
RECEITA LIQUIDA PREVISTA

502.240.000,00



I
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ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTE - SUPLEMENTAR
3800 - SECRETARIA DA MULHER, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO

38S1-FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(R$l,oo)

PESSOAL E OUTRAS

PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO FONTE ENCARGOS oESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
SOCIAIS CORRENTES

10S4 - PROGRAMA 2294 - Inclusão de Adolescente,
08 - Assistência 243 - Assistência à

PROTEÇÃO E INCLUSÃO Aprendiz no Mercado de Trabalho 00 - 27.109.000 - 27.109.000
Social Criança e ao Adolescente

SOCIAL - Programa Jovem Cidadão

GRUPO DE DESPESA

FONTE
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS OESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS TOTAL

00 RECURSOS TESOURO I - 27.109.000 - 27.109.000

TOTAL - 27.109.000 - 27.109.000

Recurso a ser Reduzido:
(R$1,OO)ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

2702 - ENCARGOS GERAIS 00 ESTADO

PESSOAL E
OUTRAS

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
CORRENTES )

Reserva de ---9000 00 - 27.109.000,00 - 27.109.000,00 ~,Contiqência

GRUPO DE DESPESA '-- ~
FONTE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

CORRENTES

00 RECURSOS TESOURO - 27.109.000 . 27.109.000
TOTAL - 27.109.000 - 27.109.000
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ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTE - SUPLEMENTAR

3800 - SECRETARIA DA MULHER, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

3803 ~SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTá, DE ASSITÊNCIA SOCIAL E"DO TRABALHO' -

(R$l,OO)

PESSOALE OUTRAS
PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO fUNÇÃO SUBFUNÇÃO FONTE ENCARGOS DESPESAS lNVESllMENTOS TOTAL

SOCIAIS CORRENTES
10S4. PROGRAMA

08 • Assistênda 244 • Assistência
PROTEÇÃOE INClUSÃO 2292- Ação Cidadã 00 - 4.260.000 . 4.260.000Social Com~nitária
SOCIAL

GRUPO DE DESPESA
FONTE

PESSDAlEENCARGOS SOOAI$ OUTRAS DESPESAS
INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

00 RECURSOSTESOUROI . 4.260.000 - 4.260.000
TOTAL - 4.260.000 - 4.260.000

Recurso a ser Reduzido:
(R$1,OO)ORÇAMENTO 2016

QUADRO DE FONTES DE RECURSOS A SEREM REDUZIDAS
2700 -SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO

2702 - ENCARGOS GERAIS 00 ESTADO

PESSOAL E
OUTRAS

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
CORRENTES "J

Reserva de -...:::--.

Contioéncia
9000 00 - 4.260.000,00 - 4.260.000,00 -<

GRUPO DE DESPESA -~-.,.
FONTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS

INVESTIMENTOS TOTALCORRENTES

00 RECURSOS TESOURO - 4.260.000 . 4.260.000
TOTAL - 4.260.000 . 4.260.000
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GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 1'aOE JANEÍRõõ2016!
ANO 179. olAR10'OFICIAUGO N° 22.243

" S!J.f.!&IIIIENTO

ate o dia 31 de maio do ano sub3equonte avaliadÕ e dará VETADO
ampla dlvulgaçAo à sodedade por meio do publicaçAo
em endereço elotr6nico olicial.-

Delegada 00000. Suprir as unidades de segurança pubtica (... ) 18.000.000,00 VETADO
Adriana Auo •.•l

Dolegada 000006 Suprir as unidades de segurança públiea ( ... ) 22.675.000,00 VETADO
Adriana Aeeorsl

Delegada
Contribuir para a melhoria da infraestrutura flsicl,

Adriana Aceonl 000007 pedagOgIca e tecnológica, proporcloflan40 um ambiente 168.282.000,00 VETADO
adequ;do (...)

Delegada 000008
Contribuir para a melhoria da Infraestrutura fislca,

AdrlenaAeeorsi =~..~\lealol6gica, proporcionando um ambiente 168.282.000.00 VETADO

Oeleglll<:11l1 Contribuir oarJ:l Q molharia da Intrllot"trutura 'lslcJ:I.

Adrlana Aceonil 000009 ped;g6gica e teeno'6gica, proporcionando um ambiento 168.282.000,00 VETADO
adequado (... )

Delegada 000010 Suprir atl unidades d(I &o;urança pública ( ...) 22.675.000,00 VETADO
Adriana Accortll

Delegada 000011 Atender as ~deS em saúde dos USlJárlos do $US, 1.000.000.000.00 VETADO
Adriana Acconll

Oe~ada 000012 Atender' 8$ rll!lOOS8idades em saúde dos u~ários do SUS. 1.000.000.000,00 VETADO
AdriaNl Aeeo •.• 1

Delegada 000013 Suprir as unidades de segurança publica ( ... ) 22.675.000,00 VETADO
Adrlal'Wl Acc:orsl _.

Delogada 000017 Prestar serviÇO eflciente de forma continuada ( ...) 64.616.000.00 VETADO
Adriana Accorsl

Delegada
Contribuir peta a melhoria da infraestrutura fisica.

000018 pedagOgica e tecnológica. proporcionandO um ambiente 168.282.000.00 VETADO
Adriana Accorsl adequado ( ...)

Delegada
Contribuir pera a melhoria da infraestruture flslc8,

Adriana Aceo •.• 1 0000" podag6g1c8 e temoIOgic:a, proporcionando um ambiente 168.282.000,00 VETADO
adequado {...}

Delegada 000020 Suprir la unidadeS de aegurança pública ( ... ) 18.000.000,00 VETADO
Adriana Aceocsl

Propiciar adequadas condições fisicRI, loglslicas.
tecnológicas. materiais e humanas do Poder Legislativo,
e fim de que el. possa cumprir, por melo de uma 17.269.000,00 VETADO

NI&S8Dlretora 000021 boa governança, os seus desideratos Institucionais e
eonstituc:lonala de forma eficiente fi eficaz, atendendo
às demandas sociall ( ...)

Propiciar adequadas condiç6es flslcas. loglstlcu,
tecnolOgtcas, materiais e humal'lal do POder Legislativo,
a fim de que elo pona cumprir, por meio de uma 74.000,00 VETADO

M8$a Diretora 000022 boa Iilovemança, 0$ ,eul desideratos Inatitucionals e
constitucionais de forma eflÇiente e e&a1, atendendo
às demandas sociais (... )

Propici,r adequadas condições flslcas, loolsticu,
tecnolOglces, materiais e htmlnaa do Poder Legl$lativo.
l! flm de que ele possa cumprir, por melo de uma 1.066.000,00 VETADO

Mosa Dlnrtora 000023 boa govornança. 08 seus desideratos Institucionais e
constitucionais de forma efICiente e eficaz, atendendo
Os domandas sociail (... )

Propiciar adequadas condições fleiesa, 10glstlC88,
tecnolOglcas, materiais e htma(lS$ do Poder legislativo,
a fim de que ele po&Sa cumprir, por melo de uma 1.438.000.00 VETADO

MIssOlrotora 000024 boa oovernança, os SOUI desideratos institucionais fi

constitucionais de forma eficiente e eficaz, atendendo

-- às demandas sociais (... )

Propiciar adequadall condições flsiess, loglstlcas.
leenol6Qicas, materiais e human8s do Poder Legislativo.
s fim de que ele POisa cumprir, por meio de um, 123.000.00 VETADO

Mosa Di,.tora 000025 boa govern,nça. OI seus desideratos institucionais e
constitucionais de forma eficiente e eficaz, atendendo
llIsdemandassooais( ... )

Propiciar adequadas condlç6es fislcas. logísticas,
temoI6glc8s, materiais e htmanas cio Poder Legislativo,
a fim de que eJe possa cumprir, por meio de uma 2.518.000,00 VETADO

MOHOirotora 00002. boa governança, os seus desidorBtOfl institucionais o
consllluaonai$ de form8 eficiente e eficaz, atendendo
às demandas sociais ( ... )

..._---_. .•.•...•.. ,..
Propiciar adequadas condiç6es flslças, toglslieas,
tecnológicas, materiais e hl.rn8nas do poder Legislativo.
a fim de que ele possa cumprir, por melo de uma 3.213.000,00 VETADO

MnaOlretora 000027 boa governança. os seus desideratos institucionais e
constitucionais de forma eficiente e eficaz, atendendo
tis demandas sociais ( ... )

Propiciar adequadas condições fisicas, loglsticas,
teCl'lol6gicas, materiais e humanas do Poder legislativo.
s fim de que ele possa cumprir. por meio de urna 126.000,00 VETADO

MOSDDIRltora 000028 boa governança, os seus desideratos Institucionais e
co",tilucklOais de forma eflclente e eficaz, alendendo
àa demandas sociais (..,)

Propiciar adequadas condiç6es flslcas, loglsUcas,
tecnológicas. materiais e humanas do Poder Legislativo,
s fim de que ele possa cumprir, por meio de uma 2.194.000,00 VETADO

MeaaOlrotora 000029 boa oovernança, os seus desideratos Institucionais e
constitucionais de forma eficiente e .ficaz. atendendo
Os dem,noas sodals ( ... )

Propiciar adequadllS condições flsicas, logísticas.
tecn0t6gicas, materiais e humanas do Poder l.eg"lativo,
a flm de que ele possa cumprir, por meio de uma 881.000,00 VETADO

M•• a Diretora 000030 boa governança, os seus desideratos institucionais e
constitucionais de forma eficiente e eficaz, atenclendo
és demandas sociais (... )

i
PropIciar adequadas condições f1siciS, loglsticas,
tecnol6gbs, materiais e humanas do Poder Legislativo,

I
a fim de que ele pona cumprir, por melo de uma 253.000,00 VETADO

Mesa Dlretot1l 00003' boa governança, os sous desideratos institucionais e

I constitucionais de forma eficiente e eficaz, atendendo
és demandas sociais (... )

Propiciar adequadas condições flsicas, loglslieas,
tecn0J6gicas, materiais e humanas do Poder Legislativo.
a fim de que ele possa cumprir, por melo de uma - SANCIONADO

M.saOlmora 000032 boa governança, os seus desideratos institucionais e
constitucionais de 'arma efICiente e eficaz. atendendo
às demandas sociais (... )

Capacitar e treinar, de forma p«manenle e espedaItzada,
os DeputBdoS e servidores, propiciando uma atuação

MesI DlretDl'I 000033
eficiente, célere e compromissada com 0$ interones 114.000,00 VETADO
públlcos da sociedade, promovendo uma ponte entre o
Poder Legislativo e o cid.dão (... )

Capacitar e treinar, de forma permanente e especializada,
os Deputados e sarvidores. propiciando uma atuaçio

Mesa Direto •••• 000034 erltlente, célere e compromissada com os interesses 127.000.00 VETADO
públicos da sociedade, promovendo uma ponte entre o
Poder legislativo e o cidadão ( ... )

Capacitar e treinar, de fonna permanente e especializada,
os Deputados e servidores, propiciando uma atuaçao

Mesa Diretora 000035
eficiente, célere e compromissada com os Interesses 151.000,00 VETADO
públicos da 5Ociedade, promovendo uma ponte entre o
Poder legislativo e o cidadlo ( ...)

Capacitar e treinar, de fonna permanente e especializada,
os Deputados e servidores, propiciando uma atuaçAo

Meu Diretotl 000036
eficiente, célere e compromissada com os interesses 199.000,00 VETADO
públicos da medado, promovendo uma ponte entre o
Poder LegIslativo e o cidadão (... )

Capacitar e treinar, de forma permanente e espedaIizada,
os Deputados e servidores, propiciando uma atuação

Mesa Diretora 000037 eficiente. célere e compromissada com os interesses 72.000,00 VETADO

públicos da sociedade, promovendo uma pOf'Ite entre o
Poder Legislativo e o cidadão (... )

capacitar e treinar, de forma permanente e especializada,
OI Deputados e servldores, propiciando uma atuaçao

Mesa Diretora 000038 eficiente, célere e compromissada com Os interesses 112.000,00 VETADO
públicos da sociedade. promovenclo uma ponte entre o
Podef Legislativo e o cidadlo (... )

'- TO_T_AL 15.0G5.035.000.00 I

I • Grupo I - Pessoal e Encargos Sociais;

11 _ Grupo 2 - JUfOS e Encargos da Olvida Pública:

Art. 2° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serM delalhados, em

seu menor nlvel. por meio dos GIUpOS de Despesas abaixo especificados'

1.As~blicacôesntioserfloleiUl!laotesdoprazomrnirrlO
de 48 (qua'lInla c oito) horas ~ll)is ap'!,~ o mlteriallcr dado
enlmda na AGECOM.
2. BalallÇOs.balaocelesetabela!l,pDn'eteiloOOd,a-
gramaçl\o ecólculos, seràoobsorvadosemull'lj)Orlodooo
Ilnlec;ed!ncllde72Iloras.
3.0sori9inais&f!'r/lod~volvidosmedJaolllsOlicilllcAoda
parta Interessadllno prazo mbllno !;Ie30 (trinta) dias. Aoós

• esta d!lta serl'tolnG;nllrados.
4. As reclameçOlls qU3nlo Os mlllérias publiC8das só serllo
aoollasse ronnuLEldlls por cscrllo até 05 (cinl:Ol dlll5 da
publiUlÇM.
5. As pubhcsÇÕll' e assinllturas poden!lo ser fl!illls OOS

I GsgultllOseno'ereços:
Matriz: Rua Se-1, n° 299 - Par(l'J1! Santa Cruz Fono: 3201.
7600/3201_7663.FAX:3201.7623/3201.m9

•• PO$to Fórum: Térreo. Sala. 193 - Fone: 3216-2321
• C.otro Admlnlltra\lvo' V •••pt:Vup\ - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: $omenle através de vendedores
çredeociados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÁS 18:00 Horu

!li - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;

v _Grupo 5 - invernoes Financeiras;

VI • Grupo 6 - Amortizaçllo da Olvida Publica.

IV - Grupo 4 -Investimentos;

Art. 3° A recerta Iiqulcla gefal do Estado estimada par<l o exercfcio de 2016

para suportar os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socis!, ai incluldos os recursos

I1quidos do TesoufO Estadual e os próprios das autarquias, fundações e dos fundos

especiais, é estimada em RS 24.358.483.000.00 (vinte e quatro bilhões, trezentos e

clnquenta e oito milhões e quatrocentos e oitenta e três mil reais), e a despesa fixada

em igual valor

Parágrafo uniro. Na programay3o e execução dos Orçamentos Fiscal e da

Seguri(jade Social ser:Jo U1ilizadas as classlflcaçOes da despesa por sua natureza. onde

deverao ser IcIcntilicado$ a Categoria EconOmica, ° Grupo da Despesa, a Modalidade

de Aplicaçao e os Elementos de Despesa, conforme dispuserem

complementares pertinentes à execuçao do Orçamenlo-Geral do Est<tdo.

FXfMPI AR AVULSO

RI 5,50

ASSINA1URA ANUAL

PAGAMENTO À VISTA

R$ 1.078,00
R$ 1,899,00
R$ 2.054,00

INFqRMAÇ,?:ES nCNICAS

ASSINATURA SEMESTRAL

PAGAMENTO'" VISTA

R$ 706.00
R$1.141,00
R$ 1.245,00

PREGO A"'ÚNCrq ICo! lCM)

A VISTA ou 11 PRAZO (30 OIAS)

R$ 43,75

GOIÁNIA

ItfT€RtQROE Gollls

OUTROS ESTADOS

REGIÃO

GOIA'lIA

INTERIOR D::: GolAs

OUTROS ESTADOS

REGIÃO

llJ • o Orçamento de Investimento das Empresas.

Paraglllfo único. Considera-se ja excluido do lotai da receita estimada

para o exercicio de 2016 para Iins de fixação das despesas de que trata o coput desto

artigo, o valor de R$ 7.432.914.000,00 (sete bilh6cs, quatrocentos e trinta e dois milhões

ti novecentos e quatorze mil reais), referente ao total das deduçoos da receita correnle

para fins de formaçao do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Bãsico e ValorizaçãO do

Magislério -FUNDEB. e os relativos à participação constitucional dos Munlcipios na

repartiçtio do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -ICMS- e do Imposto

sobre propriedade de Veiculos Automotores -IPVA.

CAPiTULO 11

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CARLOS ALBERTO LER~IA DA SiLVA

PRESIDENTE

PREVISTO CUSTOOIO DOS SANTOS

CHEFE 00 NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

DIRETORIA

ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHETTI

DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ABADIA DIVINA LIMA

DIRETORA DE TELERRAOIODlFUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E SITE

Orça a receita e fixa a despesa do Estado para o

exerclciode2016.

t
ESTADO DE GOlAS

IMPRENSA OFIClAL DO ESTADO DE GOIÃS

aõ'ói
GOVERHOXtiOIÁS

RUASC.1, NU 299 • PARQUE SANTA CRUZ

CEP: 74.860.270 - GOIÂNIA' GolÁs
FONE: 3201-7600 13201.7663
FAle 3201-1623 J 3201.7779

www.agecom.go.gov.br

I - o Orçamenlo Fi$cal;

11 • o Orçamento da Seguridade Social;

CAPiTULO I
OISPOSIÇOES PRELIMINARES

A ASSEMBl.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tormos do

IM. 10 da ConsUtuiçllio Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei'

Art 1° Esta lei orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercIdo

je 2016 no valor global liquido de RS 25.221.704.000,00 (vinte e cinco bilhões,

:Juzentus e vinte e um milhoos e setecentos e quatro mil reais). envolvendo os recursos

jO' todas as fontes, C<Jmpreendendo:

f\u\.52A

http://www.agecom.go.gov.br
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SUPLEMENTO

Art. 40 A (aceita estimada conforme o art. 30 sera realizada medianle a

arrecadação de tributos, transferências e outras recertas correntes e de capital, na fonna

da legislação vigente e das especificações constantes dos Anexos desla Lei, de acordo

com o seguinte desdobramento'

9 1° As deduções da receita corrente acima relacionadas referem-se aos

.•••alores para a formaçAo do Fundo de Desen .•••ol ..••imento do Ensino Sàslco e Valorização

do Magistério -FUNDES- e os relativos à participação constitucional dos Municipios na

repartição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -ICMS- e do Imposto

sobre Proprie(lade de Velculos Automotores -IPVA-.

V- municipios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes: R$ 150.000,00

(cento e cinquenla mil reais).

~ 20 NAo se aplicam os limites e critérios previstos no caput aos recursas

oriundos de emendas parlamentares, aos destinados a festividades relacionadas com

tradições regionais e às cidades Misticas.

CAPiTULO VII

OISPOSIÇOES GERAIS

~ 10 As iransferéncias a enMades sem fins lucrativos, nos lermos da

legislaçao vigente, deverãe atender aos valores consignados no orçamento estadual,

em conformidade com a unidade arçamentária e dotaçào ElSpecifiC3.

Art. 21 Fica o Poder Execu"jvo autorizado a estabelecer neonas

complementares pertinentes à execuçao do orçamento e, no que couber, adequà-Io as

disposiÇÕeS da ConslitulçAa do Estado, compreendendo. tambem, a programaçllio

financeira para o exerclcio de 2016, observado o siStema inslitulda pela Lei nO 10.718,

de 28 de dezembro de 1968. e fIXando as medidas necessàrias ao alcance dc equlllbrio

orçamentário e financeirO.

111• municiplos com mais de 20,000 (vinte mil) alé 50.000 (cinquenta mil)

habitantes: RS 50.000,00 (Cinquenta mil reais);

li - municípios com mais de 10.000 (dez mil) até 20.000 (vinte mil)

habitantes: R$ 40.000,00 (qu<lrenta mil reai1);

reais);

l- municlpios com até 1O,Q00 (dez m~) habitantes: RS 30,000,00 (trinta mil

Art. 22. As transferências de recursos aos Municlpios, pelo POder

ExecUlNo estadual, nos termos da legislaç:io vigente, para realização de festas e

eventos. deverao atender aos seguintes critérios e limites máximos:

IV - municlplos com mais de 50.000 (c1nquenta mil) até 100,000 (cem mil)

habitantes: R$ 100.000,00 (cem mil reais):

Á~2),
(") "-:/\, ,,~C:;S '\,
:...4))

\\".~3"',.,' ..
''''''';:-1'-' l.1,'

orçamentárias executoras dos Programas de Ações tntegrad'ãs.'de Desenvolvimento.

PAI., nao podendo, em nenhuma hipótese. ser ulílizadas para outras finalidades.

Patágrafo (mico. O Poder Executivo, em consequência do dispesto no

capUt deste artigo. fica autorizado a adequar os produtos previstos para cada açâo

orçamentária, constantes dos programas.

~J Diário Oficial- ------------

Art. 11. As suplementaç6es de créditos serêe detalhadas até o nrvel de

Grupos de Despesas.

Art. 12. Os valores constantes desta Lei e os créditos adicionais

autorizados constituem-se em alteraçOes dos valores programados no Plano Plurianual

2016-2019, inclusive quanto âs metas fisicas e financeiras dos programas e respectivas

açoos orçamentárias.

c) supereMt financeira apurado em balQnço patrimonial do ano anterior;

CAPITULO V

DAS OPERAÇOES DE CR~OITO

11_ destinados a suprir insuficiência nos Grupos de Despesas com pessoa!

e encargos sociais .

Art. 13. A abertura de créditos suplementares autorizada por esta lei será

efetuada através de decretos orçamentários, observado o disposto em seus arts. go a

12, ou em lei especifica. e submetida pela Secretaria de Estado de Gestão e

Planejamento ao Go.•••ernador do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da

Casa Civil, devendo conter a indicação dcs recursos necessários á cobertura dos

valores adicionais e estar acompanhada de exposiçao de molivos que inclua justificativa

do crédito pretendido.

e) repasse de recursos financeiros atraVés de trBn:!õ!erências financeiras

recebidas de convênios, contratos, ajustes ou acordos firmados com órgãos federais.

estaduais, municipais e outros;

d) ajustamento de Grupos de Despesas em um mesme &gão. desde que

nãa seja alterado o montante das categorias econ6micas;

b) excesso de arrecadaçllo da receita do Tesoura Estadual. das

autarquias, fundações e dos fundos especiais, nos lermos do inciso Ii do 5 1° do art 43
da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964;

1
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2.1-A"enaç~de6ens

2.2-Transfe:~ciasdeConvênI0$

2.3. Opemç6t's de Crédito

24-OutrasRee-itasdeCa~al

U.Tr;.,sfer~nciasdeConv6nios

1.5.0utrasReceitllsCorre:nlfll

l-RECEITA BRUTA 00 TESOURO

1;.REC¥ITA~~~NTE8,~ ..•.••'"' '>.' ..~.>~:I ~ .. ~.~.
l,l.Re<:éIUlTrlbulâna

12-ReeellaPalrimonial

1.3. Trarllflef!nc'asCorrentes

ESPECIFICAÇÕES

D _ DEDUÇOEl DA RECEITA

CORR~NTE if:: -, .'.l_DeduÇàodaRecellaparaForma:lflIodOFUNOEB

'''_TOTALO'RECErr'L10U'''~

IV. RECEITAS PROPRlA.SDE
A.UTARQUIAS E FUNDA.ÇO£S

V. RECEITAS PRÓPRIAS DOS
FUNDOS ESPECIAIS

fRECEI;A dãüiõA TOTAL

~ 2° Durante o exerclcio financeiro de 2016 a receita poderá ser alterada

de acordo com a necessioade oe adeQ~-la à sua efeti .•••a arrecadaçãO, com a respecti .•••a

alteraçao no quadro da despesa.

Art. 14. FICa o Poder ExcClJtivo autorizado a realil.ar operoç6es de crédllo

até o limite de 20% (vinte por cento) da receita orçada constante do art. 3° desta LeI.

Art. 23. Ficam agregados aos orçamentos do Estado os valores e

indicativos constantes dos Anexos desta Lei.

Art. 5° A despesa, fIXada em R$ 24.358.483,00 (vinte e qualro bilhoes,

trezentos e cinquenta e oito milhões e quatrocentos e oitenta e três mil reais), é assim
desdobrada:

I _ no Orçamento Fiscal, em RS 21.068.714.000,00 (vinte e um bilhoes,

sessenta e oito milhões e setecentos e quatorze mil reais);

CAPITULO VI

DOS PROGRAMAS DE AÇCES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO .PAI-

Art. 15. Integram esta LeI e lerão prioridade na soa execúçao os

denominados Programas Integradores, que sao decorrentes da integração de

programas, que se desdobram em um oonjunto de programas subordínados com

respectivas aç(les impactantes. que .•••isam implementar os Programas de Ações

Integradas de Desen .•••olvimento -PAI •.

Art. 24. Todos os .•••alores recebidos pelas unidades da administraçã.o

direta, das autarquias, fundações, dos flJr'ldos especiais e das empresas estalais

dependentes deverl!o, para sua movimentaçao, ser registrados nos respecti .•••os

orçamentos.

Parágrafo (mico. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que.

por torça de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador. o registro deva ser

feito através do grupo extracrçamenlário.

11- no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 3.289.769,000,00 (três

bilhOes. duzentos e oitenta e nove milhões e setecentos e sessenta e nove mil reais).

Art, 6~ A despesa selá realizada com ObservAncia da programação

constante dos Quadros dos Anexos que Integram esta Lei.

Parâgrafo único. Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à

conta do Tesouro Estadual destinados a transferências às empresas a tltulo de aumento

de capital. subvençào econômica e prestação de serviços.

M 'F Ficam aprovados os orçamentos das entidades autarquicas.

fundacionais e dos fundO! especiais dos Poderes do Estado em Importâncias Iguais

para a receita orçada e a despesa fixada, aplicande-Ihes os mcsmas regras e

aUlorilaçóes dcstlnadas à administração diteIs.

CAPITULO Ul

00 ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. ao O Orçamento de Investimento daI; Empresas fICa aprovado na

forma dos QUlIdrcs das Receitas e Despesas da, entidades criadas ou mantidas pelo

Estado de Gclas, anexes a esta Lei, na .•••alorde R$ 680.671.000,00 (ohocentes e eitenta

milhoes e oitocentos e setenta e um mil reais), apresentanda c seguinte desdcbramento:

EmRS I 00

Art. 16. Os Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento .PAJ-

definirão as fontes de recursos para cada programa, projete e atividade com "Selo de

Prioridade".

Art. 17. Aos programas integradores e saus programas subordiMdos e

respectivas ações. integrantes dos Programas de Açoes Integradas de Desen .•••oMmento

-PAI. deverao ser conferidos o "Selo de Prioridade", que .•••isa dar celeridade á sua

execuçao com vista à obtençao imediata de resultados de grande importAncia para o

desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

Paragrafo unico. A preferência na execução dos plO9ramas com 'Sero de

Prioridade" abrange a disponibilizaçao priorililrla de recursos orçamentértos e

financeiros, 0$ procedimentos Jicital6flos. os tramites nos sistemas de execuçAo, bem

como a análise legal, o registro e a outorga dos respectivos contratos, ajustes elcu

acordos.

Art. 1B. Na analise e liberação de recursos 'Of'Çamentârlos e financeiros, a

Junta de programaçao Orçamentária e Flnanceira -JUPOF. deverá priorizar os

projatos/atividadeS dos Programas de AçOes Integradas de Desenvol .•••imento -PAI-.

Art. 19. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo. executores da

programas, projetos elou atividades constantes dos Programas de Ações Integradas de

Desenvolvimento -PAI-. no uso de suas competências e atribuiçOes, deverêo:

Art. 25. Os créditos orçamentérios autorizados nesta Lei poderão ser

descentralizadas totat ou parcialmente a ootr05 órgãos ou entidades

~ 10 A descentralização orçamentária consiste na cessão de créditos

orçamentários ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra e do poder de

utilizá.los para executar a despesa.

~ 20 A descenlralizaç{lo orçamentária de um 6rgão ou entidade para outro

dependerà de Termo de Descentralizaçllo Orçamentária -TIJO., que estabelecerá as

condições da execução e as obrigações das partes

~ 3" A descentralizaç!o orçamentária deverá ple50rvar cs limites dos

créditos autorizados, bem come manter Inalterada a categoria da programaçãa.

S 4° A descentralizaçllo orçamentária preserva a respcnsabilidade do

órgão ou da enlidade titular do crélHo pelo resultado da programaçllo e t!ansfere a

responsabilidade da execuçao para a entidade executora.

~ 5° A realização e contabilizaçllc da despeso serãe registradas pelo órgão

£lUpela entidade Que descentralizar cs recursos orçamentárics.

~ eo Uma vez descentralizados, os créditos orçamentários não poderAo ser

suplementados.

a) anulaçtlo de valor alccado na 'Reserva de r.CJnlinnj1lnrj~"

I-rcllultantcsde:

CAPITULO IV

OA AUTORlZAçAO PARA A8ERTURA DE CR~OITOS SUPLEMENTARES

An. 10. Excluem-so ~o limite previsto no art. 9" os créditcs adicionais de

natureza suplementar, com a indicação de recursos:

Parâgrafo único. Para fazer face à programaçao orçamernaria especificada

no capul deste artigo, servem como fonte de recuf'Sos:

Art. 27. Fica Incluldo nos Anexos desta Lei, onde convier, e Funde

Especlal de Esporte e Lazer - Fundo de Esperte (códiga 2252), na Unidade

Orçamentária da Secretaria da Educaçãa. Cultura e Esporte (código 2200). criado pela

Lei nO 19.071. de 22 de outubre de 2015, com os detalhamentos orçamentários

constantes do Anexo IV.

Art. 26. Os .•••alores das transferências conslilucionais aos Municlpios

referentes à repartiçãO do Imposto sobre CirculaÇ30 de Mercadcrias e Sorviços .ICMS-

e do Imposto sobre Propriedade de Velculos Automotores -IPVA-, bem como os valores

para a formação do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico e Valcrizaçáo do

Magisterio -FUNDES- deverão ser registrados no Sistema de Contabilidade Pública.

SCP- como deduçao da receita orçamenlêda, conforme estimatl .•••a constante do art. 4°

destaLef.Art. 20. Os recursos diretamenle arrecadados POI autarquias, lundaçOes e

fundos especlais serão prioritariamente aplicados nos programas e nas ações

integrantes dos Programas de Ações Integradas de Desenvol .•••imento -PAI. e

identifICados com o "Selo de Prioridade" nos Anexos desta Lei, não podendo, em

nenhuma hipótese, ser dIrecionados a outras finalidades.

I _ pro ..••idenciar a eliminaçllo de enlra .•••es qoo .•••enham a retarelar a

execução das ações prioritárias dos Programas de Aç6es Integradas de

Desen ..••olvimento -PAI-:

li _ responsabilizar-se pela ~tao. pelo desanvoivlmenta e peta prestação

de contas de suas execuçOes.

Paràgrafo único. Os saldos financeiros diSpOniveis nas lontes de re<;ursos

mencionadOs no c8pul deste artigo poderão, 8 critério do Chefe dc Poder Executi .•••o. ser

transferidos para a conta FUNDES .pROGRAMAÇAO ESPECIAL. f'Aj., cri<lda peto art.

20 da lei nO 17.781, de 18 de setembro de 2012. para provisão das unidades

17.S5O,000

880.811.000

VALORES

II
I

RECEITA LIQUIDA TOTAL

Art. 9° Fica c Peder Executi .•••o autcrilado a, excluldol os casos previstas

nesla Lei, abrir créditos suplementares. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

sobre o totill da despesa nela fixada



4
1- na Unidade Orçamentária 2702 - encargos Gerais do Estado, fonte 00,

na aç!O 99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência: o valor de R$ 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais):

11_ fICam acrescidos no orçamento dos Fundos Especiais os seguintes

valores'

a) na Fonte 20 - Recursos Diretamente Arrecadados: RS 5.920.000,00

(cinco rnilhoos, novecentos e vinte mil reais):

b) na Fonte 23 - Transferências Correntes (Uniao)" R$ 16.640.000,00

(dezesseis milhOes e seiscentos e quarenta mil reais);

c) na Fonte 24 - Transferências de Capilal (Unlao)' R$ 4.000.000,00

(quatro milhOas de reais);

d) na Fonte 90 - Convênios. Ajustes e Acordos cem órgaos Federais: R$

240,000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

Art. 28. Fica inclulda nos Anexos desta lei, onde convler, a açao "Gestao

Educacional Compartilhada", ora criada, no Programa Melhoria da Infraestrutura Fisica,

Pedagógica e Tecnológica (código 1019), na Unidade Orçamentária da

SuperintendêllCia Executiva de Educaçao (código 2202) da Secretaria de Educaçtlo,

cultura e Esporte, conforme informaçOes constanles do Anexo V, que trata do 'Quadro

de Detalhamento de Despesa" e do 'Quadro de Fontes de Recursos a Serem

Reduzidas".

Art. 29. Fica incluldo nos Anexos desta Lei. onde convier, o anexo VI,

contendo reprogramaçOes orçamenlárias referentes 8:

I _ criação da ação "Gestão Educacional Compartilhada', no Programa

'Melhorla da Infraestrutura Flsica. Pedagógica e Tecnológica" (código 1019), no Fundo

de PfOteçllO Social do Estado de Goiás - PROTEGEGOIAS (código 2350), da

$ecretaria da Fazenda, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhOes de reais), e

indicação da respecliva fonle de recursos, a ser extralda da própria Unidade

Orçamentária do PROTEGEGOIAS:

11 _ suplementação da ação "Auxilio para Pagamento de Tarifas de Energia

Elétrica, Agua e Esgoto às Entidades e Hospitais Filantrópicos" (cbdigo 2299), no

Programa "Renda Cidadtl' (código 1055), no Fundo de Proleçllo Social do Estado de

r".;oiãs • PROTEGEGOIAS (código 2350), da Secretaria da Fazenda, no valor de R$

100.000,00 (dez milhOes de reais), e indicação da respectiva lonte de recursos, 8 ser

~afda da própria Unidade Orçamentária do PROTEGEGOIAS;

III _ suplementação das açOes "Promoçao da Assistência Farmacêutica e

Insumos Estratégicos na Atençtlo à saúde' (código 2139), "Fortalecimento das AçOes de

Atenção Primária â Saúde" (código 2136), 'Consolidação da Polftica de Saúde Menlal,

Álcool e Outras Drogas" (código 2135) e "AçOeS Estratégicas de Atençtlo â Saúde de

Media e Alta Complexidade" (código 2130), com inclusão, em cada uma, da Fonte 29,

no Fundo Estadual de Saútie (código 2850), da Secretaria da Saúde, perlazendo o valor

lotaI de RS 212.557.000.00 (duzentos e doze milhOes e quinhentos e c:inquenta e sete

mil reais), e indicaçtlo da respectiva fonte de recursos, a ser extraida da Unidade

Orçamentária do PROTEGEGOIAS, da secretaria da Fazenda;

IV _ alteraçllo do Quadro Demonstrativo da Receita, na Unidade

Orçamentária do Fundo de Proteçôo Social do Estado de Goiás - PROTEGEGOIAS

(códtgo 2350), da Secretaria da Fazenda;

v _ suplementação da açao "Inctusao de Adolescente Aprendiz no

Mercado de Trabalho - Programa Jovem Cidadão' (código 2294), no Programa

'Proleção e Inclusão Social' (código 1054), no valor de RS 27.109.000,00 (vinte e sele

milhões e cento e nove mil reais), e indicação da respectiva fonte de retursos, a ser

extmida ôa ação "Reserva de Contingéncia" (código 9000), da Unidade Orçamentária

Encargos Gerais do Estado (código 2702), da Secretaria de Gestão e Planejamento;

VI _ suplementação da ação "Açlio CidadA" (código 2292), no Programa

-Protl!içOOe Inclusao Social" (código 1054), no valor de RS 4.260.000,00 (quatro milhOCs

e duzentos e fleSsenla mil reais), e indicação da respectiva fonte de recursos, a ser

extralda da açao "R~l!irva de Contingência" (código 9000), da Unidade Orçament8ria

Encargos Gerais do Estado (código 2702), da Secretaria de Gestao e Planejamento.

Art, 30. VETADO.

Art. 31. VETADO.

Art. 32. A açlIo "Ampliação, Reforma e Manutenção da lnfraestrutulll

Fisica do Poder Legislativo" (c6dlgo 2ooB), do Programa "Gestão Democrática e

Transparente. Govemança e Responsabilidade Social" (código 1002), constante da

Umdade Orçamentária 0101 - Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa, na

Assembleia LegISlativa do Estado de Goiás, passa a denominar-se "Reforma e

Manutenção da Infraestrutura Física do Poder legislativo".

Art. 33. VETADO.

Art. 34. Ficam Inc1uldos na Unidade Orçamentária da Agência Goiana de

Transportes e Obras - AGETOP (código 6701), da Secretaria do Meio Ambiente, dos

Recursos Hldricos, Infraeslrutura. Cidades e Assuntos Metropolitanos, os seguintes

Grupos de Despesa e Fontes de Recurso:

I - na ação "ConstruÇtlO. Ampliaçao, RefOfrTlae AdequaÇ30 de Obras Cfvis

Públicas" (código 3129):

fi Diário Oficial-
••.) Grupo de Despesa 03 e Fonte de RoC1Jrso 25 (PAI), no valor de RS

10,000,00 (doz mil re8~);

b) Grupo de Despesa 04 e Fonll!i de Recurso 25 (PAI). no valor do R$

10.000,00 (dez mil reais):

11 _ na açl'lo "Construçao, lmplantaçâo e Reforma de Aeródromos" (código

3124): Grupo de Despesa 04 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de R$ 10.000,00

(dez mi1reais):

111 _ na açao "Implantaçao do Aeroporto de Cargas de Anápofis" {c6di~

3125)~ Grupo de Despesa 04 e Fonte de Recurso 25 (PAI), no valor de RS 10.000,00

(dezmilrl!isls);

IV _ na ação 'Constl'\lçAo, Reforma e Ampliaç60 de Espaços Esportivos'

(código 3017), que deve ser incluída'
e) No Grupo de Despesa 03 c Fonles de Rocurso 00 (Tesouro), 10

(Operaçêo de Crédito Interna), 20 (Pr6prio), 91 (Convênitl com Municipio), 92 (Conv6nlo

com OlJtras EntidadEls) ê 25 (PAI), cada uma no valor de RS 10.000,00 (dez mil roais):

b) No Grupo de Despesa 04 e Fontes de Recurso 00 (Tesouro), 10

(Operação de Crédito Interna), 20 (Próprio), 91 (Convênio com Muníclpio), 92 (Convênio

com Outras EnHdades} e 25 (PAI), cada uma no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais).

Paràgrafo único. Para fazer face à programaÇáo orçamentária especificada

no c8pul deste artigo, no valor 10lal de R$ 160.000,00 (cento e sl!issenta m~ reais),

indica'lie como fonte de recurso, que sera ell!iUvada por meio de remanejamenlo, o

próprio orçamento da Agênda Goiana de Transportes e Obras - AGETOP (código

6701), de secretaria do Meio Ambiente, dos Recursos Hldficos, InfreeSlrulura, Cidados

e Assuntos Metropolitanos.

Art, 35. E5ta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2016.
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DECRETA:

CAPITULO I

OISPOS'ÇOESPREUMIHARES

M. ,. A progn~mlçAoo execuçftoorçumentarlile fin"nceir1lti 0&procedl'nentos
co'l13b!lt.doE&tadooeGol8s,lnd\I$IVf!deWll&eutarqula&,tund.aç6esedelodOSOSeeusf\lfldos
"pedaIS. no exen::lcloele2016. ob$ernullo as O(ll'TTlU1lUI~110lixadM. as dll Lei Complem~tal n.
101, de 04 de maio de 2000 (leI de ResporlSllbUidad.Fiscal)e as dM demais dlSPO$iç6e-sIeg'~
per1iIlenlp, rmusive o .1.lemlIiMtilUldopais Ltl n, '0.118, do 28 de (luembrO dc 1968, li SUM
ITIOdlf\caçOe$;m\etiQreS

Parngrotountc;o.Ae!>OfI'MSdeste OGe:do lIplic:arlae,flOquo couber. iIlOSPOderei
Log,slativaeJ\ldicitrio,ooM/rlisterioPublieO.ao Trib\rrnllde ec.mtasdo E5tlWooao Tribuno!de Colllal
001Municlpioll.
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DASRECEITAS

M 2'"Setto clanil'icadH comorec:eitllorçamenUlria.lObas rubriellsprOprlas.toeIllI
as roceilM 1II"T0000illdlls.lnclusl\leas /lU9tenham dcstln.~ elpedrlC3 em !el. b prOVllnlVnlMde
c::ontr-.tOl.co••.•.eniQ$O\linl\fUmelllO&~eresberncorno.,onuintrla$dldep6sJtOIJudiclai5,
em~o5pe:laLelcomp-lcmentllTlodc!raln.151.de05dellQOl\Qoe2015

Parf,gf'lllounic:o.AI receito) ~n~ fIA0induldin; fIOSistema de ••••.recadllçao "
RflOIIitasEstadUai&..sARE-, ellNll!tloIOf procflSnd•• por melo do Sistema Inlormllll1aóOde

Pro~ li ExacvçaoOl'ÇllfllentAf\3e FIIlIl"C(lIr.Efladual-SroFI.tltt .. com I eml$5êoda Gulade

RcceI\IIOrçamentilfill.u1i!~llI'IdlHe.fl.rbrb e5l)llClfitII

M.3'AsreeeltndoTl!lSOUI"oEstllÕUat.quettnhamÇ(lr'l'lOI.logeradorllll'sCOnlOSem
101Mde OagarncnlO,&Orlorll~»DClMil oonllldoTll'5O\.IfOpeIIIllflidalleOI'ç:;Imcnlifial'ftSpcnst"",1

I\l\. ". Os rQCIJ!SOIrmanceJO$vinc\!tiJ(losli contra105.conv6nÍOSou irI$\rUn'lemo.
con~rU!roIqUll.noslermosdoIlju51Ilfimlado.dev.mpofTTl8neceremoontaDQnCi'lr1lle&peClfJÇa,serllO

ntIlImantidos1\0 li SUl\I1~iZ.çllo

R~lntrJDrçamentiri.a

M, 5' serao idcnurOCldaseomo recerta lnlrllOfÇllmer1tàTblaquelll5 decorrwnlesdo
IcmIIcirnlmlOdernetenaO$oudapre$\lIt;ãod(l.~.I16mdtoutru~,tlU3r>lloOfalOque
originat"8<eceit1dfl(Xlmlrded~,*",deOf'tllo,autosqula.l\lncSaçAooufurldo,rIOtmbltodan1ll5lTl8
Kloradl!lgcr.emo

S10l\oc:orr6odadellr1UlleceilaintraorÇamentttrlade~.erobriglltorlamente
preced~ de Un'IlI~ lntroorçamelltiTiaem outroótgllo,au\IIrtp.lill.hmdaç,aoou IlmdO,no ambito
de mesma eslera de gavei"no

li 20A dc6pe$3 " a receitiIIntraorçarnenlâfills_Ao ídel"ltilicadll5OI!aeMlo com o
estiIbeb:Ido pelas Ponarm mlflrminl'l8ia1$n. 338, de 26 dt IIbf1lde 2006. c 163.do <4de maio d4I
2001,~úl1irMIl"eT'adap&"den.688.<!el<4deO\l!.ubrodc2005,todatldllsecre!IlI'iaÓO-Tl"ouro
NlIcionel.$TN.eda seer.\lula doO'çan1Ol"llOFedera!-601'.

/.~~~
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GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 1~DEJANElf(o~2016 ",.,'

ANO 179 - DIÁRIO 'OFICIAUGO N' 22.243 -~ •
~ •'SUPLEMI;,N,\O,~'

"'t .-_ .••• :r t:f:~.•• I ~ r..\'-)....
po$UmlllrdD,"i~:::::=~=;:.:e:::'merM~~uellào

1'0'" recellnptovenietl\esde contrato&.CO!1\'Mlosou Irlf!l'UmllnlOSCORg!oefes
llIIf6DIIxdUldasdo lIIspo$tono an. Z- deste OftereIO1OI'IICfI\e rIOcaso em qUll,por torçO elelei.nomms
upedftca$ 011 eX;9@rdlll do er4e repaulldor. a movimentaçto nao deVa ser ....,.gistrado---!Z- Recebidoo .mo de cr6CIito.a lJIlidadeorçalTWlt(lrillbeJtelleiadadever. emitira
lluladcreoaltalxlfIOl'Çllmenttr1llno..$IOFI-Nel..

CAPIT1JlOIII
DAPROGRAMAçAoE EXECUÇÃOORCAMEtlT.4.RlA,FlNANCEIRAECONTAell

Ar!. ..,. A PfOllramllÇtoI tlxecuçâOorçamentarJae Ilnancen 60 Poder ExlrCU\lvO
Est8du.1 dar..•••• pOill&normal dnt. DecrmoI OOfT1I/lIIl1"oetadnpela$ <la Juntll de Pl'Oll'flm~
()rçOrrlIIf>U'r~IlFina,....lrt-JUPOF.

Mil" ApctlI,JflImao;Ao1l.~ocçatTIllftltr1er""ncllitn_OO oroeeslladts ~
lllflT'05destt! De<;:rtto.por mo1odo Si$tIImaM PrograflllÇloti Exoeuçlo Orçamenl'rla 11FilUlneolra.
S10Fl~ •.

Par6tlflltoul'lic:o.Aprogrlll'\'UllÇtloeexeeuçaoCl;101iUlll~proces.sadlllllOSlermos
~ Dea'elo. pormeio00 Sblema de COntIJb4lkladeGetaleloE&tildo" 00iU. SCG

Art,Il"O eontro/O' monltoramlntodo """o d. ~i:l;;lprojlllJldo,er1lo IIf1rtuOOO$pela
Supemllndfll'ICWdoTllsouroEltadualdaSec•.•\Il"i8claFautnda

PatigrT!lf06nico.AprogralmlÇ6oell.xeeuçllOOI'ÇDn'IIIntártalnnancelradadnpcs.a
I6COOf1'erAollpOlaPfovaçaoeRbo~OdaJUnladeProgf'llmaçaoOrçarmm~!leFlnaflQll'll"a

M. 10.A geltao do SlOfl-Nell;llbllri' Supemtendenda de OrÇllmentoe Delpesa
da Seçremía de Gestao li Planejarnt/'llQ-5EGPLAN.,c:ompe\indc>lf1etodas 111 prl)VidtndMreletiVastl
adminill~O. al\ol!lÇAo,1nc:lu16o.'.c/U$llo • • outras modifleaçOes nec:esUrlU llO pleno
Iul'lClonamonlodo sq,lem&.be:moomo11PfOlllWmllÇloda .x~o ~men""-

11. O modulOdo ,,,,.mll relativo' prognwnaç*oe pn;ryisAofinanceiradIIl"l1CUI'SO$
ord~doTesouroEttllduOltedlOpeT':iC:lOnallzldopeJaSlJP"lffIlendtncildoT",ouroE&l8dUlJ\da
sacret1lnada Fozenda. cabendo-IMos lttIçltmentosdeVidosc. CDmPOtenltClmisdOdai 0tt2enI de
Pl'OYlI6IIaFíNneeillll-oPF',•.

gr AiOldo do SCGClIt>IIfj, Sl.lJ)eflnll!ndflnd8dOTll5O'~roElla<lual.compI!tO'ldg.
lha Iodas tIS provld&no;in•..•Iatlvas' adnmistraçtlo. altllraçOo. inclusllo, fI~udo e I outras
modif,ellÇ6esOoc:elGoi1,iaI;iIO plcnoluroc:ionamt/'llOooIiIhIn'IfI,bem CDrTIO a ~da 1IXll<:\,lçI!o
GOn~

I. e PTograrneç.60de DelllmbOl5oFlrllVlDlliro..pOF-.compatlYelcom il disponibi!,o~
011caiu projetada:

11_a PfOQfImeçIDde PrlOr1oadelsTIImInlnII.pPT_.comPlltlvotcom e dlSp)nlbllidaoe
docál.aprcjll8d.:

1I1.10td¥açtI0de-'dllQuaÇbOOrç:Jmenlõ'trt.JIFinanl;:elra.c.U(!COnlisl:tlnar~M1
OD"''''''dl_ç60~nlo"mpanhooe~:

lV.11EmpcnhO:

V_IL!lluid~:
VI _ o Cronogn!rrIt'Mens:illdEIOelõeT"/ltlQblOFinaflCeÕl'O-CUOF., que ~;mll no

p1Ollmmaçaode d_mbolso. com data. preesabelllddu, olm!NadU as dlSOO'litJillOlIlUllfinlIrlcei'lIl

projetadn;
VII • a Ordem do Provi~ Fln~a - OPF-, que oonsis1t nll dllponibililaç&odo

crod,lonnanceiroaunlcl3dtoJY*fll.nl.llrtamechllnlllconslotaç.*odldisponlbUldlKledllfOClll"llO*l'IOcaixa
vm _li ordem de PllllIlfIltnlO-OP., q\l(l consisle na I~do ~n\ooa

......,...
Ord(lMÇio cte dnpnu

M.12,AoruanaçAoded(l$pllSllno,mtHlOCloPodtrExec:UliYosefàobrigalOnae
PII!'S01lrnenlllIlUInGdapeIoOodenadorlleOnspnll(rotu1llroe5ecmlVlaouPIIISldentl'lOOenlodade)
".oectlvo. inclullffloadeauto<tza;çllOPllfll&betturllde orocauodlldelpesall,podtndoHl" de\egtlda,no
Ambrto de ltdmlnl$lrDÇtodireta. lOS Supenntendllntes E>r1l(:l.l\iVM,nl VCO-GovemadOr1I.ao
Supeflnt8ndltntadeGe9lio.Pl3n.jam!lnloeFInaIlÇll~Il. r.-UoiYerBidalleEstaduatlle GoIts.•• Vx;e.

Rllllor.
PlIrégrato~lc:o. Trt1andCHeda ~ de Segurença N~ic.l1I AltmirlillraÇllo

Penitenç1l1lia.8$otI1bulçOe$dllquell1llaocapu\cl~ar1lgOpoderloserdelellodal.lDmbém,-
coms/'l(l8lltel.Qef'llllda PolicieMtrl\ilrli do COfJIOde Bonl~ Mi/itlIr,bem como 110 Oellgaclc:>-G"...l
(lIIPollclaCIviI,dentrodllluM ••_dltalU8Çlo

M13.I'.sMlI!IaturasdoOoeumooloÚnlc:od,Execuçao~ltIrIaIlFinaIlcaira.
OUEOF. (Empenhos e Ora.nl de Pllll_lO) sef&oapo.u. elelr'OrIbmIInttl,por meio de ~nM
oe'S$C>1II,l'IO$IQFI-Nel.

I 1. A.sv\.II$filleu dO!!OUEOF'Icompor1Jo.QuandoflCICl:SlárIo.OI auloI sem II
nllnatUl"illmtnUIIl,InClusive.ProgrllTlllÇAoelllDllt.lIrnboIlOFinanceiro.POF.

fi 2" A declareç60 de lIdIIQullÇlOorç8ment6rie e 1inanl:IiI••• previslt l"III lei
Corrqllllrntntarri. 101, clt 04 de mlIigdo 2000. deWre cooslar dOSautos c:omI •• slRa!'lJmm.n •.••1do
OrdllNldordel)l,l;pllSlI

fi 3" O fechamenlodo CrORog<erlUlMensalde DnomboflO FonllrlCllro.CMOF-e a
emlssa<ldi PTogmmllÇllode PrioridadlllTr1nleI\rala.Pf'T. podetflO•• r I!x(lClMdDIpelo Geoentllde
FonõllrlÇllloucargoeq\llvol"nte,dilpenSlln<kHtl_lmll8S,iNIluradoOrdllnaClolde~ne$SI!S__ m

Ar1,1., oa procedim~ 11demais aceUOllireatlz.edos1tI11SlOf'I-N~e 500 serao
efWvtltln mlldi.anlflo U$Ode IeflhllptlSSD<lllllnnMfcffvel

• l' O Kn.a aClS10FI.Netd••.-ce-á medilnllleadnUo do lISU$riOt ~bt!raçaopela
Su(>Ol"in\enCltneilldllOrçamento. OIl,peSllOISEGPI.AH.

li 2" O llceno ao ::Ir..:r.;aar,_ meoranltlCll.r:IUlI"O00 uluar"" e..,..' •••••••.••.••.•••
SupeI'In~lllO TC$OUroEltadualc;1ilSEFA2

IJ"TOCllId"QO$tIelodoll\OptillJeadopeloOfdenallOl'dedespe!;al,represenl~1
devllloreSj)0f8nC;al&q1lllpodtftClEltolafopatrimOnlo.deveraoMtl"conlobililadDs,lndePefldentomllme
d'Clxecuçaoorçamentjr1a

M 1!t,A&~ oAogagas, ap6&iI prov\$AOClQÇ~1Ott1 pela seeretario ela
F•••enoa 11rnpeclIvn unidade Ol"ÇIImontarla.~$S3rlkl a telpon&allilidadtptuem e lolídl'lrlado
Ordonlldor$o Dn.pl!'llll li do SUpefÍnllJnltenleM G«ITAo,P!lwIjomentoe FinaRÇas011oc:upenlede
e=rgoequivaltnta

M.16.NdotaçOelon;urneniãl'111l11rtloictenc/fJeft4ll$levandcHieemoontllo
axcrck:lo,oOrg40. lunidIlGeOfÇllTle1l!*rll1.a!'lJnçào.a Iubft!nçtlo.o prOllf'lml.o projetoou a Iltlv\d:ldo
(açlQ). o llf\lPOdll despe$:! fi 1!ItorIt1Ide retInO. obedllClll'\ÓO.otdem II!lQllIlflCialestllbelllcid. rIO
aulldfode OlllllllDmII1\to4aOClIPllSil-QOo.,da l.i Ol"çamarIQriaAnual

M. 11. Na prog!'II'lI~ e execuçllo Ofçamenttrla • ronanotif'll""' utiliza0. a
cllllsificlÇao4lldelpelfl..qUllnlOallll~,OOI'IfonnIla,0fi(lI1I8ÇOescloGui3de~de
OCripe'-l,edltlldo'*' S«:retarllld. Euado dIIG<m!oe P1IMjIImer>to

~Io urlloo. O Gula panI , Aproprllçkl dll 0npes8 ellI'" ,tualil.do ti

disponlbllltldonaill\l!me\prIIlICOn&ulb,rIOllllodaSIIC"1arIt-

M 18 lU despellll deverao ler apropriacln nos progromas I! nas açOel que
Q<IlInlem11devida COrTUSpondllnclacom o olIjelodo g~ e oa "aturele da lle$peslIms. adequad3
diool(ldll$OI'itI'ltuçO!l'5conslllrltesdoGuiap11l;laAproprlaçtoda De;pes.ade que trata ° ill'1,17

Par~ralo (1I\loo,&erllo llpIOprladat em pTQg•.•mn denominado, OI' apolo
admlnisIlatiVOlOrneT\ll:IaqUl&lllldt'ljlUll&CI.i/Oobj.lonIlOPQS&IIWCfn)Jl'JClldoemumprograme
fintllsllcooudo glI1110.
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